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De: Luiz G. - DAE

Para: SMA - Secretaria de Meio Ambiente

Data: 20/02/2025 às 13:35:48

Setores envolvidos:

GAB, PGM, ADP, SMA, CC, CTBC, DAE, PREF

Formalização de Demanda caçamba

Segue Formalização de demanda para assinatura.

Att

; .1 i: 1 ; e f'\.it\ L;fi'íJ $ s!

Anexos:

FORMALIZACAO_D E_DEMANDA_Caçamba.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

.luracl Cezar Bezerra 20/02/2025 13:39:14 1 Doc JURA(}1 CEZAR BEZERRA CPF 752.XXX.XXX-34

;’ara vertllcar as assInaturas. acesse https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 62A7-DC3D-B326-EA87
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Prefeitura cIo ]Wt3micí&iio. cic Mandaguaçw
Paço Municipal "Hiro Vieira’'

Rua Bernardino Btlg,tI. 1 75 -' Vila Bcuradinl i BtJgo, 175 – Caixa Postal 81 - (’13,P 87 1 60-000 Iq)nc. (44 )
3245•.84í)O CNPJ 76.285.329/C)ílC) 1 -08

wülw.!nülid:l89 acu.pr.29).,11 - e-mail: adm@ nlandaguacu.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORMALiZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

1l- iNFORMAÇÕES GERAIS

Descrição sucinta do objeto: Locação de caçamba siste
30m3

1
1

1

:

2- JUSTIFICATIVA DA NECE$SIDADE DA CONTRATAÇÃO

Execução dos serviços de coleta, transporte e destinação adequada dos resíduos
produzidos pela COREMAN (Cooperativa dos Recicladores de Mandaguaçu), de
acordo com as normas técnicas e legislações aplicáveis.
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3- MATERIAIS/SERVIÇOS

Prestação de serviços – Locação de caçamba sistema roll off , com capacidade
mínima de até 30m3.

Serviço de transporte intermunicipal de resíduos (sólidos/volumosos) do município !

de Mandaguaçu até o Aterro Industrial Licenciado.Um total de até 10 viagens 1

mensais dependendo da quantidade gerada.

4- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

t aria de Meio Ambiente.

Responsável(eis) pela demanda:

Nome: Juraci Cezar Bezerra

CPF: 752.162.059-34 Cargo/Função: Secretário do Meio Ambiente
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DE MAiUDAGUAÇ'U
Rua Bernardino Bogo, 175. Centro. Cep: 87360.000

– Mandaguaçu/Pr

1 Doc: Memorando l.696/2025 1 Anexo: emissao_62A7DC3DB326EA87FEB6595E_memorando-1.696-2025 _assinado_.versaolmpressao-pdf (1/2)
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Código para verificação: 62A7-DC3D-B326-EA87

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JURACI CEZAR BEZERRA (CPF 752.XXX.XXX-34) em 20/02/2025 13:39:12 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1 Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Memorando 2- 1.696/2025

De: Luiz G. - DAE

Para: CTBC - Contabilidade (Contador)

Data: 20/02/2025 às 13:43:31

Segue documentos para seguimento do processo licitatório.

Att.

; f € 3 Í’': L:; :•f)SS !

Anexos:

02_ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR cacamba.doc

02_ESTUDO_TECNICO_.PRELIMINAR_cacamba.pdf

1 Doc: 5/147
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Prefeitura c}© MuIric{pio €1e ]Warrc{agwaçti
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ’' Hiro Vieira' 1

Rua Bernardino Bogo. 1 75 - Vila Bernadino BoBO. 175 - Caixa Postal 81 – CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
!v_WJ,.mandaguacu.pr]lov.bl: – e-mail: ad 111 @nrandaguacu.pr.gov.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - Descrição das Necessidades:

E\ presente contratação se faz devido à necessidade do objeto para alocar os resíduos que serão

levados para a destinação adequada. No momento os resíduos estão sendo colocados em um espaço

dentro da cooperativa e que muitas vezes acaba superlotando. Nesses casos, a Secretaria Municipal de

Serviços Públicos encaminha uma máquina que desloca esses resíduos para um caminhão, e somente

então levados para descarte. Acontece que nem sempre a máquina está à disposição, por falta de mão de

obra ou problemas no próprio equipamento e a cooperativa precisa parar as coletas devido à falta de

Com a caçamba disponível para alocar os resíduos, a cooperativa não vai precisar parar o trabalho.

Sempre que estiver cheia, a mesma será retirada e substituída por outra, sem comprometimento dos

serviços realizados.

Portanto, há a necessidade de iniciar um processo de Licitação, para assim atender as demandas

dos munícipes de Mandaguaçu, assegurando que os trabalhos continuem de maneira eficiente por esta

Gestão, respeitando as normas vigentes que norteiam a Administração Pública.

espaço

2 - Área Requisitante:

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

3 - Descrição dos Requisitos da Contratação:

A contratação deve se basear na lei ng 14.133/2021, Lei Complementar ng 123/2006 e nas demais

normas legais e regulamentares pertinentes. Para a locação de caçamba sistema roll off com capacidade de

c,arga mínima de 30m3 e serviço de transporte intermunicipal de resíduos do município de Mandaguaçu para

um aterro devidamente licenciado, necessário para atendimento das necessidades da secretaria.

4 - Levantamento de Mercado:

Foi realizada uma pesquisa de preços de mercado e viabilidade com base em prestação de serviços

e fornecedores confiáveis, preço unitário dos mesmos, pesquisa de preços online e pesquisa de preços em

site governamental.

5 - Descrição da Solução como um todo:

A aquisição deste serviço sq@,PRL,#Lqg#P68M)PiRP„y,i& _Mg&9EgãCBIRÇRtóiHh_gçcràa$Ji?$Wa 6/1.47



Prefeitura do Município cte Wlamdaguãçw
ESTADO. DO PARANÁ

Paço Municipal 'tHiro Vieiral’
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino BoBO, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87 160-000

Fone: (44.1 3245-8400
CNPJ 76.285.329/000 1-08

www.mandaguacu,pr.gov.br – e-mail: adm @ mandaguacu.pr.gov.br

ininterruptamente durante o período de vigência do contrato, sendo que sempre ficará uma caçamba com

capacidade mínima de até 30m3 no local, e a mesma sendo substituída por outra após retirada para que os

resíduos sejam transportados para a destinação ambientalmente correta.

Com validade de 12 meses, estabelecendo a administração a quantidade necessária para atender as

demandas geradas.

6 - Estimativa das quantidades a serem contratadas:

Visando demonstrar a viabilidade e o cumprimento dos princípios da economicidade, esse estudo

visa a contratação de caçamba 30m3, conforme descrita abaixo:

Item Unidade Valor (R$)

Unitário

Td Qtd.

(12 meses)

Descrição

Prestação de serviços – Locação de

caçamba sistema roll off, com

capacidade mínima de até 30m3

1 l [ Mensal i 4.406.33 1 12

Serviço de transporte intermunicipal de

resíduos (sólidos/volumosos) do

município de Mandaguaçu até o Aterro

Industrial Licenciado.

: 2

1

[-

Viagens

mensais

742,22 Até 10 Até 120

7 - Estimativa do valor da Contratação

Valor estimado de aproximadamente R$ 141.942,80 (cento e quarenta e um mil novecentos e

quarenta e dois reais e oitenta centavos).

8 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes;

Não existem para a contratação desta demanda as contratações correlatas nem interdependentes,

9 - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento:

Não foi feito o PCA, porém o item dessa contratação é indispensável para a Administração pública.

10 „ Resultados Pretendidos:
1 Doc: Memorando 1.696/2025 1 Anexo: 02__ESTUDO_TECNICO__PRELIMINAR_<,acamba.pdf (2/4) 7/ 147
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EST/\1)O 1)O PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira' '
Rua Bernal\lino 13r)go. 175 Vila 13crnadint> 13,>811. 1 75 - ('ai XiI 1’(1::tal 81 ., (’1':1) 87160_ooo

Fone: 1 44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/(>OO 1-08

WDbmandaquacu.pr.goIA -- e-mail: adm @mandüguacu.pr.gov.br

Pretende-se contratar os itens descritos no Edital ao menor preço, com a qualidade e especificações

garantidas, visando atender às necessidades da Administração Municipal de forma eficaz.

Aumentar a quantidade de materiais coletados no município, melhorando o processo de separação de

recicláveis e contribuindo para a diminuição da insalubridade dos ambientés internos e externos.

Promover a coleta, transporte a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados e

consequentemente reduzindo o volume desses resíduos enviados para aterros sanitários inadequados,

lixões ou descartados na natureza.

11 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução:

O parcelamento permite distribuir os custos ao longo do contrato, refletindo melhor a utilização dos

serviços, garante que o mesmo seja entregue regularmente evitando interrupções e incentiva a qualidade e

eficiência dos serviços, pois o fornecedor recebe os pagamentos proporcionais aos serviços prestados.

12- Providências a serem adotadas:

Não foram identificadas providências prévias à contratação.

13 - Possíveis Irnpactos Ambientais:

Não foram constatados possíveis impactos, pois a empresa contratada providenciará a destinação

final ambientalmente adequada dos resíduos coletados, transportando os mesmos até um aterro

devidamente licenciado.

14 - Declaração de Viabilidade:

Esta Secretaria Municipal do Meio Ambiente declara viável esta contratação.

Justificativa da Viabilidadeanviabilidade:

o presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita se mostra

tec.nic,amente viável e fundamentadamente necessária às demandas formuladas. Os custos previstos são

compatíveis e caracterizam a economicidade.

Diante de todo o exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida.

1 Doc: Memorando 1.696/2025 1 Anexo: 02_ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_cacamba.pdf (3/4) 8/ 147



Prefeitura do MIlllicípi© «ie ]Warr€iágwaÇW
ES'FAI),Q DO PARANÁ

Paço Municipal ''lliro Vieira'’
Rua Bernardino BoBO. 175 -- Vila Benla,IÉno BoBO. 175 - Caixa Postal 81 -- CEP 87 160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/000 1 -08

)n\'w.mandaguacu.pr. gov.br - c-int IiI: adm @lnandaguacu .pr.gov.br

15 - Responsáveis

Mandaguaçu, 20 de fevereiro de 2025.

Juraci Cezar Bezerra

Gestor

Ricardo Augusto Cestaro

Fiscal

I Doc: Memorando 3. 1,696/2025 9/14 7



Memorando 3- 1 .696/2025

De: Ederson S. - CTBC

Para : Envolvidos internos acompanhando

Data: 24/02/2025 às 10:27:54

Olá!

Estou montando o Parecer Contábil e fiquei na dúvida se pretendem pagar essas despesas futuras somente com
recursos da Secretaria de Meio Ambiente, ou se é para incluir também os Recursos da Secretaria de Obras ???

Aguardo para prosseguir.

B c ; 1 h ;
t.I

' :: '-':{}{4 :: rp ! i H • H :r1 1 •hP +

1 Doc: Memorando 4- 1.696/2025 1 0/147



Memorando 4- 1.696/2025

De: Juraci B. - SMA

Para: Envolvidos internos acompanhando

Data: 24/02/2025 às 10:45:22

Bom Dia

Pode coloca na Secretária de Obras.

czar Bo 2et fa

J f +; f• Br :( +:9 : 7le ic 4 íí! !J 18131(

1 Doc: Memorando 5- l.696/2025 1 1/147



Memorando 5- 1 .696/2025

De: Ederson S. - CTBC

Para: Envolvidos internos acompanhando

Data: 24/02/2025 às 11 :10:13

Segue Parecer Contábil.

:-J}o !' ci,~.: Siiva

R.fi tt ! } 1 1' i 1'3 i i

Anexos:

PAR_CONTAB IL_M_AMB_URB_STPJ_LOCACAO_CACAMBA_e_TRANSPORTE_PARA_ATERRO_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ederson Fabio Pereira da S... 24/02/2025 11:10:27 1 Doc EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA CPF 884.XXX,X

Para verificar as assinaturas. acesse https://mandaguacu.ldoc.com.br/verificacaa/ e informe o código: 8D42-015F-F6F4-44(;D

1 Doc: 12.’ 1 47
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Prefeitura do Município de IVIandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal t'Hiro Vieira"

Rua Benraldino Bogo. 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/000 1-08

www .m_andaguacu .pr. gov.br

llnro. Sr. Prefeito Municipal, em atendimento à Vossa solicitação, informamos que para:

IJOcação de caçamba sistema roll off, coni capacidade de carga mínima de 30m3, e serviço de

transporte intermunicipal de resíduos do município de IVlandaguaçu pal-a um aterro dcvidamcntc
licenciado, para atendimento da Secretaria de Meio Ambiente, c da Secretaria de Serviços Públicos,
o nosso plano de contas para o Exercício 2025 contempla as seguintes rubricas para:

Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica:

i 13 .bó.à
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Recursos Livres
Recursos LiM
Recursos Livres

Taxas – Prestação de Serviços

Recursos Livres
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Secretaria de Meio AnIl;iiIIli-
Sccrctaria dc Meio Ambicntc

Secretaria de Selvi('os Públicos
o

Secretaria de Serviços Públicos

Destaco que a gcstão dos saldos de dotaçõcs existentes é responsabilidade dos gcstorcs, ou scja, não l®
um bloqueio que impeça o uso desses saldos para outras dcspcsas indicadas pcIos ordenadorcs dc
despesas.

Esse Contador deixa claro que sc limit,Irá a fornecer os códigos de dotaçõcs existentes c/ou seus saldos
disponíveis no momcnto. não tendo qualquer responsabilidade além dessa, principalmente nos empenhos
feitos com Fontes não adequadas para a finalidade pretendida, já que a gestão e a indicação dos
Recursos estão scndo fcitas pclas próprias Secretarias rcquisitantcs.

Mandaguaçu-PR, 24/02/2025 .
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Ederson Fábio P. da Silva

Contador Municipal

1 Doc: Memorando l.696/2025 1 Anexo: emissao, 8D42015FF6F444CDDA2B190C .memorando.5-1.696-2025„'assinado versaolmpressao.pdI (1/2) '«'!8§
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS '8Fi

Código para verificação: 8D42-015F-F6F4-44C;D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

.' EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.XXX.XXX-72) em 24/02/2025 1 1 :10:25 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub.Autoridade Cerüflcadora 1 Doc (AssInatura 1 Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https ://mandaguacu . 1 doc.com.br/verificacao/8D42-01 5F-F6F4-44CD
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Memorando 6- 1.696/2025

De: Luiz G. - DAE

Para: ADP - Assuntos Administrativos e Processos

Data: 26/02/2025 às 08:14:47

Bom dia.

Segue para minuta de edital.

+ rJ :,ii--i 351

Anexos:

01 _MAPA_COMPARATIVO_DE_PRECOS Cacamba.pdf
03 TERMO DE REFERENCIA Cacamba.docx

03 'TERMO_DE_REFERENCIA_Caçamba.pdf

04 ANALISE_DE_RISCO_Cacamba.pdf

04_COTACAO_BANCO_DE_PRECOS_CACAMBA_MEIO_AMBIENTE.pdf

Orcamento_cacamba_Pedreira_]nga,pdf

Transresiduos.pdf

1 Doc: 1 5/147



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
ESI Ano DO PARANÁ

PAÇO MUNICIPAL " HIRO VIEIRA"
Vila Bernardino BoI;a . CaIxa Postal 81 . CEI' 8/160.000Rua BernardIno Baga.

Fone: {44) 32488400
CNPJ 76.285.329/0001 -08

(1. locação de caçEimDa SISt(3nIO íon oII.

SLI\VIÇ.0 DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE RESiDUOS /415.00 1 R$ 1.050.00 1 11$ '131.6/1 R$ /42.22 1 11$ 89 066.80

1 Dot,: Memorando 1.696/2025 1 Anexo: 01 MAPA.COMPARATIVO_ DE _PRECOS .Cacamba.pdf ( 1/II 16,' t 47



Prefeitura do Bq&xíríeípio de IViarr(íagwaçw
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ’IHiro Vieira”
Rua Bemardíno Bc)go. 175 - Vila Bcrnadino Bogo. 1 75 - Caixa Postal 8 1 – CEP 871 60-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/000 1 -08

www.mandaguacu.pr.gov.br T c-lnaiI: adm@mandaguacu.pr.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de registro de preço para futura locação de caçamba êom sistema roll off , com

capacidade de carga mínima de até 30m3 e serviço de transporte intermunicipal de até

10 viagens mensais dos resíduos provenientes da Cooperativa dos Recicladores de

Mandaguaçu (COREMAN) com destinação final ambientalmente adequada, visando

atender as necessidades da Secretaria do Meio Ambiente de Mandaguaçu, visto que,

no momento os resíduos estão sendo colocados em um espaço dentro da cooperativa

e que muitas vezes acaba superlotando. Nesses casos, a Secretaria Municipal de

Serviços Públicos encaminha uma máquina que desloca esses resíduos para um

caminhão, e somente então levados para descarte. Acontece que nem sempre a

máquina está à disposição, por falta de mão de obra ou problemas no próprio

equipamento e a cooperativa precisa parar as coletas devido à falta de espaço.

Com a caçamba disponível para alocar os resíduos, a cooperativa não vai precisar parar

o trabalho. Sempre que estiver cheia, a mesma será retirada e substituída por outra,

sem comprometimento dos serviços realizados.

Portanto, há a necessidade de iniciar um processo de Licitação, para assim atender as

demandas dos munícipes de Mandaguaçu, assegurando que os trabalhos continuem de

maneira eficiente por esta Gestão, respeitando as normas vigentes que norteiam a

Administração Pública. nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Tabela ng 01

Descrição/ Unidade
Especificação
'Freitàéàã de

Locaçãoserviços
de caçamba

off,rollsistema Mensal
capacidadecorn

mínima de até
30m3

d
mesesdade

Valor
Unitário

Valor Total

R$ 4.406,33 1 R$ 52.875,96

l Doc: Memorando 1.696/2025 1 Anexo: 03_TERMO__DE_REFERENCIA_Cacamba.pdf (1/8) 17/147
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ESTADO I)o PARANÁ

Paço Municipal ’IHiro Vicira"
Rua Benlardlno BoBO, 1 75 - Vila Bcnladnro BoBO. 1 75 – Caixa Postal 81 - CEI' 87 160_ 1)00

Fone: (44) 3245-8400
(’NIJJ 76.285.329/(3(i(1 1 -08

www.mandaguacu.Dr.go\'JrJ - c-lu:lil: adm«emandaguacu.pr.gov.br

Serviço
transporte
intermunicipal
resíduos

(sólidos/volumosos
) do município de
Mandaguaçu até o
Aterro Industrial
Licenciado.

de

de

Viagens
rnensais R$ 89.066,40 :

l
Até lo1 Até 120 R$ 742,22

1
i

E
-–--– „.– . -i
R$ 141.942,80 !

1-

VALOR TOTAL

1.1. O produto objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois seu
padrão de desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido neste Termo de

Referência, no ETP e no Edital da licitação, por meio de especificações usuais do

mercado. Desta forma, consideramos a modalidade de pregão como sendo a mais

adequada ao presente caso, tendo em vista a baixa complexidade na elaboração e
condução do processo licitatório.

1.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar (Artigo 83 da lei

14.133, de 2021).

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma
do artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e do art. 12, inciso X do Decreto Municipal n’
8441 /2023

2, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação visa garantir eficiência operacional, redução de impactos
ambientais e manutenção da limpeza urbana, contribuindo para a qualidade de vida da

população e o cumprimento das normas ambientais.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A solução encontrada é a aquisição por meio de Pregão Eletrônico via Sistema
de Registro de Preços, tendo em vista o valor do contrato e sua necessidade de

aquisição mensal.

4. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Contribuir com aumento das coletas seletivas, potencializando a separação dos
materiais recicláveis e gerando rnenos resíduos para descarte.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
IDoc: Memorando 1.696/2025 1 Anexo: 03_.TERMO _DE _REFERENCIA Cacamba.pdf (2/81 1 8; 1 4 ;
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Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei ng 14.133, de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega

5.1. Prazo de entrega: Será de até 07 (sete) dias após o recebimento da Nota de

Empenho, de forma parcelada e de acordo com a necessidade da Secretaria do Meio
Ambiente.

5.2. Local de entrega: COREM AN (Cooperativa dos Flecicladores de Mandaguaçu),
Rua Constante Pinelli, ng 173 – Jardim Atlantico l – Mandaguaçu/PR.

5.3. Horário de entrega: De segunda à sexta-feira no horário das 07h00min às
17hoamin.

5.4. Nos termos de art. 3'’ combinado corn o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de

setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de

qualquer produto em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais
competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada.

5.5- É indispensável que a Contratada observe com atenção a localização e a
distância geográfica entre a sede da empresa e o local de entrega dos produtos/serviços
de modo a evitar o subdimensionamento de sua proposta e eventuais sanções
administrativas que venham a ser aplicadas devido a infrações administrativas.

6. GESTÃO DO CONTRATÓ

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nQ 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelqs consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devám ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do

contrato o Sr. Juraci Cezar Bezerra e pelo Fiscal o Sr Ricardo Augusto Cestaro que
desempenhará as funções de Fis-calização Técnica e Administrativa (Lei ng 14.133, de

2021, art. 117, caput),
1 Doc: Memorando 1.696/2025 1 Anexo: 03_TERMO_DE_REFERENCIA_Cacamba.pdf (3/8) 19/147
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Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração. (Decreto rnunicipal ng 8425/2023, arI. 1 1

VI)

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ng 14.133,
de 2021, art. 1 17, §19 e Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1, 11);

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do .contrato
emitirá notificações para a correção.da execução do contrato, determinando prazo para
a correção. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, III);

6.9. O fiscal técnico do contrato informa,rá ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação q-ue demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

(Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1 . IV);

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato cornunicará o fato imediatamente ao gestor
do contrato. (Decreto municipal nQ 8425/2023, art. 1 1, V);

6.11. O fiscal técnico do contrato cornunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou

à prorrogação contratual (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1, VII);

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada> acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal nQ

8425/2023, art. 12, 1 e II);

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo

do contrato atuará tempestivamente nd solução do problema, reportando ao gestor do
contrato pará que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12. IV).

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórlco

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ot..orrências1 das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração. (Decreto municipal ng 8425/20231 art. 10, IV).

6.15. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrênc4êâ, r©JâGka&bqq@&ã5qb6çlãçá9r©%çqB@eReNêRe3âçllg§â 14/8) 20/ 1 4 7
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adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarern
a sua corrlpetência. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 11).

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 111).

6.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega. juntamente com a nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. (Art. 140, 11, a, da
Lei ng 14.133, de 2021 e Art. 14 do Decreto Municipal nQ 8425/2023.

7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7_3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para
a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ng 14.133, de

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
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Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor
competente, para fins de liquidação, deve verificar se o documento apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais, tais como:

7.8.1. a data da ernissão;

7.8.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.8.3. o período respectivo de execução do contrato;

7.8.4. o valor a pagar;

7.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providelrcie as

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus à contratante.

Prazo de pagamento

7.10. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
da apresentação da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

7.11 . O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente.

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável .

7.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver1 serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento. ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. o fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de

LICITAÇÃO1 na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔN]CA, sob o regime de
REGiSTRO DE PREÇOS com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
poR ITEM1 c,om fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei ng 14.133/2021.

8.2. Por tratar-se de único ente contratante, o Município de Mandaguaçu, é

dispensado do procedimento público de intenção de regigtro de preços em conformidade
1 Dot,: Memorando 1.696/2025 1 Anexo: 03_TERMO_DE_REFERENCIA_Cacamba.pdf (6/8) 22/147
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com o art. ng 86, § IQ da Lei ng 14.133/2021 e com o Art. 99, § 29 do Decreto Municipal
ng 8441/2023.

Forma de fornecimento

8.3. O fornecimento do objeto será de forma parcelada de acordo com as
necessidades da Secretaria do Meio Ambiente, conforme modelo de execução do objeto
descrito no tópico 5 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação .

8.4. Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e
econômico-financeira serão disciplinados no Edital.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado da contratação anual é de R$ 141.942,80 (cento e quarenta e

um mil novecentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos) , conforme detalhamento
na Tabela ng 01 deste termo.

9.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas seguintes situações em
conformidade com o art. 22 do Decreto Municipal ng 8441/2023:

9.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal corno pactuada, nos termos do disposto na alínea “d’' do inciso II do

caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2.021 ;

9.4. Em caso de criação alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou supeweniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;

9.5. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade
e o índice previsto para contratação, ou

9-6. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

30.1 A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

54d
519
582

@l

3:à.90.39
3.3.90.39

3.3.90.39

TB

0001

0001
0001

É

Recufsos Liv'rds

Recursos Lm
Recursos Lm-

becrétaria JJ Meio Ambiente

Secretaria de Meio Ambiente

Secretariamno
Públicos

Secretaria de Serviços
Públicos
m 8)

3.3.90.39

3.3.90.39

0511 Taxas – Prestação
de Servicôs

mo www
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Públicos

Taxas – Prestação Secretaria de Serviços
de Serviços Públicos

3.3.90.39 0511

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Mandaguaçu, 24 de fevereiro de 2025.

Jura ci Cezar Bezerra
Secretário de Meio Ambiente
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RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

RISCOS – FASE DE LICITAÇÃO1.

Probabilidadeli Risco

: Impugnação ao
Edital

Baixa

É

i

i
i

Licitação sern

vencedor
Baixa

habilitado

: Estimativa de

i preço em

descompasso
com os valores Baixa

de mercado.

ANÁLISE DE RISCO

Ação Preventiva

Análise pormenorizada dos
itens exigidos no Edital, de
forma a não extrapolar as
regulamentações previstasl

em Lei.
Especificar o objeto de

forma concisa e coerente

com o que o mercado
pode oferecer.

Observar atentamente as

regulamentações na
condução do processo

[lcitatório .

Verificar as exigências
solicitadas e analisar se

encontram-se compatíveis
com a realidade do

mercado.

Dar ampla publicidade ao
edital.

Realizar extensa e

adequada pesquisa de
mercado

ResponsávelAção de
gontingência

Tomar as

providências
necessárias ao
saneamento do

processo no menor
prazo possível, de
modo a permitir a

realização da
licitação.

Diretoria de

Compras;
Diretoria de
Licitações.

Diretoria de

Compras :

Diretoria de
Licitações,

Revisar as

exigências do
edital.

No caso de preço
elevado, deve o i

1pregoeiro negociar

a redução dos

valores propostos,
tendo como

Diretoria de

Compras ;

Diretoria de
Licitações.

i
parâmetro os

valores do contrato
i

1
1

1

atual.
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RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO2.

ProbabilidadlRisco

atender as

condições
econômicas/técnicas

para prestar o
serviço

Baixa

Produto e serviço de
baixa qualidade ou

insatisfatório ;

Média

Extinção anormal do
contrato: Por

inadimplência da
Contratada sem

justificativa
suficiente ;

Resolução por caso
fortuito ou força

maior; Re$ilição do
contrato por

desinteresse da
administração;
Rescisão por

Média

Ação Preventiva

Prestar especial
atenção na análise da

documentação da
empresa que atesta

sua habilitação
Fiscalizar o contrato,

atentando para a
devida qualidade

técnica na realização
das atividades e para

a manutenção das
condições de

contratação exigidas
na habilitação

Acompanhar e
fiscalizar a entrega do

objeto e serviço,
conferindo se o os
mesmos atendem

plenamente o
descritivo .

Incluir sanções
contratuais no edital:

Documentar as
tomadas de decisões

Solicitar orientação
jurídica com relação a

correta justificativa
para os diferentes

casos de finalização
do contrato e quanto

às providências
cabíveis ;

Incluir cláusula de
repactuação no

contrato.

Responsáveti
i

Ação de
Contingência

Comunicação
tempestiva e
reiterada à

empresa para
regularização das

pendências
apontadas.
Abertura de

processo
administrativo para

averiguação do
problema e

apuração de
responsabilidade.

Aplicação de
penalidades

Convocar segunda
colocada.

Diretoria de :

Licitações;
Fiscal/Gestor do
Contrato.

i
i
i
1I

Comunicação
tempestiva e

reiterada à
empresa para

regularização das
pendências
apontadas.
Abertura de

processo
administrativo para

averiguação do
problema e

apuração de
responsabilidade.

Aplicação de
lenalidades.

Fiscal Gestor do ;

Licitacões. 1

Contrato : 1

Diretoria de !

Aplicação de
penalidades;
Abertura de

Diretoria de

Compras ;

Fiscal/Gestor do
Contrato ;

Diretoria de

Licitação ,

processo
administrativo para

averiguação do
problema e

apuração de
responsabilidade.

1

i

t Doc; Memorando 1.696/2025 1 Anexo: 04..ANALISE__DE_RISCO Cacamba.pdf (2/3) 26/ 1 4 7



Prefeitura do Município de IVlandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira'' -

Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP

87160-000

Fone: (44) 3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: 9dm@mapdaguacu.pr.gov.br

desequilíbrio
econômico.

Juraci Cezar Bezerra

Secretário de Meio Ambiente

1 Doc; Memorando t .696/2025 Anexo: 04_ANALISE_DE_RISCO_Caçamba.pdf (3/3) 27/ 1 47



2, PREFEITURA MUNiCIPAL DE MANDAGUAÇü

! };!!â}}i :
CERTIFiCADO

:3 '.'i'iT'i„ $

+(%:;1y:iii$

fp it -; ' 76,285,329/00{)jnC18

;=.i'• I-":i-. -. ui: PREI"EI'l'URA MUNICIPAI, iJE IVI ANitA(rUAÇLi
\,i ;rtr'i< t IIft : St)0284

irlrlíirlr: (44) 3245-8400

! Jc'p.lr’.alllclito: Compras e Aquisição
--' OOVJIJllU33

Pesquisa realizada enlre 14/02/2025 13:34:28 e 14/02/2025 15:29:49

: :• # • aq R $ 1 ;

EII : tr lllfí)riTlicldde* cr iin a instrução NormatIva N" 65 de 07 cIc Julho de 202 1 (1 ,ei Ila 14,133)

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço caiculado com base na média aütmetica de todos os preços selcrinnadf n 1~"l!'

usuário pam aquele determinado Item.

(:,urjornlc Instrução Nonnativa N'’ 65 de 07 de Julho de 202 1 ( Lei n'' 14. 133), no Artigo 3''. "A pesquisa de preços sr:rd ntateriatizada em docunerito que contará: INC V-Método matemático aptic oda para a

definição do valor estimado."

IreI 11 1 : 1 .OC: AÇÃO DE CAÇAMBA ATÉ 30M3

PREÇOS / QUANTIDADE
PI{OPOSTAS

2/2 1

PreÇO Connl Ira: Órgão Público
Go vcrnalrtentais '’

I MUNICIPIO DE IVO’FI / 93 - MUNICIPIO DE IVOTI

PREç’O

ESTIMADO

R$ 8.019,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST, % VALOR T(:HAI
CALCULADO G 1,OB AL

R$ 8.1) 19,oo 94,9':6 R$ 8.11111,nc.1

Data

IdentifIcação Holllologação !’lcÇO

88254909000117- 13/01/2025 R$9.438,{JO

1 .oorir)49/2025

}{}:2:l491)901)1111 :- 1).'l "!: :1114 }<'i) '..r. 11l1.111)M 1..INI(:IPI( ) 1)F. IV(IF) / 9:1 - Mt JNtí.IPll J 1 JF j\"f !'l-l

1 -.111)..t...ti ? '3' 17.1

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 8.019,00

It,„, 2, SERVIÇO DE TR /\N SPORTE DE CAÇAMBA COM RESÍDUOS

PREÇOS / QUANTIDADE
PROPOSTAS

3/6 1

l’rcço Colnpra: Órgão Público
(;IJvel'nalllenta is

SERVIÇO AIJTí)NOMO M UNI(-.I PAI. DE AGUA E ESGOTO

76.950.039/UOOI.3 1 . PREl„L]'1'U11A MUNICIPAL DE ENGENHEIRO l+LLI'RÃO

PREÇO EST, % VALOR

CALCULADO GLOBAL

R$ 431,67 5, 1'34)

Dota

Idrelltificaçao Holnologaçào

N"Pregãci:901 052024 30/10/2024

UASG:928576

N"I> re gào:901)892024 27/09/2024

24.416.174/0001_t)6 _ MINIS'fÉl{10 i)A E!)Uf:AÇÃ{) { UnI-. elslíldtfí. Foricr.+T llllral :lt' bI"1)rIVar3:cx>tIjt; 2fl 1:-t

Pcrllambuco U ASC:: 153 16';

PREÇO
ESTIMADO

R$ 431,67 (un)

PERCENTUAI4 ’l'o'rAI

IIS 4:3 1 ,(;7

PI-1'Ç O

R$ 38.1 ,SÍ)

ItS 338.1.H)

Tj/\ SC-; :c)875.47

}1 : : 4’; 1:.:,1:{\'{1}1.;Jti'::.1

Virlor Urlit.árío

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 384,50

R$ 43 1,67

g@iéReiatório gerado no dia 14/02/2025 15:41:42 (IP: 177.124.113.93)

,\l;ff,fmj{Biããá2m4M%WWâ2MQ@E®wMWM8MM®®MMB@w®pdr Gt/ 1>
28/ 1 47
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Detalhanlento dos Itens

JUSTiFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS)i A cotação será colnplemelrtada com C;OTAf;ÃO DiRETA ao fornecedor.

C'vII fOI 111 e Instrução Normativa N' 65 de 07 de iulho de 2021 (Lei n" 14.133). no Artigo 6 ' q 5'. "Excepctvnalnwnlc. scrú udntilidv a dctcín\inoçõtt de preço estimado a'nl bose em ntenob dc três itre(T:<.

,tt'sJ,, lite dcvidantcntc justifc,lda nos autos pelo gestor responsável e aprovado pela autoridade competente."

Qudrttidadc

1 tJtlicl,1:Jc

W EgL:8,.'„!!=T,,M,\ãWIIU8„P„#@bRI@+©G®m&MMWh,MÜ®MW®MMPdIH/?)$}##56

Descrição

l,OCAÇÃO DF. CAÇAMBA SISTEMA ROI.L (>FF, COM CA PACl13,f\ DE DE CARGA DE ATÉ 30M'

Preço (Colnpras Governanlentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
llit . i Art. S" da IN 65 de 1)7 de Julho de 2021 (Lei n’ 14.i3:3)

Ó,gã,„ MUNICIPIO DE jVCy1'1 / 93 -MUNICli'IO DÊ IVOTt

Objeto: PEÇAS PARA MA(}UINA

Descrição: CAÇAMBA - CAÇAMBA

Razão Social do FornecedorC NP.)

11.920, I02/0001-41 BEITFINATFOMIAQUINAS EI R ELI

+ VEN(:EDOR+

IVI arco:
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
R VOI,UNTARIOS DA PATRIA. 1013

Estado:

RS

Cidade:

Porto Alegre

Preço (Compras Governalnentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais
1111. . 1 / 11 1. 3 da IN t;3 de 07 de JuUur dc 2112 l (Lc 1 11 1 '1.1..1.s )

Órgão: MtiN}(:IPI(') 1)E iVO li / 9:1 . N'IUNiÍ_.iPlo 1)1' 1\’(’:!

Objeto: locação

Descrição: LOCA(,,ÃO DE CAÇAMBA ESTACIONÁRIA - LOCAÇÀí) DE CAÇAMBA
ES’FAC]ONÁRIA

Data:

VI ludülida{lc:

SRI):

Identificação:

1 ,ot 8/it eni :

Ata:

Holnologaçâo:

Fonte:

f}u,tIlt idade:

U11ida(lc:

UF:

Telefone:

(S 1 ) 3361 -2888

nat iI:

Moddlidaric;

SliP:

Identificação:

l,otc/ttcnl:

Ata :

l-lonrologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

flbsorvação

R$ 9.438.00

13/0 1/2025 1 6:011

Dis[11:nsa

NÃO

8825491)911flO 1 ] 7- l-Íjf III1)49/2fl2íi

1/1

N/A

13/01/2025 f10:00

https:/.’\\' w\,'.gf)v.tlr/l3nr'jl./TI! -t)r

1

1 IN

1<5

Valor da Proposta FiIIal

I{$ 9,431111 )t 1

Email:

a)ntutus@contdtus-rs.tt InI .br

Ii$ tl.íjtl11.011

.1:1. 1 =rJft=: i 3:,>!1

1)it,1)eIIsa

NÃO

88254909t)f )1) 1 1 Tn 1 =00222:7/:/11: 1'1

1 /J

N/A

05/12/ 2024 00:00

https://www.gov.br/1111cp/pt-br

1

UN

RS
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CNPJ Razão Social do Forlrecedor Valor da Proposta Final

20.502.979/0002.94 R. A. ENTUI.HOS GESTAO r)E REsiDUOS ETRANSPORTE LTDA

+ VENCEDOR 4

R$ 6.600,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não infonnado
Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado:

RS

Cidade:

São Sebastião do Caí

Endereço:

EST DA LAGOA, 252

Tblefone:

(S 1) 9873-1436/ (51) 3635.1677

Elnaíl:

raentulhos@gmail.com

Relatorio gerad.o no dia 14/02/2025 15:41:42 (IP: 177. 124.113.93)
códigu Validaçã'' uuc)%21s'ggw'uvlj9n1lwavovmo03zaxlvPQFGQTll4akEbjkqHu8,lr,tln6WA%3d%3d

11up //app'oancodepreçüs.cnüDaxZelhdeathmndatdicã86ü1085=PIAIw8D2íBé'!dxMJwú@d&&+ü(iã3_üELf?®Ee QBuQA©w@BAgMEd®oqMB[p/MT&Jpdf @/}) 31/147



t}il.'rütidadc

1 Unidade

Descrição

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS

Prl:Ç„ (CoIHptas COvernanIentois) 1: M&lia din 3 M,Ih„„., F,„p„, 1,, 1-1„.i,
Int . 1 Art. !Y' da tN 65 dc 07 dt' Julho de 202 1 (Lei 1)" 14.133}

Órgão:

Objeto:

SERViÇO AU'l-ONOMO MUNICiPAL. DE AGUA E ESGOTO

C'J11tFataÇãf J de elhpiesd especializada panl prestação de serviços de coleta, transporte e

destlpüçãl i final de lesíduos sólldcis Classe 11 -. A (não perigosos) provenientes das

Estações de I'ratamcnLO dc E>boto (LTE,5) e Estação', de Trdumen IO de Água (E'l'As) de

pa)liüedade ilo ServiçtIAulÔn,Inn Municipal cIo Água e Ebg111n ._ SAM AL. ile (•.axtd\ do
Sul – RS. conforme Termo de Relerêlrcia - Anexo I.

Tratamento de Resíduos - Contratação de empresa especiali7nda para prestação de

serviços de coletal transporte e destinação final de resídutJS sólidos Classe II - A (nãc,

perigosos) provenientes das Estações de Tratamento de Esgoto (ETEs) e Estações de

FIntaltrento de Água (ETAs) de propriedade do Sewiço Autônomo Municipal cIo Água e
E'>8.11'+ - SAM AE, cIc (:dxla>1 tIl, 5111 - RS, couff >11 nc Tel'nlí1 lle Referência - Ancx„ 1.

24708 - 'f 1111,11111'11tII llc Itu',idtltr',

Data :

IVIodalidade:

SIIP:

Identificação:

1„fole/ltenI :

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

Descrição:

f. att;or:
LIj': 113

CNPJ Razão Social do l.'orllece(lar

93.984.227/0001-08 TERRASERVICE GE(J{,OGI A F. F.IqGENH ARIA l.I'f) A
* VENCEDOR*

IVlurca:

Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endcrwço:

49.970.303/0001-26 SAFETy AMBiENTAI. l.TDA

Marca:
Fabricante: FabIica11te não inforlnado
Modelo:

Dcscriçãu: Descrição não informada

Endereço

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais

III,'. l Art. 5" dv IN GS do 07 dp Julho de 202 1 (1/i 11" 14. 1 33)

CNPJ :

Órgão:

Objeto:

76.950.039/0001-3 1

PREFEITURA Ml JNIC:IPAL DE EN(;EN}IEIRO BELTRÃO

Registro de preços, pelo prazo de 12 meses, para futura e eventual contratação de serviço
de coleta, transporte e disposição final de resíduos volumosos não contaminados classe

11. em local ambientalmente adequado, com forlrecilnento de caçamba roll-oII e roll.off.

IYatamento de resíduos - COl'CfA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DE

RESÍDUOS VOLUMOSOS NÃO CON'IAMINADOS (:L/\SSE 11, EM LO(;AL

AMBIENTALMENTE ADEQUADO. (:OM FC]RNECIMENTO UE CAÇAMBA
ROLI,-oN ROI..L-OFF.

24708 - Tratamento de Resíduos

Data:

Modalidade:

Identificação:

Lote/Item:
Descrição: Ata:

Honrologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

CatSer:

Relatório gerado no dia 14/02/2025 15:41:42 (IP: 177.124.113.93)
Código Validação: UUD%21s93wmvbtQmlwavovmD032axlvPQFGQTh4akEbJ1(qHU8nPtm6WA%3d%3d
hupfiapp.banéodeprecos.coIngRCeAléalbrandaidica86aO%é}JI/Ünxmt8MÜRKk@úgw_Má+mi#àE!}we©lü]a&wgBüjRÜRt®&MBt®MThrpdf 6/?)

Olrscwação

RS .384,30

14/10/21)24 08:oo

Pngãtt Eletrônictt

NÃO

N'’!JNgào:911 1 05:UJ4

1

i.l,ASí ç : 11:•Hr\'/t >

N/A

30/ 1 0/2024 16:52

www.gov.br/compl-ds/pt-br

6.31 ]

l\'13

Valor (la !>rojjlj1,1.1 +.';11ill

!< 5 -; : tj.::It)

R$ USO.lj: )

R$ 538,00

12/09/2024 08:00

Pregàcl Eletrôtlicl t

SIM

N"Pregão:9110892(124 / ti ASG :cl87j717

/1

N/A

27/09/2024 11 : Lt)

www.gov.br/coIn pras/pt-br

400

Unidade

PIt

32/147



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

32.655.9f14/0001 -35 DES;TIN ARE GERENCIAMENTO DE RESTOUOS 1'TD A

'*\..'ENCEDOR+

R$ 524.00

Marca:
Fabricante: FabIic3nte não inforlnado
Modelo:

Descrição: Descrição não Informada

Estado:

PR

Cidade:

Colombo

Errdereço:

ROD ALMIRANTE TAMANDARE, 1603

Telefone:

(41) 3501-1829

Email:

fiscal@m12.com.br

05.465.327/000i-52 TERRA NOiTrE - ENGENHARiA AMBiEN'rAI. i,i’DA 11$ 552.O(i

RI a l•ca:

Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

DescrIção: Descrição não informada

Estado:

PR

Cidade:

Apucarana

Endereço:
ES'l’ BARRA NOVA, 1500

Telefone:

(43) 3423-4471/ (43) 3422- 1471

Elm,lil:

esciBnacuÉ1)uol.coIn.br

PrPço (Compras Govel'namentais) 3: Média das 3 IVlelhnres Propostas Finais

1 All. 5" elo IN 65 de fIZ de 11111lo tIc 2112 1 ( l .ei n'’ 14. 133)

R$ 372,50

CNPJ :

órgão:

:4.416. 1 :74/tI(10 1 -116 Data: 31/1>7/2t124 08:ílO

l\'lodalidadc: Prog,\o Eletrônico

SIIP: NÃO

MINISTÉRIO DA EDU(:AÇÃO
Universidade Federal Rural de l’ernanlbuco

Objeto: Contratação cIc selviços de acondicionalncnto, coleta, transporte e destinação final dos

resíduos sólidos do grupo D, gerados no can lpus SEDE – Dois Irmãos da Univelsidade

Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), conforme condições e exigências estabelecidas
no Edital e Anexos

Identificação: N"Ptegào:900 1 621124 / UAS(;:133 1 63

Lote/Itern: /2

Ata: N/A

20/08/2024 15:22
DescrIção: Coleta de Lixo . Residencial / Colnerdal / Industrial - Serviço de acondicionamento,

coleta. transporte e destinação ou disposição fiIIal dos resíduos sólidos comuns

ücondicionados em caçamba estacionária (item 1). Valor esíimado: R$ 450,0000 Critério

de julganlento; Menor Preço

14265 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial

flornologação:

Fonte: www.gov.br/compras/pt”br

672Quantidade:

Unidade:

CatSer:

1 JN IDA DF.

PE

CNPJ Razão Socíal do Fornecedor Valor da Proposta l’ilrirl

11.863.530/0001-80 BRASCON GESTAO AMBIENTAL LTDA

* \' EN(:F.1)o 11 *

R$ 30t),01}

Marca:
Fnbricnlltc: Filttricitllte llã(1 ilrltirnradl)

l\qodelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado:

1) l:
Cidade:

Pombos

Endereço:

ROD BR - 232, S/N

Nome de Contato:

b'tarcos

Telefone:

(8 1 ) 9707-0136

Email:

victor,miranda@brasconsr.caIn.bI

1 1.734.404/000 1.25 MAURILI t-1 M DE OLIVEIRA SILVA ME R$ 445.t 11)

Marca :

Fabricante: Fabricalrte Irão inforlnac]o
!Vlodelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado:

Pl

Cidade:

Santo Inácio do PiauI

Endereço:

R M /\RI:(>S PARENTF., 634

Telefone:

(89) :34(i 2..3:ir 1::

Retatório gerado no dia 14/02/2025 :15:41:42 (IP: 177.124.113.93)
Código Validação: UUD%21 Sg3wmvbtQmlwavOvmD032aXlvPQFGQTh4akEbjkqHU8nPtm6WA%3d%3d

hup7/app.bancodeprecos.coMuaeK4bulhmndaidc606 ac%=pUb%2mt®àhWWü»_Mâ+úGíatáàEIJ@wyWWBüjW®8M#tBt@bÊTMpdf 6/}) 33/147
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---" - 1
1

1
ORÇAMENTO LoeAÇÃO DE EQUipAMENTos

PEDREiRA INGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCiO LTDA, pessoa jurídica
de direIto privado, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob nc’ 77.282.002/0001-45, e Inscrição Estadual no

701.08766-69, situada na Estrada São José, 2424, Lotes: 47- 47-E e 47-E/6, Gleba Ribeirão Pinguim CEP:

8706(>-502 – Maringá, Estado do Paraná, vem através desta apresentar orçamento conforme descrito abaixo:

[ l T E M

l

DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

R$ 2.500,00
Locação caçarnba sisterna roll off,

capacicJaae de carga llllnirna de até 30m3.

com !
Mensal

!

i
J

éer;18--’ aFfriàiÓórG;----(Tá- - -ééiciüól-

transportados da cidade de Mandaguaçu para 1
Maringá.

.-–.-[- -

!

!
1

Viagem R$ 745,00

i

Observações

1) Validade desta proposta é de até 30 (trinta) dias;
2) as valores acima descritos estão já inclusos as despesas com combustíveis, lubrificantes, operador,

alimentação, mobilização e desmobilização, ou seja, todas as despesas operacionais para os

devidos serviços orçados;

Sem mais para o momento. nos colocamos ao seu inteiro dispor para
est.Idl-e-. IIII-lei-1:os que se fi:efeíTI neces$ãrios

Maril\gá, 30 de janeiro de 2025.

Alenciosamente ,
t3FDRF1íXA 1+NGA 11\JD E À>,11,'OQ de forma dIy tdI

:+ B1 : 7 7 2 4 2 O C 2 0 (J 0 1 4 :!!!Fil:;?)1 1:é\: :!:{! ! s

5 4you'

Pedreira Ingá Indústria e Comércio Ltda ,

f Si'rua õàü \\;-3e, 2424, Lotes 47, 37.C c 47-E/6 Gleba F<lhe;rão Pinguim. CEP. 87060-502 . Maringá - Pr.

cuP, "JF b'’ 77 .? 83 l 'n ICi-H:i „1 5 - tas.r'çãc :s:3'lua! r' 7C'' .08766-69 . true- 1,44) 32:77-3344
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5.2 Da Prestação dos ServIÇOS

Item 1 - ORGANIC;O S E REJEiTOS

Serviço Cole{à, Tràriif;b,fic -é déá{ihá#ãb,

Local

Veículo

MAN DAGUAÇ tJ/PR

CAÇAMBA 27M3 (Rollon)
Mediante solicItação telefônica, com antecedência de 24h o

agendamento de coleta.
Fluxo de Coleta

Valor de Coleta e Transporte R$ -1 .05Ó,60' (Gh rnile--ãnquen-ta téàié) - por viagem.

Destinaçàc Final Aterro Industrial Devidamente Licenciado

Tecnologia Aterro Classe II

Valor de Destinação Final Não incluso

*Locação de Caçamba 27nl' (R$ 2.700,00, dois mil e setecentos reais/mês).

Conforme Portaria MMA 280/20, a partir 1'’ de janeiro de 2021 será obrigatória a utilização
do MTF: (Manifesto de Transporte de Resíduo) online, gerado por rneio do SiNlfl (Sistema
Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos)
http://mtr.sinir.gov.br/#/inicio, o qual deverá ser emitido obrigatoriamente pelo gerador a
cada coleta de resíduo e deverá acornpanhar o transporte até a destinação final
amtbientalmente adequada. A qual deve ser entregue a equipe de coleta.

Transresiduos Ambiental S.A.
Avenida Prefeito Sinc.ler Sdmbàtti, 2576 - JardIm Universo - Marínga/PR - CEP: 87040-460

Fone/f;ax: (44) 3262-7765
1lyqQ[ça93@l[aOÂU3ÜjgP.$dcom ,U

1 . t 1 ,'l : ti ; ' '-\.J ;; 1 , } . 1 i.i ; 1 1., o
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CONDIÇÕES GERAIS

Prazo de Pagamento
Mensalmente com 15 (quinze) dias após a emissão da nota fiscal e posterior analise cadastral;

Prazo Contratual
Mínimo 12 {doze) meses.

Disponibilização do (s) Equipamento {5) / InícIo dos Serviços
Em até 20 (vinte) dias após o envio do aceite da proposta e análise cadastral da Contratante;

Reajuste Contratual
Observada a periodicidade e critérios fixados pelo Governo Federal, os valores constantes acima serão

reajustados anualmente de acordo com a legislação vigente, conforme variação do IGPM (Índice Geral

de Preços do Mercado} ou outro índice que venha substituí-lo, acrescido de porcentagem variável

justificada.

Armazenamento de Residuos
Não é permitido armazenar no(s) equipamentos(s) qualquer tipo de resíduo fora das especificações
mencionadas acima. Se identificados resíduos diferentes dos especificados nesta proposta, os mesmos
serão devolvidos para a Contratante para que seja efetuada a correta segregação dos resíduos, ocorrendo
nova negociação dos valores

Responsabilidades
A CONTRATADA responsabiliza-se pela execução dos serviços de acordo com as Normas técnicas e
legislações aplicáveis.

A CONTRATADA se obriga a manter o mais absoluto sigilo com relação a toda e qualquer informação que

venha a ser fornecida pela CONTRATANTE, devendo ser tratada como informação confidencial.

A CONTRATANTE responsabiliza-se pelo pagamento do serviço, mesmo que este não seja realizado, nos
casos em que não seja possível o acesso para a coleta dos resíduos, ou quando a CONTRATANTE
estiver sem atividade. salvo nos casos em que sejam comunicados previamente, com um prazo minimo de
24 (vinte e quatro) horas, por escrito. via eletrônica.

A CONTRATANTE responsabiliza-se pelos danos causados ao (s) equipamento (s) em d©corrência de
mau uso e/ou operação inadequada.

Validade da Proposta
7 (sete) dÊas

Sem mais para o nlomeIIto, colocamo-nos ao sell dispor para quaisquer outros esclaíecimentos.

HUGO FERRAZ.
Sup. Adm/Operacional

Transresíduos Ambiental S.A.
Avenida PrefeItO Sincler SaInt)acU, 2576 - Jardim UnIverso - Maringa/PR - CEP: 87040-460

Fone/Fax: (44) 3262-7765
huqoferraz@transresiduos.çom,br

\vb\'\v.triit11rebçcl tIOS . coni . br
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Memorando 7- 1.696/2025

De: Pedro J. - ADP

Para: Envolvidos internos acompanhando

Data: 26/02/2025 às 08:27:37

Bom dia!

Por gentileza, nos informar se esse processo será por item ou por lote contçndo dois itens. Caso seja dessa forma,
favor alterar os documntos e nos enviar.

Obrigado.

1 Doc: Memorando 8- 1.696/2025 38/147



Memorando 8- 1.696/2025

De: Luiz G. - DAE

Para: ADP - Assuntos Administrativos e Processos

Data: 26/02/2025 às 09:28:58

Bom dia.

Segue documentos com alterações.

Att.

t 11 ir_ LUb afc1a Cfo$ si

Anexos:

02_ESTUDO_TECNICO PRELIMINAR cacamba.doc

02_ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_cacamba.pdf
03_TERMO DE REFERENCIA Caçamba.docx

03_TERh/IO_DE_REFERENCIA_Cacarnba.pdf

1 Doc: 39/147



Prefeitura do Mwmicípi© cic IWair€}agwaçt&
ESTADO DO PARANÁ

Paço FmI.uricipa1 "iIÊro Vieira ' '
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino BoBO, 175 - Caixa Postal 81 _ CEP 87 160_000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.2,85.32.9/0001 -C)8

w_ww 4nanda.'.WÇLu21.sg!.li - c-iuail: adm @ mandaguacu.pr.go{r.br

ESTUDO TE.CNICO PRELIMINAR

i - Descrição das Necessidades:

A presente contratação se faz devido à necessidade do objeto para alocar os resíduos que serão

levados para a destinação adequada. No momento os resíduos estão séndo colocados em um espaço

dentro da cooperativa e due muitas vezes aéaba superlotando: Nesses casos, a Secretaria Municipal de

Serviços Públicos encaminha uma máqüina que desloca esses resíduos para um caminhão, e somenle

então levados para descarte. Acontece que nQnl sempre a máquina está à disposição, por falta de mão de

obra ou problemas no próprio equipamento e a cooperativa precisa parar as coletas devido à falta de

espaço

Com a caçamba disponível para atocar os residuos, a cooperativa não vai precisar parar o trabalho.

Sempre que estiver cheia, a mesma será retirada e substituída por outra, sem comprometimento dos

serviços realizados.

Portanto, há a necessidade de iniciar um processo de Licitação, para assim atender as dernandas

dos munícipes de Mandaguaçu, assegurando que os tfabalhos continuem de maneira eficiente por esta

Gestão, respeitando as normas vigentes que noReiam a Administração Pública.

2 - Área Requisitante:

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

3 - Descrição dos Requisitos da Contratação:

A contratação deve se basear na lei ng 14.133/2021, Lei Complementar ng 123/2006 e nas demais

normas legais e regulamentares pertinentes. Para a locação de caçamba sistema roll off com capacidade de

carga mínima de 30m3 e serviço de transporte intermunicipal de resíduos do município de Mandaguaçu pal-a

um aterro devidamente licenciado, necessário para atendimento das necessidades da secretaria.

4 - Levantamento de Mercado:

Foi realizada uma pesquisa de preços de mercado e viabilidade com base em prestação de serviços

e fornecedores confiáveis, preço unitário dos mesmos, pesquisa de preços online e pesquisa de preços em

site governamental.

5 - Descrição da Solução como um todo:

A aquisição deste serviço serê)pé?rd,ç,gg 48 elgHÉH3lcp Âd&,Ç\B9ÉgV$bg 9rEIRIÊe>!.$BÊn8jjqRPg#aPlgl.J9tR/á3ue 40/147



Prefeitura do Município €1e ]Wairciagwaçw
ESTADO DO .PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira'’
Rua Bernardino Bogo. 175 -Vila Bernadino Bogo.. 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87 160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm @mandagu,leu.pr,gov.br

será oferecida- ininterruptamente durante o período de vigênciá do contrato, sendo que sempre ficará uma

caçamba com capacidade mínima de até 30rn3 no local, e a mesma sendo substituída por outra após

retirada para que os resíduos sejam transportados para a destinação ambientalmente correta.

Com validade de 12 meses, estabelecendo a administração a quantidade necessária para atender as

demandas geradas.

6 - Estimativa das quantidades a serem contratadas:

Visando demonstrar a viabilidade e o cumprimento dos princípios da economicidade, esse estudo

visa a contratação de caçamba 30m3, conforme descrita abaixo:

Lote único

(

(12 meses)

Item Unidade Valor (R$)

Unitário
Descrição

Prestação de serviços – Locação de

caçamba sistema roll off, com

capacidade mínima de até 30m3.

1 1 Mensal I 4.406.33 1 12

Serviço de transporte intermunicipal de

resíduos (sólidos/volumosos) do

município de Mandaguaçu até o Aterro

Industrial Licenciado.

2 Viagens

mensais

742,22 10 120

7 - Estimativa do valor da Contratação

Valor estimado de aproximadamente R$ 141.942,80 (cento e quarenta e um mil novecentos e

quarenta e dois reais e oitenta centavos) .

8 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes:

Não existem para a contratação desta demanda as contratações correlatas nem interdependentes.

9 - Alinhamento entre a Contratação e o PlaneJamento:

Não foi feito o PCA, porém o item dessa contratação é indispensável para a Administração pública.

1 Doc: Memorando 1.696/2025 1 Anexo: 02_ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_cacamba.pdf (2/4) 41/147
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Prefeitura cio Município íl© WEan€{agwâçu
ESTADO 1)O PARANÁ

Paço Municipal '’ Hiro Vieira' '
Rua Bernardino BoBO. 175 , ViI:1 Bcrn;ldintr 14n!!o. 175 - Cai\u Postal 81 (-1:P 1<7 1 60-00(i

t'IIne: f '1.1 ) 3245.8=100
CIN PJ 76.2.85.329/t)€)0 1 -08

www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adln@mandaguacu.pr.gov.br

IO - Resultados Pretendidos:

Pretende-se contratar os itens descritos no Edital ao menor preço, com a qualidade e especificações

garantidas, visando atender às necessidades da Administração Municipal de forma eficaz.

Aumentar a quantidade de materiais coletados no município, melhorando o processo de separação de

recicláveis e contribuindo para a diminuição da insalubridade dos ambientes internos e externos.

Promover a coleta, transporte a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados e

consequentemente reduzindo o volume desses resíduos enviados para aterros sanitários inadequados,

lixões ou descartados na natureza.

11 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução:

O parcelamento permite distribuir os custos ao longo do contrato, refletindo melhor a utilização dos

serviços, garante que o mesmo seja entregue regularmente evitando interrupções e incentiva a qualidade e

eficiência dos serviços, pois o fornecedor recebe os pagamentos proporcionais aos serviços prestados.

12- Providências a serem adotadas:

Não foram identificadas providências prévias à contratação.

13 - Possíveis Impactos Ambientais:

Não foram constatados possíveis impactos, pois a empresa contratada providenciará a destinação

final ambientalmente adequada dos resíduos coletados, transportando os mesmos até um aterro

devidamente licenciado.

14 - Declaração de Viabilidade:

Esta Secretaria Municipal do Meio Ambiente declara viável esta contratação.

Justificativa da Viabilidade/Inviabilidade:

O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita se mostra

tecnicamente viável e fundamentadamente necessária às demandas formuladas. Os custos prévistos são

compatíveis e caracterizam a economicidade.

Diante de todo o exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida.

IDoc: Memorando 1.696/2025 1 Anexo: 02_ESTUDO_TECNICO_PRELIMHqAF\_cacamba.pdf (3/4) 42/147
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Es’rAI)o DO PARANÁ

Paço Municipal " Hiro Vieira' '

Rua Bernardino BoBO. 175 - Vila Bernadino Brlgo. 175 - Caixa Postal 81 ,- CliP 87 1 60-000
1;one: r+4 ) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm @man(laguacu.pr.gov.br

15 - Responsáveis

Mandaguaçu, 20 de fevereiro de 2025.

Juraci Cezar Bezerra

Gestor

Ricardo Augusto Cestaro

Fiscal
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1;alle: (44 ) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.Dlalidaguacu.pr.gov.bI: .- c-:nlail: adnl@mandaguacu.br.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1, CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de registro de preço para futura lbcação de caçamba cÓm sistema roll off , com

capacidade de carga mínima de até 30m3 e serviço de transporte intermunicipal de até

10 viagens mensais dos resíduos provenientes da Cooperativa dos Recicladores de

Mandaguaçu (COREMAN) com destinação final ambientalmente adequada, visando

atender as necessidades da Secretaria do Meio Ambiente de Mandaguaçu, visto que,

no momento os resíduos estão sendo colocados em um espaço dentro da cooperativa

e que .muitas vezes acaba .superlotando. Nesses casos, a Secretaria N/lunicip.aI de

Serviços Públicos encaminha uma máquina que desloca esses resíduos .para um

caminhão, e somente então levados para descarte. Acontece que nem sempre a

máquina está à disposição, por falta de mão de obra ou problemas no próprio

equipamento e a cooperativa precisa parar as coletas devido à falta de espaço.

Com a caçamba disponível para alocar os resíduos, a cooperativa não vai precisar parar

o trabalho. Sempre que estiver cheia, a mesma será retirada e substituída por outra,

sem comprometimento dos serviços realizados,

Portanto1 há a necessidade de iniciar um processo de Licitação, para assim atender as

demandas dos munícipes de Mandaguaçu, assegurando que os trabalhos continuem de

maneira eficiente por esta Gestão, respeitando as normas vigentes que norteiarn a

Administração Pública. nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exiqências

estabelecidas neste instrumento.

Tabela ng 01

Lote único

Üscrição/
Especificação

dePrestação
serviços – Locação

caçambade
off,rollsistema

capacidadecorn
atédemínima

30m3

Unidade at ;b;iv12
mesesdade

Valor
Unitário

Valor Total

Mensal R$4.406,33 R $ 52.875,96

1 Doc: Memorando i.696/2025 1 Anexo: 03_TERMO_DE_.REFERENC3A_Cacarnba.pdi (1/8) 41/ 147



Prefeitura do ]Vlwmicípio €$e Mandagwaçw
„-.-'B; STAI>O 'DO PARANÁ

Paço Municipal t'Wiro Vieira'’.
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www.mandaç,uacu,pr.gov.br - c.mail: adm(@mandaguacu.pr.gov.br

Serviço de

transporte
intermunicipal de
resíduos
(sólidos/volumosos
) do município de
Mandaguaçu até o

IndustrialAterro
Licenciado

Viagens
mensais R$ 742,22 R $ 89.066,40

VALOR TOTAL R$ 141 .942,80

1.1. O produto objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois seu
padrão de desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido neste Termo de
Referência, no ETP e no Edital da licitação, por meio de especificações usuais do

mercado. Desta forma, consideramos a modalidade de Pregão como sendo a mais
adequada ao presente caso, tendo em vista a baixa complexidade na elaboração e
condução do processo licitatório.

1.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar (Artigo 83 da lei

14.133, de 2021).

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma

do artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e do art. 12, inciso X do Decreto Municipal ng
8441 /2023.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação visa garantir eficiência operacional, redução de impactos
ambientais e manutenção da limpeza urbana, contribuindo para a qualidade de vida da

população e o cumprimento das normas ambientais.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A solução encontrada é a aquisição por meio de Pregão E]etrônico via Sistema
de Registro de Preços, Menor Preço por Lote tendo em vista o valor do contrato e sua
necessidade de aquisição mensal.

4. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Contribuir com aumento das coletas seletivas, potencializando a separação dos
materiais recicláveis e gerando menos resíduos para descarte.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
1 Doc: Memorando 1.696/2025 1 Anexo: 03_TERMO ..DE_ REFERENCIA__Caçamba.pdf {2/8) 45/147
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Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e SQguintes da
Lei ng 14.133, de 2021.

5., MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega

5.1. Prazo de entreqa: Será de até 07 (sete) dias após o recebimento ,da Ndta de

Empenho, de forma parcelada e de acordo com a necessidade da Secretaria do Meio
Ambiente.

5.2. Local de entrega: CORI:MAN (Cooperativa dos Recicladores de Mandaguaçu),
Rua Constante Pinelli, ng 173 – Jardim Atlantico l – Mandaguaçu/PR.

5.3. Horário de entrega: De segunda à sexta-feira no horário das 07hOC)min às
17hoomin.

5.4. Nos termos de art. 3' combinado corn o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de

setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de

qualquer produto em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais
competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada.

5.5. É indispensável que a Colitratada observe com atenção a localização e a

distância geográfica entre a sede da empresa e o local de entrega dos produtos/serviços
de modo a evitar o subdimensionarnento de sua proposta e eventuais sanções
administrativas que venham a ser aplicadas devido a infrações administrativas.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do

contrato o Sr. Juraci Cezar Bezerra e pelo Fiscal o Sr Ricardo Augusto Cestaro que
desempenhará as funções de Fiscalização Técnica e Administrativa (Lei ng 14.133, de
2021, art. 117, caput).
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Fiscalização Técnica

6.6, O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11,

VI)

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ng 14-133,
de 2021, art, 1 17, §lg e Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1, 11);

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para

a correção. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, III);

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassern sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, IV);

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor
do contrato. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1, V) ;

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou

à prorrogação contratual (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1, VII);

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal ng

8425/2023, art. 12, 1 e II);

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12, IV).

Gestor do Contrato

6.14. Q gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração. (Decreto municipal ng 8425/2023. art. 10, tV).

6.15. O gestor do coÚtrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrênciãâ, ©Jê8ib lbqqê#2à5qxAÇH®9rÉ+çü&991@PêReNêâ mattHB (4/8) 47,'147
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adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 11).

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da .despesa no relatório de

riscos eventuais, (Decreto municipal ng §425/2023, art. 10, III).

6.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dímensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebirrlento

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fis.caI, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constêntes no Termo de Referência e na proposta. (Art. 140, 11, a, da

Lei ng 14.133, de 2021 e Art. 14 do, Decreto Municipal ng 842542023.

7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo corn as especifica.ções constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades,

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação-

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para

a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ng 1'4.133, de
2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

IDoc: Memorando 1.696/2025 1 Anexo: 03 TERMO DE REFERENCIA..Cacamba.pdf {5/8) 48/147
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Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor
competente, para fins de liquidação, deve verificar se o documento apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais, tais como:

7.8.1. a data da emissão;

7.8.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.8.3. o período respectivo de execução do contrato;

7.8.4. o valor a pagar;

7.8.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante,

Prazo de pagamento

7.10. O pagamento será efetuado no prazo rnáxirno de até 30 (trinta) dias, contados
da apresentação da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

7.1 1 . O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente.

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável .

7.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de

LICITA(,,AO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, sob o regime de

REGISTRO DE PREÇOS com adoção do critérfo de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR LOTE. com fundamento na hipótese do art, 75, inciso II, da Lei ng 14.133/2021.

8.2. Por tratar-se de único ente contratante, o Município de Mandaguaçu, é

dispensado do procedimento público de intenção de registro de preços em conformidade
1 Doc: Memorando 1.696/2025 1 Anexo: 03_TERMO_DF_REFERENCIA_Caçamba.pdf (6/8) 49/147
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com o arl. ng 86, 6 19 da Lei ng 14.133/2021 e com o Art. 99, § 29 do Decreto Municipa1
ng 8441/2023.

Forma de fornecirnento

8.3. O fornecimento do objeto será de forma parcelada de acordo com as
necessidades da Secretaria do Meio Ambiente, conforme modelo de execução do objeto
descrito no tópico 5 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

8.4. Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e
econômico-financeira serão disciplinados no Edital.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado da contratação anual é de R$ 141 .942,80 (cento e quarenta e

um mil novecentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos). conforme detalhamento
na Tabela ng 01 deste termo.

9.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas seguintes situações em
conformidade com o alt. 22 do Decreto Municipal ng 8441/2023:

9.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124. da Lei ng 14.133, de 2.021 ;

9.4. Em caso de criação alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;

9.5. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade
e o índice previsto para contratação. ou

9.6. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conformé critérios definidos
para a contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

E

3.3.90.39
3.3.90.39
3.3.90.39

Secretaria de MeioAmbiente
Secretaria de Meio Ambiente

Secretaria de Serviços
Públicos

Secretaria de Serviços
Públicos
@mB 8)

dóói
0001
0001

RecllrsÓs Livres

Recursos Livres
Recursos Livres

3.3.90.39 a

de Serviços
0009o- :Anexoleo4st$13.90.39
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Públicos

Taxas – Prestação Secretaria de Serviços
de Serviços Públicos

3 0511

IO.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilarnento.

Mandaguaçu, 24 de fevereiro de 2025.

Juraci Cezar Bezerra
Secretário de Meio Ambiente

1 Doc: Memorando 9. 1.696/2025 51/147



Memorando 9- 1 .696/2025

De: Pedro J. - ADP

Para: CC - Central de Compras

Data: 26/02/2025 às 15:35:56
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Memorando 10- 1 .696/2025

De: Barbara R. - CC

Para: ADP - Assuntos Administrativos e Processos

Data: 26/02/2025 às 15:46:38

Segue documentos retificados para continuidade do processo.

At.te .

Ir .) f3ül'tc>iÉ fg; i:lei! t.

iIi; 3.t .-; C /\(;tjjSiÇãCJ

Anexos:

12 1 .TERMO DE_ REFERENCIA CACAIVIBA_MEIO_AMBIENTE.pdf
12 TERMO DE REFERENCIA CACAMBA MEIO AMBIENTE.docx

13_1 _ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_CACAMBA_MEIO_AMBIENTE.pdf
13 ESTUDO TECNICO PRELIMINAR CACAMBA MEIO AMBIENTE.doc

1 Doc: 53/147
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Trata-se de registro de preço para futura locação de caçamba com sistema roll off. com

capacidade de carga mínima de até 30m3 e serviço de transporte intermunicipal de até 10

viagens mensais dos residuos provenientes da Cooperativa dos Recicladores de

Mandaguaçu (COREMAN).

Tabela n'’ 01

Lote único

Item Descrição/
Especificação

Unidade Quanfidl
ade

Qtd. f2
meses Valor Unitário Valor Total

Prestação de
serviços – Locação
de caçamba sistema
roll off, com
capacidade mínima
de até 30m3.

01 Mensal 1
12 R$ 4.406,33 R$ 52.875,96

!

1

1

-+Serviço de transporte
intermunicipal de
resíduos
(sólidos/volumosos)
do município de
Mandaguaçu até o
Aterro Industrial
Licenciado.

02 Viagens 1 10
mensais R$ 742,22 R$ 89.066,40

120

VALOR TOTAL R$ 141 .942,80

1.2. Oproduto objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois seu padrão de
desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido neste Termo de Referência,
no ETP e no Edital da licitação, por meio de especificações usuais do mercado. Desta
forma, consideramos a modalidade de Pregão como sendo a mais adequada ao

presente caso, tendo em vista a baixa complexidade na elaboração e condução do

processo licitatório.

A existência de preços registrados implicará comprornisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar (Artigo 83 da
lei 14.133, de 2021 ).

1 ,3.

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do
artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e do art. 12, inciso X do Decreto Municipal n'’
8441 /2023.

1 Doc: Memorando 1.696/2025 1 Anexo: 121 .1,_TERMO._DE_REFERENCIA__CACAMBA _MEIO. AMBIENTE.pdf ( 1/7) 54/1 47
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação visa gararitir eficiência operacional, redução de impactos ambientais e

manutenção da limpeza urbana, contribuindo para a qualidade de vida da população e
o cumprimento das normas ambientais.

2.2. no momento os resíduos estão sendo colocados em um espaço dentro da cooperativa
e que muitas vezes acaba superlotando. Nesses casos, a Secretaria Municipal de
Serviços Públicos encaminha uma máquina que desloca esses resíduos para um
caminhão, e somente então levados para descarte. Acontece que nem sempre a
máquina está à disposição, por falta de mão de obra ou problemas no próprio
equipamento e a cooperativa precisa parar as coletas devido à falta de espaço.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1- A solução encontrada é a contratação por meio de Pregão Eletrônico via Sistema de

Registro de Preços, Menor Preço por Lote tendo em vista o valor do contrato e sua
necessidade mensal.

3.2. Com a caçamba disponível para alocar os resíduos, a cooperativa não vai precisar parar
o trabaiho. Sempre que estiver cheia, a mesma será retirada e substituída por outra,
sem comprometimento dos serviços realizados.

4. REQUISITOS DACONTRATAÇ,ÃO

Sustentabilidade;

4.1. Contribuir com aumento das coletas seletivas, potencializando a separação dos
materiais recicláveis e gerando menos resíduos para descarte.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133,. de 2021 .

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

Prazo de entrega: Será de até 07 (sete) dias após o recebimento da Nota de Empenho,
de forma parcelada e de acordo com a necessidade da Secretaria do Meio Ambiente.

Local de entrega: COREMAN (Cooperativa dos Recicladores de Mandaguaçu), Rua
Constante Pinelli, nc’ 173 – Jardim Atlantico 1 – Mandaguaçu/PR.

Horáíio de entreqa: De segunda à sexta-feira no horário das 07hOOmin às 17hOOmin.

Nos termos de art. 3 'combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de setembro

de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer
produto em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou,
se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas ou outra entidade credenciada.

1 Doc: Memorando l.696/2a25 I A„exo, 12_1_TERbdo _DE..REFERENcIA. (,A(,AMBA_MEIO_.AMBIENTE.pdi (2/7) 55/ 1 47
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5.5. É indispensável que a Contratada observe com atenção a localização e a distância
geográfica entre a sede da empresa e o local de entrega dos produtos/serviços de modo
a evitar o subdimensionamento de sua proposta e eventuais sanções administrativas
que venham a ser aplicadas devido a infrações administrativas.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
gvençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo .tempo
correspondente. anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3.

6.4.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato

o Sr. Juraci Cezar Bezerra e pelo Fiscal o Sr Ricardo Augusto Cestaro que
desempenhará as funções dê Fiscalização Técnica e Administrativa (Lei n') 14.133, de
2021 , art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas1 o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto municipal nc’ 8425/2023, art. 11, v);

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal ttflil'o Vieirat1

Rua IJcrllilrdltltt IJtr}!11. ! ;5 - Vila BcnIaditlo 13t Igt). 175 .- L'alxa Pt)sli 11. 81 . ('11]> 87160-oo{)
1.',tItI..: 1,1.;J 1 R_' I< .R-1( 11)

(.:NI»J 76.285l339/(1(if Ji -f 18
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As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito áempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

O -órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto municipal n') 8425/2023, art. 11,

VI)

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nc’ 14.133,
de 2021, art. 1 17, §1'’ e Decreto municipal n'’ 8425/2023, art. 11, 11);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto municipal nc> 8425/2023, art. 11, 111);

O fiscal técnico do contrato informaM ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto municipal n'’
8425/2023, art. 1 1, IV);

1 Dot,: Memorando 1.696/2025 1 Anexo: 12_tJERMO_DE_REFERENCIA_CACAMBA__MEIO_AMBIENTE.Pdf (3/7) 56/ 1 47
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6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decreto municipal n'’ 8425/2023, art. 11, VtI);

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento. as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes. caso necessário (Decreto municipal nc’ 8425/2023, art. 12,

1 e 11)

6.13. Caso ocorra descurnprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência; (Decreto municipal n'’ 8425/2023, art. 12, IV).

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato coordenará á atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto municipal n'’ 8425/2023, art- 10,
IV)

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacion,idas à execução do contrato e as rnedidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto municipal n'’ 8425/2023, art. 10, 11).

6.16. O gestor do contrato àcompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamentQ, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais. (Decreto municipal n') 8425/2023, art. 10, 111).

6.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e págamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1. Qs produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal, pelo responsável pelo acofnpanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conforrnidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. {Art. 140, 11, a, da

Lei n'’ 14.133, de 2021 e Art. 14 do Decreto Municipal n'’ 8425/2023.

7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco)
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dias, a contar da notificação da c9ntratada, às suas custas, sem prejuizo da àÉ;licação
das penalidades.

7.3. O recebimento définitivo ocorrerà no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal pela. Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,.de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências-para a aferição
do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor éompelenle,
para fins de liquidação, deve verificar se o documento apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais, tais como:

7.8.1. a data da emissão;

7.8.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.8.3. o período respectivo de execução do contrato;

7.8.4. o valor a pagar;

7.8.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação,
sern ônus à contratante.

Prazo de pagamento

7.10. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

7.11. O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente.

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
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7.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do,pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8. 7. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de LICITA(,,AO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, sob o regime de REGISTRO DE

PREÇOS com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE, com

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nc’ 14.133/2021.

8.2. Por tratar-se de único ente contratante, o Município de Mandaguaçu. é dispensado do

procedimento público de intenção de registro de preços em conformidade com o art. na

86, § la da Lei n'’ 14.133/2021 e corn o Art. 9t1, § 2'’ do Decreto Municipal nc’ 8441/2023.

Forma de fornecimento

8.3. O fornecimento do objeto será de forma parcelada de acordo com as necessidades da
Secretaria do Meio Ambiente, conforme modelo de execução do objeto descrito no

tópico 5 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

8.4. Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-
financeira serão disciplinados no Edital.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado da contratação anual é de R$ 141.942,80 (cento e quarenta e um mil
novecentos o q ,larel Ita e dois re,lis e oitenta centavos) . conforme detalhamento na
Tabela n'’ 01 deste termo

9.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os .preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas seguintes situações em
conformidade com o art. 22 do Decreto Municipal n'’ 8441/2023:

9.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de fatos

irnprevisiveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso
do caput do àrt, 124 da Lei n'’ 14.1 33,- de 2.021 ;

9.4. Em caso de criação alteràção ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados:

9.5_ Serão reajtlstados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o

índice previsto para contratação, ou
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9.6. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

a

3.3.90.39

3.3.90.39
3.3.90.39

3.3.90.39

’ã

ódó1

0001

0001

0511

6:85, 3

Recursos Liv-res

Recursos Livres

Recursos Livres

Prestação–Taxas
de Serviços

PrestaçãoTaxas
de Serviços

'Secretaria de Meio Ambiente

Secretaria de Meio Ambiente

Secretaria de Serviços Públicos

Secretaria de Serviços Públicos

3.3.90.39
3.3.90.39

0001

0511
Secretaria de Serviços Públicos

Secretaria de Serviços Públicos

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Mandaguaçu, 24 de fevereiro de 2025.

Juraci (;ezar Bezerra
Secretário de Meio Ambiente
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - Descrição das Necessidades:

A presente coÊ1lratação se faz devido à necessidade do objeto para alocar os resíduos que

serão levados para a destinação adequada. No momento os resíduos estão sendo colocados em

um espaço dentro da cooperativa e que muitas vezes acaba superlotando. Nesses casos, a

Secretaria Municipal de Serviços Públicos encaminha uma máquina que desloca esses resíduos

para um caminhão, e somente então levados para descarte. Acontece que nem sempre a máquina

está à disposição, por falta de mão de obra ou probiemas no próprio equipamento e a cooperativa

precisa parar as coletas devido à falta de espaço.

Com a caçamba disponível para alocar os resíduos, a cooperativa não vai precisar parar o

trabalho. Sempre que estiver cheia, a mesma será retirada e substituida por outra, sem

comprometimento dos serviços realizados.

Portanto, há a necessidade de iniciar um processo de Licitação, para assim atender as

demandas dos munícipes de Mandaguaçu, assegurando que os trabalhos continuem de maneira

eficiente por esta Gestão, respeitando as normaé vigentes que norteiam a Administração Pública.

2 - Área Requisitante:

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

3 - Descrição dos Requisitos da Contratação:

A contratação deve se basear na lei nQ 14.133/2021, Lei Complementar nc’ 123/2006 e nas

demais normas legais e regulamentares pertinentes. Para. a locação de caçamba sistema roll off

com capacidade de carga mínima de 30m3 e serviço de transporte intermunicipal de resíduos do

município de Mandaguaçu para um aterro devidamente licenciado, necessário para atendimento das

necessidades da secretaria.

4 - Levantamento de Mercado:

Foi realizada uma pesquisa de preços de mercado e viabilidade com base em prestação de

seíviços e fornecedores confiáveis, preço unitário dos mesmos, pesquisa de preços online e

pesquisa de preços em site governamental.

1 Doc: Memorando 1.696/2025 1 Anexo: 13_1_ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR CAC)/\MBA MEIO AMBIENTE.pdf (1/4) 61/ 147



ref©ã{ara €!o 'Wg.trr3icí}3ê© <:{e f%/ja$qdãgmaçu
ESTADO DO P/\RAN Á

Paço Municipal I'I-iiro Vieira"
Rua 13crnartJino BoBO. 1 75 – Vila Bcrnadino 13ogo, 173 - Caixa Postal 81 - (;liP 87160-000

1'otro: {44) 3245..84 (}0
CNPJ 76.285.329/000 1 -C>8

'}vww.mandagUB€1yrr.gov.br – e-mail: adlh@nrandaguacu.pr.gov.br

5 - Descrição da Solução como um todo:

A contratação deste serviço será por pregão eletrônico via Registro de Preço, menor preço

por lote, que será ofefecida ininterruptamente durante o período de vigência do contrato, sendo que

sempre ficará uma caçamba com capacidade mínima de até 30m3 no local, e a mesma sendo

substituída por outra após retirada para que os resíduos sejam transportados para a destinação
ambientalmente correta.

Com validade de 12 meses, estabelecendo a administração a quantidade necessária para

atender as demandas geradas.

6 - Estimativa das quantidades a serem contratadas:

Visando demonstrar a viabilidade e o cumprimento dos princípios da economicidade, esse

estudo visa a contratação de caçamba 30m:3, conforme descrita abaixo:

Item Unidade Valor (R$)

Unitário

Qtd .

1

Qtd .

(12 meses)

Descrição

Prestação de serviços – Locação de

caçamba sistema roll off, com

capacidade mínima de até 30m3.

1 1 Mensal 1 4.406.33 12

Serviço de transporte intermunicipal de

resíduos (sólidos/volumosos) do

município de Mandaguaçu até o Aterro

Industrial Licenciado.

2 Viagens

mensais

742,22 Até 10 Até 120

7 - Estimativa do valor da Contratação

Valor estimado de aproximadamente R$ 141.942,80 (cento e quarenta e um mi1 novecentos

e quarenta e dois reais e oitenta centavos).

8 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes ;

Não existem para a contratação desta demanda as contratações correlatas nem

interdependentes.
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9 - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento:

Não foi feito o PCA, porém o item dessa contratação é indispensável para a Administração

pública.

10 - Resultados Pretendidos:

Pretende-se contratar os itens descritos no Edital ao menor preço, com a qualidade e

especificações garantidas, visando atender às necessidades da Administração Municipal de forma

eficaz

Aumentar a quantidade de materiais coletados no município, melhorando o processo de

separação de recicláveis e contribuindo para a dirninuição da insalubridade dos ambientes internos

e externos.

Promover a coleta, transporte a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados

e consequentemente reduzindo o volume desses resíduos enviados para aterros sanitários

inadequados, lixões ou descartados na natureza.

11 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução:

O parcelamento não se justifica visto que o fornecedor que irá fornecer a caçamba é o

mesmo que deverá retirar e já irá levar a outra para deixar no lugar e dar continuidade do serviço de

alocação de resíduos.

12- Providênciag a sereln adotadas:

Não foram identificadas providências prévias à contratação.

13 - Possíveis Impactos Ambientais:

Não foram constatados possíveis irnpactos, pois a empresa contratada providenciará a

destinação final ambientalmente adequada dos resíduos coletados, transportando os mesmos até

um aterro devidamente licenciado.

14 - Declaração de Viabilidade:

Esta Secretaria Municipal do MeiQ Ambiente declara viável esta Gontrata('ão.
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Justificativa da Viabilidade/InviabilidacIe:

O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita se
mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária às demandas formuladas. Os custos

previstos são compatíveis e caracterizam a econornicidade.

Diante de todo o exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida.

15 - Responsáveis

Mandaguaçu, 19 de fevereiro de 2025.

Juraci Cezar Bezerra

Gestor

Ricardo Augusto Cestaro

Fiscal
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De: Pedro J. - ADP

Para: PGM - Procuradoria Geral do Municípi-o

Data: 26/02/2025 às 16:23:38

Para parecer.

Anexos:

PORTARIA_ 2025.pdf
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Memorando 12- 1.696/2025

De: Nelson J. - PGM

Para : CC - Central de Compras - A/C Barbara R.

Data : 11/03/2025 às 00:58:19

Setores (CC):

ADP, CC

Setores envolvidos: Lr)0
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Formalização de Demanda caçamba

Segue parecer.
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PARECERJURÍI)ICO

Referência: h'Jemoranclo 1.696/2025

Assunto: Registro de preços para locação de caçamba e serviço de transporte

Interessado: Secretaria de Meio Aínbien ie
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1 – RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para

análise da regularidade jurídica do procedime11LO e da Ini nuLa de Edital de Pregão E,letrô11ico.

processado sob o Sistema de Registro de Preços, que tcln por objeto a locação de caçamba e

o serviço de transporte dos resíduos, no valor nráxilno de R$ 141 .942,80.

o pl-occsso foi inaugurado por lucio cIo dOCUtllC:ItO cIc í(>1111íIlização da dcnland:1,

seguido de. entrc outros documentos. estudo técnico lrlclil11inar tcc>11sliderando a vcrsão final

como sendo o documento constante cin despacho n'’ 10 por ter sido a última versão

apresentada), parecer contábil (despacho n'’ 5), termo de referência (considerando a versão

final como sendo o documento constante em despacho n'’ 10 por ter sido a última versão

apresentada) c nlinutas do edital, da ata de rcgistlo de preços e do conLra to (despacho n'’ 1 1 1).

Em apertada síntese, é o objeto de análise.

II – FUNDAMENTAÇ'ÃO

1. DOS LIMITES PARA AN/11.3$E JUlifl)ic:/\

A presente manifestação jurídica len1 o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, confonnc art. 53, $4'’, da Lei n'’ 14.133, de ID de abril de

2021. Dessa maneira, não há determinação legal a inrpor a fiscalização posterior de

cumprimento de recomendações feitas pela 'Luüdade jurídico-consulliva. Além do mais. na

eventualidade de o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, passa a

assumir, inteiramente, a responsabilidade por sua conduta.

itJüt 8 N4eITlolando 12' 1,696 /2025
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Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

proccclinrcnto. excluídos. portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui

o cletalhal11ctrlt) ,10 objeto cla contratação, suas características, requisitos e cspccificaçõcs.

Com relação a esses dados, parte-sc da premissa de que. a autoridade competente sc

municial-á dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Adnrinistraçãc>.

1;citi 1 a ressalv&, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.
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2. DA UTlIJIZAÇ'ÃO

MODALIDADE DE LICITAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi

juslificadil 11,1 ilc111 i.2 ,it, 'l'cnr\(i cIc Referência. Destaca-se que, à luz do art. 6'’, XLI, Lci n'’

14.133, dc Zl): 1 . solllclltc é possível licitar o prescnlc objeto sob o lipo menor preço ou

maior desconto, em sendo certificado como comum o serviço ou bem almejado pela

Administração.

3. 1)o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Sistema de Registro de Preços - SRP - poderá ser adotado quando a

Administração julgar pcrLincnLC. em especial (art. 3'’ do Decreto Municipal n'’ 8.441. dc

2023):

1 - quando. pelas características do objeto, houver necessidadc dc contratações
l)cl11\a11cntcs ou frequentes;
II - ,luallclo 1-or mais conveniente a aquisição de bens coin previsão cIc entregas

p:lltclil(las t)u contratação dc scr\’iços remunerados por unidade de nredida, por
quanlidatlc dc horas de serviço ou em reginre de tarefa:
iII - quando. pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela administração.

Por! ll111(1, dcvc haver a fundamentaçXo e a justificativa expressa do motivo pelo qual

se está utilizillldç) u gstcn-lêLcle re,ÜsLro de preços, o que não foi encontrado nos autos.

4. DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

1 Doc: Memorando 12. l.696/2025

69/ 18)à



M$1{wR i§Q_bag{na@$JM{na !mm!
ES’fA i3C3 i)(> P /t 14 /\ NÃ

l3rlç€r {\' IUÉ lici 1>al ’:íiii'{1 Vicit-a11
Run Bcrllai-rlitlt> t3t,,.ctI ii 5 ’ 1; '\ ii :': /11/\. \ l +-1--) 3245-84 €>(>

CNPJ 76.285.3 3li/oc>O 1 .C;8

Dc acordo com a Lei n' 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) Documento para fonnalização da d.amanda;

b) Estudo técnico preliminar;

c) Mapa(s) de risco;

d) Termo de' referência.

No caso em tela, o processo foi inatl8ulllclo 13(li IiiciO cIc clocunlcnlo para

formalização da denltulda.

O Estudo Técnico Preliminar, por sua vez, está- dcfinido pelo art. 6'’, inciso XX, da

Lei na 14.133/21 , como sendo o “documento coustitutivo da prinleira etapa do planejamento

de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução c

dá base ao anteprojeto, ao ternro de referência ou ao projcto básico a scrcnr elaborados caso

se conclua pela viabilidade da contratação”, cujos elelnenlos ncccssários cnconuanl-sc

p„„istos n, ,rt. 18, §l' da rn,sm, 1,i. No presente caso, quanto ao ETP, cumpre fazer as

seguintes ressalvas :

1 i No item. item 6. reIativanIE.nIc arI objeto. éJyíljcb_ç$çitUçgç,1_ que sua definição

dcve ser sucinta, objetiva c JUL senr _qJK híl,b__H,pga}rua->es que limitcn1 a

competitividade. DessLJQrDra._1_D_ççç5ôá_rjç?_b1_çQça!' _ P_tIra onde sgd feito Q

transporte dos resíduos, de inc)do a lrão_j?I-cjudicaI- os licititntcs interessados IIa

fOI'nruI ação dc sua proposta;

2) Também no item 6, deve ser observado o contido no art. 18, g 1'’, IV, da Lci

14.133/2021, que dispõe ser ncccssári9_guc no 1:TP constcnr as “estimativas das

quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo c dos

documentos que Ihes dão suporlc, que consicleren! intcrLlcpendências_ col_u

outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala”. Dessa forma,

deve ser demonstrado como se chegou_8_ quantidade estimada para o item 2. o

que deve ser feito pcla Sccicta.tia s9lci cante J 2u:; 1_a,FDP LiDAi4Üde deste processo :

3) Quanto ao item 4, a Lei 14.133/2021., cin];cu ,y-1. 18._] !'J_inciso V, cstilbclccç

gue o levantamento do mercado consiste na a11álise das alternativas possíveis, c
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justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluéão a contratar, o

que não consta no referido item;

4J No qtle se refere ao item 11, observa-se que não foi justificada a

impossibilidade de que o pregão seja realizado por itens, e nem por que a

mesma empresa teria que alugar a caçamba e realizar o transporte. Em havendo

divisibilidadc de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a

:\,i.i,i'!ic11Çà,1 pI>1’ ilC11S, tal qunl previsto na Súmula TCU na 247: É obrigatória a

iltlllribsão da adjudicação por itcm e não por preço global. nos editais das

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo

objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo

ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo

coin rc lação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de

hllbiIitação adequar-sc a essa divisibiiidade. Portanto, dove ser justificado por

que a licitação não pode ser realizada por itens, ou realizar as devidas correções

1_)aI-kyIE 1_q} a realizada por itens.

(.1111111111 11 análise de riscos, esta consta em despacho n'’ 6.

Quanto ao 'lcrmu dc Referência, Kata-se do “documento necessário para a

contratação de bens e serviços” e deve conter os elementos previstos no inciso XXIII, do art.

6'’ e no $ 1'’ do art. 40, ambos da Lei n'’ 14. 133/21. Observa-se que são necessárias algumas

ressalvas, R. ljIn tlçJ_tlc 8ÊjgDUÇBiizadas as devidas correções:

1 ) l_!Jçccssário indicar o prazo do contrato, conforme previsto na Lei 14.133/202 1.

art, 6'), XXIII_ “a”:

2) No item 8.1, há menção a dispositivo legal que trata de dispensa de licitação, o

que não se rclacioi\11 coin o caso en1 análise;

3 ) l?t_>LJIDI, 1:çILçri.1-sc 4s oricntações fei{as anteriorlnente na análise do RTP;

A fase preparatória ainda deve incluir todos os elementos previstos no art. 18, da

Lei nó 14.133/ã)2 1. Sobre o tenla, algumas considerações dcvem ser feitas em tópicos

apartados, a seg lltr.
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Necessidade da contratação e vedação às especificações resi!'itiv.as

A necessidade da contratação consta no estudç> lécllicf) pt-elijljjll;ll.

CoIno SQ sabe, a justificativa . da :lcccssidad= d:1 ct)llti-;llílç;,1} c!>llslilui questão tIc

ordem téçnica q administrativa, razão pela qual não deve csI.a Procuradoria se pronunciar

conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada

e das opções feitas pelo administrador.

Contudo, cabe alertar maIs uma vez, quanto ao ob©o éJ'áiido esclarecer quc sua

definição deve ser sucinta, objetiva e clara, SQm. que haja especificações que limitcm a

competitividade, motivo pelo qual. reitera-se mais uma vez as observações já fcitas

anteriormente, incluindo a necessidade de que seja inFiicadQ_p_bçBl_.pgr_ap_qual os rcsíduos

serão transportados, bem como para que contenha Da desclig}D SQnlenle as especificações

que forenr necçssárias para que. o 9bjet9 aIMA a. sua finaiidacb._l’ol cnvoJ.,\’er conhecimcnlo

técnico alhdo ao exame jurídico, pois son]cnjg.'..9___-iap!_ J9tiçii_B 111.c__ É_JLLLC dcténr {}

conhecimento técnico neçessário para saber os reqú$dps qIIC E&LÇ.bvuç laI: ,_para sc ,atingir 11

finalidade pretendida, recomenda-se que a uni.dade soliciLanLc identifique a necessidade das

especificações exposta$, de modo a impedir quaisquer direcionamentos ou preferências,

evitando infringir d competitividade.

Por fim, deve também ser justificada a nçcçssidade _clç=ç3.çgDdBl xi_$tema roll off”.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever cIa Adlllilrislraç flo elaborar plíllriill II detalhada com a

consolidação dos quantitativos e preços unitáiios c total da c011tl-i\tílção ( 111t . 6'’, XXIII. alínea

"i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021).

Tendo em conta a natureza estricamente técnica do orçamento. a adequação da

metodologia empregada para estimar o valor de nlercaclo tIo objeto c011tl-atual deixará de ser

exdminada por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao

prisma do exame da estrita legalidade.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser cxccu ta(Ia de acordo conr

o Decreto Municipal nc’ 8.416/2023 , adotando-sc os seguintes parâmetros :
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Pottanlo. oricnLa-se

inteiramcntc o contido no Decreto Municipal 8416/2023,- tanto durante a pesquisa quanto na

sua materialização. Sendo assim, orienta-se que seja realizada uma pesquisa de preços mais

ampla, obscrxando inteiramente o referido Decreto. e excluindo preços exorbitantes, tendo

}?XÊfg}}wr4 €í©_MUIJÍCÍ}3i© dç.,NEarr«íagwaçw
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal 'IHiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

ArI. 5'’ A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em

ploccsso licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral
será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de
forma combinada ou não:

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no rnomento da
pcsquÊsa c compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
tlutu ,!c (li\ulgução do edital. contcndo a data e a hora de accsso;

IV - pesquisa direLa coIn, no mÍnimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital; ou

V - pesquisa na basc nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das

notas fiscais esteja compreendida no período de aLê 1 (um) ano anterior à data de

divulgação do edital;

Parágrafo único. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos
termos do inciso IV, deverá ser observado:

1 - prazo de re9posta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do
objeto a scr licitado;

II - obtenção de propostas formais. contendo, no mínimo:

a) tlcscliçãc> do objeto. valor unitário e total;
b) núnlcro do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

J urít lica - CNPJ do pruponentc;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
c) nome completo e identificaçgo do responsável.

pesquisa de preços seja realizada observandogue a
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em vista a inclusão de preços bem superior aos demais na pesquisa realizada. Além disso. 9

documento que inaterializa a pesquisa de preços (colrsQInte ein despachQ n'’ 6) deve ler

rclificado também por não contemplar tod(&QbJ&qPÜÇQl_d9_;U]:.,Jb.Pccrcto Municipal

841 6/2023 .

Designação fornra I do pregoeiro e da equipe de apoio

Em despacho n'’ 11, encontra-se o ato que designou o prcgociro e sua equipe dc

apoio, na forma exigida pelo art. 8'’, $$ 1'’ e 5'’. da T .ci 11'’ 1 '1.133/202 1

5. DA PA JR’FiCiPAÇ'AO - DE MiCKOEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

A Lei Complementar n'’ 123/2006 dispõe CIn scus arls.

determinados casos haverá tratamento diferenciado c simplificado para as microcmprcsas c

empresas de pequeno porte:

€rçfe.K%€axb._MEB@{$?ÀQÉ}E_XVÃ,8113}Bg}}@EB
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ”iiiro Vieira"
Rua Bcnrar(lino DoHC i. 175 -- 1’ AiS:</fi,'\ X í4'1. ) 3245-84€)o

(=N 11.T -: tI . iSS..l .:9/t.-1-€ X 11 - 1 )8

47 c 48 quc clrl

Art. 47. Nas contratações púb}icas clit ildlninistraçãt) direta e indireta, autárquica c
fundacional, [edcra!. estadual c lrltllricipa i. dc\-cl-a scr ctlllccdiclo ll-alan\clltt>

diferenciado e silnplificado para ds n\icn)CInl)rcsils c cnlj>1-csils de pequeno porte
ob}etivanclo a promoção do descn\'c)1\’iIIlenIo ccc ljllb11',ice' r social Ilo ânlbito
municipal e regional. a ampliação da cl-iciâllci;\ das IIt)IÍtic ils lylblicils c o inccnliv(1
à inovação tecnológica.
Palágral'o único. No que diz !-csj3cilci às colupliis públicas, cnquanLO não sobrcvicl-
legislação esladual. municipal ou rcgularnenlo específico de cada órgão mais
favorável à micloci}}presa e cnlprcsa cIc pequeno l)orLc. aplica-se a legislação
federal.

Art. 48. Para o cumpriinento do disposto no art. 47 desta I,ci Conrplcmcntar. a

administração pública:
I- deverá realizar processo licitaté,rio destinado cxclilsiva131e11le à participação c,lc

microempr-egas c empresas de pequeno l)OI'tc nos itcll.1 de contratação cujo valor
seja de até R$ 80.000,00 (oiLcnta mil reais):
II- poderá, em relação aos processos licilatórios destinados à aquisição de obras e
serviços, exigir dos licitantes a sul)contratação de lnicroelnpresa ou etnpresa dc

pequeno por[e;
III- deverá estabelecer, cm ccrtamcs para aquisição de bens cIc ndturcza divisívcl.
cota de até 25 % ívinte c cinco pc)r cctrto) tIc> t)1)joIo 1)ar;1 a contratação de

lnicroclupresíts e emI)IL-S:ls de pc(IucI 10 pol-te.
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-)

De acordo com o Prejulgado 27 do Tribunal de Contas do Paraná, nos termos do

voto do Relator, ConscIhcilo ARagão de Mattos Leão, “quanto ao valor dc referência

limitado a R$ 80.000,00 para a adoção das licitaçáes exclusivas, conforme previsão do

artigo 48, 1, da Lei Complementar n'’ 123/06, infere-se que, pelas inovações legislativas

introduzidas pela Lei Complementar n.'’ 147/2014 ao dispositivo específico, a limitação

valorati\ a clarilllrclrlc cIc\’c scr restrita aos itens ou lotes do certanrc”.

!)ialllc disso, clcve haver a previsão de participação exclusiva de microempresas c

empresas de pequeno porte nos itens ou lotes cujo valor é de até 80 mil reais e de cota de

participação de até 25% nos itens ou lotes que superam tal valor, salvo se incidente alguma

das hipóteses previstas para a sua não aplicação, confome consta no art. 49, da Lei

Complcnlcnlar n'’ 123/06.

Portanto, se. em decorrência das orientações anteriores, houver alteração no preço

estimado ou tl Jealização de licitação por itens, deve haver a previsão de participação

exclusiva de 111icloempres ns c empresas de pequeno porte nos itens ou lotes cujo valor seja

de até 80 mil reais.

6. 1>,\ I\'lINLl'!'A i>O El)l’l'AI., DA ATA 1)E REGiS’FRO DE !’lIEÇ'OS E DO

(''t)b:'!-R,\'FO

Segundo o art. 25, da Lei n') 14.133/2021, “0 edital deverá conter o objeto da

licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidaclcs cla licitação, ã fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento”. No presente caso, há algumas recomendações a serem

observadas, para que sejam realizadas as devidas correções:

a) :\Q_B}Digg_=y!'abu condições contratuais, de pagamento, entrega e garantia”,

DLÜçm 12.1.1. 1.. da forma como cstá escrito, pode levar a interpretação de que

4_ Administração Púbiica está se obrigando a determinar a execuçgo do objeto.

gltrctanto, trata-se de Pregão EleLrônico, processado sob o Sistema de Registro

©Prcços. No mesmo tópico, no item 12.1.1.5 consta “neste termo de

19.kg.ncia”. mas o documento em questão é o edital;
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A ata de registro de preços, por sua vez, deverá conLer os elCImentos do inciso

XLVI, do art. 6', da Lei n' 14.133/2021. No caso em análise, Qcorrç_ul{_)J.}j_ustes no edital c

Prqfeitnr@c}pMwx@.çÂ}{q,${ç„&Ã@rr€1ag@agu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ''llilo Vieil'a' ’

Rua Bernardino Bogc), 175 -- PA13X/FAX (44-) 3245-8400
CNPJ 76.2,85.329/000 1 -08

O tópico 14.16 trata do “controle e fiscalização da exccução da ata de registro

de preço”, entretanto, de acordo com o art. 25, .da Lei 14 J.33/2021, o edital

deve conter também regras relabrs à fiscaliza(,ba gestão do contrato, o quc

não foi encontrado na minuta dc edital CDgül,Dinhad\, nrQa_\:o. pejo qual oriente

se que sejam realizadas as devicj©s aiLÇ IBs{>Q. J;gIB .11.jJJçly 811<, dos elcmc11t<!s

indicados na refelida Lei, devendo pre\Ler dclalhadamcnte cc)nio será realizada d

fiscalização do contrato, tendo em vista as peculiaridades do objeto em análise:

Alerta-se que o edital de licitação para registro de pIeÇ9xdCve dispor sobre

todos os itens elencados no art. 82, da Lei 14.133/_202 1 , BIrdo que alguns itens

(incisos II, IV e VI) não foram encontrados na minula de edital encaminhada,

motivo pelo qual deve ser feita a devida correção para que conste todos os itens

ou as devidas justificativas para aqueles que não forcn.1 alÜgddcH

Orienta-se que seja utilizada a plataforma prevista no al._ 7'’, do Decreta

Municipal nc’ 8483/2023. Subsidiariame11BLcaso não segui@_'LrecomendaçãD

anterior, deve ao menos ser justificado a_1191jv(L_dg csçc#bB_ de utilização d4

plataforma BLL e não daquela prcvistit l.UL'WL . 7:’,_„(11?_ ;& slc*:!> Munic.ipa 111'’

8483/2023

Orienta-se que no item 6.6 seja observado o cont.ido no art. 63, 91'’, da lei

14.1 33/2021

Orienta-se que no item 8.12 o tempo do prorrogAçãW)bSCIVC o contido no art.

19, jl'’, do Decreto Municipal n'’ 8.483/2023,

O tópico 4.3 dá a entender que se trata de uma licitação exclusiva para ME e

EPP, o que, salvo se vier a ser feita alg}üwlateiação que fa_çAçom que incida u

dIsposições previstas no item 5, não é o %QQ._&dÊn© BL 1h)e-sc suprimir o

tópico 14.16.1, pois não há mais portaria de desigllaQiwJbs !iscais e gcstorcs

dos contratos .

Por fim, reitera-se as observações já feitas quando .da análise do Termo dc

Referência e do Estudo Técnico Preliminar que ren italn no conteúdo do edital.
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lios dclllítl x0llctllncl ILc>s que intcgram a fase interna conforme apontamentos antei'iores e que

impliquem enr alterações, tais Lambém deverão ser realizadas na ata de registro de preços.

Ainda, no itenr 4.4. 1 não basta a inclusão de disposição contida na lei, devendo ser expressa

a possibilidadc ou não de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto no edital e se obrigar nos limites dela. No que se refere ao subitem 9.1, este remete

às penalidades estabelecidas em edital, todavia. a maior parte das hipóteses de

descumprinKDto plcvis Ias no edital se referem tão somente à fase ]icitatória e IIgO à fase de

execução conLraLual. motivo pcto qual são necessárias as devidas correções/alterações.

Por fim, no tocante ao contrato, deverá conter, ao menos, as cláusulas previstas no

art. 92, (la l.ci n'’ 14.133/202 1 :

Ef eXçiÊ\!€@,_do Município €1ç Mamdagüaçw
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ”Hiro Vieira’ '
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

1 - o ob}cIO e seus elementos característicos;

11 - a vinculação ao cdital dc licitação e à proposta do licitantc vencedor ou aO ato
que tiver auLoüzado a contratação direta e à respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução\ do contrato, inclüsive quanto aos casos
0111 issos ;

IV - o reginre de execução- ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios. a data-base e a

periodicidade do reajustamento dc preços e os critérios de atualização monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da mcdiç80, quando for o caso, e o prazo para

liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria cconômica;
IX - a nratriz de risco, quando for o caso;
\ - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços. quando for o caso;

Xl - o prazo para rcsposta ao pedido de restabelecimento do cquila)rio econômico-
Ii nancciro, quando for o caso;

XII - as siuantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas.
illclusivc as que forcIn oferecidas pelo coIltratado no caso de antecipação de
valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valorcs das multas e suas bases de cálculo:

XV - as condiçõcs de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,
cluanclo for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato.
em compatibilidade com ds obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação
direta ;

tr)0
$

d)0
00
qb

tI
0)b
u)
lil
a)
d(b
0
0)
S
\o0
0
a)

E
6
E
Q)

u)0((
<

60
00
V
LL

g:
tr)
IiI
a)
<

B
ca

8
9

Õ

€
Ja

É0
c)
cj

lg
5
c)
ca3
8)

no
C
(0

E
a)
al

é:
3 §
2' .g

a)caio00
:2:9a)(oQ>
p aJ

b :<.L

1 Doc: MeInorando 12- 1.696/2025



p€ç@tvE@_@9 &}@x}§ç{@{„q„aq, M@frç}agw@sw
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal I'llir'o Vieira' :

Rua Bernardino Bogo, 175 – P ABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/000 1 -08

XVII - a obrigação dc o contratado culnl7rir as CÀigê11cia>, ti,- lcscrva dc cal-gc>s

prevista em lei, .bem como em outras nolnra.'; específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos CIn

regulamento :

XIX - os casos de extinção.

Da análise da minuta de contrato apresentada, seguem algumas rcssalvas a seguir a

fim de que sejam realizadas as devidas correções:

1) Deve ser verificado se_o prazo previsto no item 8.10_é_lítzoável e se a

Administração conseguirá cumpli-lo, caso ocorra a solic%31;

2) O item 11.2, IV, é uma reprodução do Dcéreto L'__8481/_2023 sem as devidas,

adaptações, pois menciona “forma prevista e111 cdi Cal QLLÇJT_ç(uyrato”, sendo quç

o documento é o próprio contrato:

3) No item que trata da fiscalização, orienta-se que contenha disposições que levem

em conta as peculiaridades do objeto em análise, a film de que plevel- uma forma

de fiscalização efetiva.

Ocorrendo ajustes no edital e nos demais documentos que .intçgram a fase interna,

conforme apontamentos anteriores, e que ilnpJ_iquem en1 alterações, tais alterações tqmbém

deverão ser realizadas na minuta do contrato.
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7. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRiA

No presente caso, em atenção ao art. 6c>, XXIII, ’'.}", c/c ?lrt. 18. c clpLrt . da I.ci n''

14.133, de 2021, consta declaração do setor compctenlc acerca cIa prcví.';ào dos rccursos

orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, corn

a indicação da respectiva rubrica.

Imperioso ressaltar, ademais, caso a contratação almeiatLtüypAssar um exercício

financeiro, há necessidade também de prcvisão no Plano Pluritu]Aid_GU 1. 105 cIa Lei

14.133/21 ) .
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Confol’mc art. 54, càput c $1', c/c art. 94 da Lei n' 14.133/2021 , é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário O"íici al da União, bem como em jornal de grande circulaçgo.

;\\: c.ISt). tIc\',' ser observado o prazo mínimo previsto no art. 55, da Lei n'’

14. 1 33/2021 . pill- tt a aprcselrtação dáis propostas e lances. Ln0
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III – CONCLUSÃO

Bnr !-acc do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE

JURÍDICA, COM RESSALVAS, do procedimento submetido ao exame desta unidade

consultiva. condicionada ao atendimento de todas as recomendações anteriormente

formuladas. e desde que realizadas as devidas correções e apresentadas as devidas

justificativas, ressalvado o juízo de mérito dá Administração e os aspectos técnicos,

econôln ico\ c I'inallceiros. que escapam à análise deste órgão.

11 tI !)ilrcccr. salvo 1lrclhor juízo.

Mandaguaçu-PR, J 1.de março de 2025.

Nelson Fugita Junior

OAB/PR 1 13.014
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Memorando 13- 1.696/2025

De: Luiz G. - DAE

Para : ADP - Assuntos Administrativos e Processos

Data: 13/03/2023 às 16:59:62

Boa tarde.

Seguem: Termo de Referencia e Estudo Tecnico Preliminar com os ajustes

solicitados pelo parecer jurídico.

Favor verificar as correções sugeridas na Minuta do Edital.

Att

cf traído <3

S S 1 }j-

Anexos:

12_TERMO_DE_REFERENCiA CACAMBA_MEIO_AMBIENTE_ajustado.docx

12_TERMO_DE_REFERENCIA_C ACAMBA_MEIO_AMBIENTE_ajustado.pdf

13_ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_CACAMBA_MEIO_AMBIENTE_ajustado.doc

13_ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_CACAMB A_MEIO_AMBIENTE_ajustado.pdf

1 Doc: 81/147



Prefeitura do ]Wuí!$cípic> c$e R4am€ã8gáxaçÚ
ESTAr)o i)o PARANÁ

Paço tVlunicipal '’iliro Vieira'’
Rua Benlardino Bogo, 1 75 – Vila Bernadino Bogo. i 75 - Caixa Postal 81 – (.'l il> 87 1 60-1)00

Fone: (44) 3245-8'K)0
CNPJ 76,285,329/000 1 -08

www.mandaguacu.pr. gov.br – e-mail: adnl(jêmandaguacu. pr. gov.br

TERMO DE REFERE}\:CtA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Trata-se de registro de preço para futura locação de caçamba com sistema roll off, com

capacidade de carga mínima de até 30m3 e serviço de transporte intermunicipal de até 10

viagens mensais dos resíduos provenientes da Cooperativa dos Recicladores de

Mandaguaçu (COREMAF\1).

Tabela ng 01

Lote único

Item Descrição/
Especificação

Unidade Quan#dI Qtd- 12
mesesade Valor Unitário Valor Total

dePrestação
Locaçãoserviços

de caçamba sistema
off,roll corn

capacidade mínima
de até 30m3

R$ '1.406,33 } R$ 52.875,96

É

Mensal

É

Serviço de transporte
deintermunicipal

resíduos

(sólidos/volumosos)
município dedo

Mandaguaçu até o

IndustrialAterro
Licenciado

Viagens
mensais R$ 742,22 i R$ 89.066,40

VALOR TOTAL R$ 141.942,80

1.2. O produto objeto desta contratação é caracterizado como comum , pois seu padrão de
desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido neste Termo de Referência,
no ETP e no Edital da licitação, por meio de especificações usuais do mercado. Desta
forma, consideramos a modalidade de Pregão como sendo a mais adequada ao

presente caso, tendo em vista a baixa complexidade na elaboração e condução do
processo licitatório.

1.3.

1.4.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar (Artigo 83 da
lei 14.133, de 2021 ).

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do

artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e do art. 12, inciso X do Decreto Municipal ng

8441 /2023.

1.5. O sistema rold-on e rold-off funciona por meio de um chassi com rodas que movimenta a

caçamba. A mesma pode ser acoplada e desacoplada do veículo podendo ser utilizada

1 Doc; Memorando 1.696/2025 l Anexo: 12_TERMO.._DE_REFÇiRENCI/Lc)AC/\MBA_MiEie) AMBIF-.NTE_ajustado.pdf ( 1/7) 82/ 147
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em diferentes locais, evitando que o veículo fique parado. Pode ser trocada rapidaMente,

deixando a vazia e levando a cheia para a destinaçãà correta dos resíduos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 .

2.2.

A contratação visa garantir eficiência operacional, redução de impactos ambientais e
manutenção da limpeza urbana, contribuindo para a qualidade de vida da população e

o cumprimento das normas ambientais.

no momento os resíduos estão sendo colocados em um espaço dentro da cooperativa
e que muitas vezes acaba superlotando. Nesses casos, a Secretaria Municipal de

Serviços Públicos encaminha uma máquina que desloca esses resíduos para um
caminhão, e somente então levados para descarte. Acontece que nem sempre a
máquina está à disposição, por falta de mão de obra ou problemas no próprio

equipamento e a cooperativa precisa parar as coletas devido à falta de espaço.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A solução encontrada é a contratação por meio de Pregão Eletrônico via Sistema de

Registro de Preços, Menor Preço por Çote tendo em vista o valor do contrato e sua
necessidade mensal.

3.2. Conl a caçamba disponível para alocar os resíduos, a cooperativa não vai precisar parar
o trabalho. Sempre que estiver cheia, a mesma será retirada e substituída por outra,
sem comprometimento dos serviços realizados.

4. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Contribuir com aumento das coletas seletivas, potencializando a separação dos
materiais recicláveis e gerando menos resíduos para descarte.

Subcontratação

4,2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ng
14.1 33. de 2021 .

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega

5.1. Prazo de entrega: Será de até 07 (sete} dias após o recebimento da Nota de Empenho,
de forma parcelada e de acordo com a necessidade da Secretaria do Meio Ambiente.

5-2. LIcA_de eQtreqa: COREMAN (Cooperativa dos Recicladores de Mandaguaçu), Rua
Constarlte Pinelli, ng 173 – Jardim Atlantico l - Üandaguaçu/PR.

5.3. Horário de entrega: De segunda à sexta-feira no horário das 07h00min às 17h00min.
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5.4. Nos termos de art. 3' combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 1 1 de setembro

de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o forne.cimento de qualquer
produto em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou,

se as normas espeóificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas ou outra entidade credenciada.

5.5. É indispensável que a Contratada observe com atenção a localização e a distância
geográfica entre a sede da erhpresa e o local dê entrega dos produtos/serviços de modo

a.evitar o subdimensionamento de sua proposta e eventuais sanções administrativas
que venham a ser aplicadas devido'a infrações administrativas.

6. GESTÃO DOCONTR ATO

6.1 .

6.2.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas é as normas da Lei ng 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordern de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado autolnaticamente peÊo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3.

6.4.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrit6 sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

O órgão- ou entidade podbrá convocar representante da empresa para adóçãd de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser àcompanhada e liscalizada pelo SesIor do cohtrato
o Sr. Juraci Cezar Bezerra e pelo Fiscal o Sr Ricardo Augus:.o Cestaro que
desempenhará as funções de Fiscalização Técnica e Administrativa (Lei ng 14.133, de
2021 , art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acornpanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11,

VI);

6.7. O fiscal téchico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ne 14.133,
de 2021, art. 1 17, §19 e Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1 , fl)

6.8.

6.9.

Identificada. qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, III);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua colnpelência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto municipal n9

8425/2023, art. 1 1, IV);
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6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas. o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1, V);

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, VII);

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
fornlalização de apostilamento e termos aditivos. solicitando quaisquer documentos
colllprobalórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12,
le 1)

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
cornpetência: (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12, IV),

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências. das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à veriíicação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10,

IV)

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

iníormando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 11).

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagarnento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, III).

6.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dirnensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1 . Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma surnária, no ato da entrega,
juntanrentc com a nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. (Art. 140, 11, a, da
Lei ng 14.133, de 2021 e Art. 14 do Decreto Municipal ng 8425/2023.
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7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente.

para fins de liquidação, deve verificar se o documento apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais, tais como:

7.8.1 . a data da emissão;

7.8.2.

7.8.3.

7,8.4. o valor a pagar;

7.8.5.

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa1 esta ficará sobrestada até que o contratado providelrcie as medidas
saneadoras1 reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação,
sem ônus à contratante.

Prazo de pagamento

7.10. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

7.11. O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente.
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Os produtos Óoderão. ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

rpcçbimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na pro.posta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cir}co)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas . son: prcjuí lo ,'êt aplicação

das penalidades.

O recebimento dáfinitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição
do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da LeJ ng_ 14,133._ de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa. não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade CIVil pela solidez

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.13. tndependenlemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8. 7. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de LICITAÇAO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, sob o regime de REGISTRO DE

PRE(,,OS com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE, com

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei ng 14.133/2021 .

8.2. Por tratar-se de único ente contratante, o Município de Mandaguaçu, é dispensado do

procedimento público de intenção de registro de preços em conformidade com o art. nQ

86, $ 1 g da Lei nQ 14.133/2021 e com 6 Art. 9g, § 2Q do Decreto Municipal ng 8441/2023.

Forma de fornecimento

8.3. O fornecimento do objeto será de forma parcelada de acordo com as necessidades da
Secretaria do Meio Ambiente, conforme modelo de execução do objeto descrito no

tópico 5 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

8.4. Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-
financeira serão di$ciplinados no Edital.

9,. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado da contraiação anual é de R$ 141 .942,80 (cento e quarenta e um mil

novecentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos ) , conforme detalhamento na
Tal)cId ng 01 deste termo.

9.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas seguintes situações em
conformidade com o art. 22 do Decreto Municipal ng 8441/2023:

9.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência- de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d" do inciso II
do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2.021 ;

9.4. Em caso de criação alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
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9.5. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anuatidade e o

índice previsto para contratação, ou

9.6. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios deíinidos para a
contratação .

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.i . A contratação qerá atendida pelas seguintes dotações :

8

oÕOI

0001

0001

0511

8 ’6d

Recursos Livres

Recursos Livres

e ivres

Taxas – Prestação
de Servicc
e

Taxas – Prestação
de Serviços

3.3.90.jg
3.3.90.39

3.3.90.39

3.3.90.39

Secreiafià de’'íl4eiá AFnbier;=tb

Secretaria deTe TÃm
Secrctalid dé3ê–A:/lã&m
Secretaria de St;nc Lm

3.3.90.39

3.3.90.39

0001

0511

Secretaria de Serviços Públicos

Secretaria de Serviços Públicos

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilarnento.

Mandaguaçu, 24 de fevereiro de 2025.

Ju raci Cezar Bezerra
Secretário de Meio Ambiente
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - Descrição das Necessidades:

A presente contratação se faz devido à necessidade do objeto para alocar os resíduos que

serão levados para a destinação adequada. No momento os resíduos estão sendo colocados em

um espaço tICíltiO ai-, cooperativa e que muitas vezes acaba superlotando. Nesses casos, a

Secretaria Municipal de Serviços Públicos encaminha uma máquina que desloca esses resíduos

para um caminhão, e somente então levados para descarte. Acontece que nem sempre a máquina

está à disposição, por falta de mão de obra ou problemas no próprio equipamento e a cooperativa

precisa parar as coletas devido à íalta de espaço.

Com a caçamba disponível para alocar os resíduos, a cooperativa não vai precisar parar o

trabalho. Sempre que estiver cheia, a mesma será retirada e substituída por outra, sem

comprornetimento dos serviços realizados.

Portanto, há a necessidade de iniciar um processo de Licitação, para assim atender as

demandas dos lnunícipes de Mandaguaçu, assegurando que os trabalhos continuem de maneira

eficiente por esta Gestão, respeitando as normas vigentes que norteiam a Administração Pública.

2 - Área Requisi{ante:

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

3 - Descrição dos Requisitos da Contratação:

A contratação deve se basear na lei ng 14.133/2021, Lei Complementar ng 123/2006 e nas

demais normas legais e regulamentares pertinentes. Para a locação de caçamba sisterna roll off

com capacidade de carga mínima de 30m3 e serviço de transporte intermunicipal de resíduos do

município de Mandaguaçu para o Aterro Sanitário da Versa Engenharia Ambiental LTDA, localizado

na Rua Borba Gato s/n lotes 47, 47-e, 47-e/6, zona rural, Maringá – Paraná, necessário para

atendimetlto dub neceSSIdades da secretaria.

4 . Levantamento de Mercado:

Foi realizada uma pesquisa de preços de mercado e viabilidade com base em prestação de

serviços e fornecedores confiáveis, preço unitário dos mesmos, pesquisa de preços online e

pesquisa de preços em site governamental.
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5 - Descrição da Solução como um todo:

A contratação deste serviço será por pregão eletrônico via Registro de Preço. menor preço

por lote, que será oferecida ininterruptamente durante o períoao de vlgêl-.c;a at) col-,II-ato, sendo que

sempre ficará uma caçamba com capacidade mínima de até 30m3 no local c a mesma sendo

substituída por outra após retirada para que os resíduos sejam transportados para a destinação

ambientalmente correta.

O Registro dê Preços é usado nesse caso devido a necessidade de contratações frequentes

do objeto e do serviço; por não ser possível definir previamente o quantitativo a ser derrlandado pela

administração pública e porque a contratação do objeto será de maneira parcelada com os serviços

remunerados por unidade de medida.

A escolha do critério de julgamento por lote se faz para que a empresa realize o transporte de

suas próprias caçambas, caso contrário poderia acarretar em incompatibilidades entre o sistema de

engate de caçambas e o sistema de carregamento e descarregamento das mesmas, podendo

prejudicar a realização do serviço.

Com validade de 12 meses, estabelecendo a administração a quantidade necessária para

atender as demandas geradas.

6 - Estimativa das quantidades a serem contratadas:

Visando demonstrar a viabilidade e o cumprimento dos princípios da economicidade, esse

estudo visa a contratação de caçamba 30m:3, conforme descrila abaixo:

Item Unidade Valor (R$)

Unitário

Descrição

Prestação de serviços – Locação de

com4.406.33Mensal 1 caçamba roll offsistema

capacidade nl ínirna de até 30m3

Serviço de transporte intermunicipal de

resíduos (sólidos/volumosos) do

município de Mandaguaçu até o Aterro

Industrial Licenciado.

742.22Viagens

mensais

Até 120Até 10
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A quantidade de resíduos gerados varia de acordo com os mesês, pois vai depender da

quantidade e qualidade dos materiais coletados. Por esse motivo não foi estabelecido um número

fixo de viagens e sim uma estimativa de acordo com registros da própria cooperativa.

7 - Estimativa do valor da Contratação

Valor estirnado de aproximadamente R$ 141 .942,80 (cento e quarenta e um mil novecentos

e quarenta e dois reais e oitenta centavos).

8 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes:

Não c'xistem para a contratação desta demanda as contratações correlatas nem

interdependentes

9 - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento:

Não íoi feito o PCA. porém o item dessa contratação é indispensável para a Administração

pública.

10 - Resultados Pretendidos:

Pretende-se contratar os itens descritos no Edital ao menor preço, com a qualidade e

especificações garantidas, visando atender às necessidades da Administração Municipal de forma
eficaz

Aurnelltar a quantidade de materiais coletados no município, melhorando o processo de

separação de recicláveis e contribuindo para a diminuição da insalubridade dos ambientes internos

e externos.

Promover a coleta, transporte a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados

e consequentemente reduzindo o volume desses resíduos enviados para aterros sanitários

inadequados, lixões ou descartados na natureza.

11 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução:

O parcelamento não se justifica visto que o fornecedor que irá fornecer a caçamba é o

mesrno que deverá retirar e já irá levar a outra para deixar no lugar e dar continuidade do serviço de

alocação de residuos

12- Providências a serem adotadas:
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Não foram identificadas providências prévias à contratação.

13 - Possíveis Impactos Ambientais:

Não foram constatados possíveis impactos, pois a empresa contratada providenciará a

destinação final ambientalmente adequada dos resíduos coletados, transportando os mesmos até

um aterro devidamente licenciado.

14 - Declaração de Viabilidade:

Esta Secretaria Municipal do Meio Ambiente declara viável esta contratação.

Justificativa da Viabilidade/Inviabilidade:

O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descFita se

mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária às demandas íolrnuladas. Os custos

previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade.

Diante de todo o exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida.

15 - Responsáveis

Mandaguaçu, 19 de íevereiro de 2025.

Juraci Cezar Bezerra

Gestor
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Ricardo Augusto Cestaro

Fiscal
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bo90 - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 09/2025

(Processo Administrativo n' 18/2025)
REGISTRO DE PREÇOS

[1 - ÚÓ-PREÂMBULÓ,

1.1 Torna-se públicot para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO
DE MANDAGUAÇ,U, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino
Bogo 175, centro1 na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará
licitação1 para registro de preços, na modalidade PREGÃO-Registro de Preço, na
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por LOTE,
aplicando-se ao PRE(,ÃO1 na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nc’ 14.133
de 2021, e dem,lis tegislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital, e as exigências estabelecidas neste Edital.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nc) 14.133/20211
e suas alterações, Decreto Municipal 8441/23 e 8483/23, e demais legislações e

normas rec)u 1; lmerllares aplicáveis à espécie e às condições e exigências
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.1.1.Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : até as 09h do dia 01/04/2025;
ABÉkTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15h
01/04/2025;
LOCAL: DU)süyww.b11.org.br

do dia

1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão acessar na Internet o
site: bllcompra s.com/Home/Loqin – Acesso Público – Promotor Malldaguaçu.

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet,
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases,
sendo cor\duzi,Jo por Pregoeiro designado peio Prefeito do Município de
MaTldaqu8çu e responsável pelo processamento e julgamento.

1.4. O fornecedor deverá observar as datas e os tlorállos linlites previstos no item
1.1.1. desie Edital.

1.5. O presentt, Edital de Pregão Eletrônico estará à disposição dos interessados no
Departanrerlto de Compras e Licitações, à Rua Bernardino Bt)go 175, Centro, nesta
ciddde de MandagudÇu} Estado do Paraná e no Portal da Transparência do
MunicIpio.

1.6. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, quaisquer
pessoas poderão solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular
impugnação escrita contra cláusulas ou condições do Edital.

1.7. As collsulta.3 e informações complementares referentes à presente licitação
poderão ser feitas pelo e-mail: iicitacaomandaquacu@hotmail.çom, até três dias úteis
anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública.

1.8. O recebimento d,IS propostas, envio dos documentos de ilabilitação, abertura e
disk)ula de preços, será exclusivamente por nlei(, Oletrônico, no endereço:
b.tIps 11/\'y,~' W ,t?II g.rg . t?!

1.9. LIII c,?ISO tte alscordâllcia existente entre as esl>ecili(;a";6f 3s do objeto descritos
na BLk e as especificações constantes deste Edital, prcvaiecerão as do EDITAL.
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1.10, Todos os licitantes interessados em participar dos certarne$ 1icitatórios
processados pelo Município de Mandaguaçu deverão se credenciar no Portal de
L©itac,ões, atra\©q do site: https://www.bll.org.br

LEI 1 DO OBJEtIqI

Item

2.1. Registro de preço para futura locação de caçamba com sistema roll off, com capacidade de

carga mínima de até 30m3 e serviço de transporte intermunicipal de até iO viagens rnensais dos

resíduos provenientes da Cooperativa dos Recicladores de Mandaguaçu (COREMAN).

2.2. Os proponentes deverão apresentar cotação Menor Preço Por Lote.
2.3. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Edital, correrão às
expensas de recursos orçamentários do Município de Mandaguaçu para o exercício
de 2025. Abaixo descritas:

512

519

582

582

2.3.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corr6spondehtes, mediante
apostilamento.
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Lote 7

Qua17f/dl Qtd- 12
rriesesade

Descrição/
Especificação

Prestação de
serviços Locação
de caçamba sistema
roll off, corn

capacidade mínima
de até 30m3

Unidade Valor TotalValor Unitário

R$ 4.406,33 1 R$ 52.875,96Mensal

Serviço de transporte
intermunicipal de
resíduos
( sólidos/volumosos)
do demunicípio
Mandaguaçu até o
Aterro Industrial
Licenciado

Viagens
lnen sais R$ 742.22 } R$89,066,40

R$ 141 ,942,a-VALOR TOTAL

MÊNia

3.3.9Ó.39

3.3.90.39

3.3.90.39
3.3.90.39

ieS
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0001

0001
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Ti=ms ;;
Taxas – Prestação
de Serviços
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0001

0511

Secretaria de Serviços Públicos

Secretaria de Serviços Públicos

<

c)qa)
<t<(
(\1
a)
Lr1
aF)
f')0
11-b
LL
(0
0
a)

-890()
0
a)
F
8

C
<(0qai
<t
<ai
F)
\1)
aDc)
c)
IJ.b
LL
(0
à
cti
L)
cU0

a)
<:
Jb
E
8
L;00
3
(J
(030)
(0
iDe
ca
E
h=
cca

, CT

a)
Vl
u1
(D
L)
ca

a)
Lg
3
3
C
6/
a)
(0
\n
(0'0
a)
ia
CG
iD

a
>

CU

a0

!

CD

(0a

c/)
LLI02
trJ
5
0}-
ac
LLI
000
rr
LU
co0-)
a:

<

a[
ac
LUN
LU

CD

nc
<(
N
LU

c)
0
<(
oc33
v)
fu
0
c/1

a)
a)a

(\1

6al
0

iD
(0
C
3/
UI
<(

1 Doc: Memorando 1.696/2025 1 Anexo: omissao_6F7FD39532AA340ADA8i25A4Jnamorarlch-1 4–1 696-2025 assinado . vol sa,Ii: r+pressao.pdf (2/50)



2.4. Valor máximo da licitação: R$

novecen{os e qua.reI Ita e dois reais e trinta e seis centavç)s).
2.4.1. Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com mão de obra,
tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.
2.5. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão
lances oüi.-,Êico s e sucE:,s,ivost com prorroc}ações, r.os termos do item 8 deste Edital,

’1

III . DO PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 1
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será cie 1 (um) ano e poderá
ser prorrogado1 por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,
na forma do artigo 84 da Lei n'’ 14.133, de 2021 e do artigo 12, inciso X do
De(..reto Municipal n. ' 8.441/2023, podendo ainda ser renovado o
quantitativo originalmente estabelecido na Ata, caso em que será
desconsiderado eventual saldo remanescente.

IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1. Serão consideradas em condições de participação neste Pregão Eletrônico as
empresas que, tendo ramo de atividade compatível com o objeto da presente
licitação e satisfdÇam as disposições contidas nos incisos l e II do art. 3a da Lei
Complementar nc’ 123/2006 – e efetuem as $egtlinlcs comprovaçõe 9:

4.1.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
cIo íviiltistério cla Fdzenda);
b) Pluvc, de regutdridade com a Fazelida Nacional, mediante a
ut,resclltaçãu de certidão expedida ci),tjul-,tílllrerlte pela Secretaria da
Receita Fedelal do Brasil (SRFB) e p,lia Procuradoria-Geral da Faze11da
Naciolla: (PGFN), referente a todos os crédilos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas admilrislrados, inclusive os créditos tributários
relativos às contribuições sociais previ$tcrs nas atílreas "a", ’'b" e "c" do
parágrafo único do artigo l1 da Lei Federal n.' 8.212/1991, às contribuições
inslituidas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a

terceiros;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos
Tributos Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeitQ.de Negativa do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei:
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141 . 942736 (cento e quarenta e um mil

Quanto à habilitação jurídica:
a) Registro comercial1 no caso de empresário individual;.
b) Ato constitutivo1 estatuto ou contrato social elll \ igor e alterações
subsequentes devidamente registradas, em se tratando de sociedade
empresarial, e, no caso de sociedade por ações, a ata registrada da
assembleia de eleição da diretoria;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão õompetente, quando a atividade assim

4.1 1

o exigií;
d) Ata. registrada na Junta Comercial, das
aprovado ou alterado os estatutos eni vigor e ata
administradores em exercício, no caso de cooperat}vas;

que tenham
eleição. dos

assembleias
de
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d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Munici})aI relati/H aos
Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débito ou Cerlidão Positiva com efeito de Negativa ou
documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, ira forma da lei;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (CRF/FGTS).
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos pel-alrte a Justiç,11 do
Trabalho, mediante a aDresentação de certidão negativa nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n'> 5.452, de lc’ de maio de 1943.

4.1.3. Quanto à regularidade econômico-financeira;

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou ITXtl'ajU,ti,,ia 1,

expedida pelo distribuirl3r da sede da pessoa jurídica.

4.2. Os licitantes anexarão os documentos de habilitação e proposta ajustada,
após a fase de lances na plataforma eletrônica no prazo de até 02 horas da
convocação do aqente de contratação, da pregoeiro ou da comissão de
contratação, no canipo “Documentos complementares e PÓS DISPUTA.

4.2.1. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista
para o recebimento de proposta deste Edital (data de emissão/expedição e validade),
e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de documentação que
não foram anexados na plataforma eletrônica, bem como não será permitida
documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação
que não sejam as condições exigidas neste Edital. (Exceto docllmentos
complementares quando solicitados pelo Pregoeiro). Não serão aceitas certidões que
contenham ressalvas de que “não são válidas para fins licitatórios."

4.2.2. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com
a documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI. mesmo
que vencida a data de validade dos documentos de regularjdade fiscal e

trabalhista).

4.3. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão
consideradas válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60
(sessenta) dias da data prevista para a abertura do Pregão.

4.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
em certames licitatódos, deverão apresentar toda a documentação cxigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

4.3.2. Haven.do alguma restrição na cor,lprovação da regularidade fiscal, consoante
o subitem 4.3.-i , será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou certidões positivas com efeito de certidão negativa.

4.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 4.3.2,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no artigo 155 da Lei Federal no 14.133/2021, sendo facIIItado à Adininislração
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convocar os ticitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

4.4_ O descumprimento do subitem acima inrplicará inabilitação do licitante.

4.5. Na presente licitação é vedada a representação de mais de uma empresa pelo
mesmo representante.

4.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, as que
estejam suspensas de licitar pelo Municipio de Mandaguaçu e/ou declarada
inidônea pela Admillistração Pública ou inrpedida legalrnelrte. As consUltas serão
realizadas nos portais do TCU e do TCE-PR:
https ://contas.tcu.gov.br/pIs/apex/f?p=2046:5
https:/,’cícap,Lce . pr. gov. br/Consultarlmpedidos.aspx

4.7. Não poderão disputar licitação OII paHiclpar da execução de contrato, dIreta ou
indiretamente :

1 - autor do alrteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto. executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação om decorrência de sanção que Ihe foi inrposla;

IV - nquele que l-nantenha vínculo de natureza téclrica, coinercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenll€.* ftlllt,ão IIa licitaÇão ou atue na fiscalização ou na qestão do contrato, ou que deles
seja cô11Juge, cornpanheiro ou parente em lirlha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de iicitação;

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15
de dezembro cic 1976. concorrendo entre si:

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por subrnissão de trabalhadores a condições análoqas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação traballlista.

§1' O ilnpedimenlo de que trata o inciso III, será tambénl aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o inluito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligadê,, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do licitante.

§2' i'~ crilério cla Adrninistração e excluslviln-lei-tlc a seu objeto/serviço, o autor dos projetos
e a empreHí.’. i. c:Lie 1,e referem os incisos l e 11, poderão participar no apoio das atividades de
planejanlcl-,IJ tta co'tlríltaçÉão, de execução da iicitaÇào OLI dc gestão dc, contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou enlidac,e.
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§3'. Equiparam-se aos eutores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico .

§4' O disposto não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua
como encargo do corltraiado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo1 nas
contratações integradas, e dr' prt', jeia execut?'/o, nos demaiS reginles de execução

§ 50 Em licitaçõe.s c ct/ntrdlaÇ;'3eí,; realizadas .no âmbito de prolcto' e })rogramds
parcialnlente financiados por alôncia oficial de cooperação esll-arlgcira OII por organismo
financeiro internacional coin recursos do financiaInento ou da conlrapal-tida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades
ou que seja declarada ir,idônea.

4.8. A participação nesle cortar:ri3 iriir-.'orla ao proponente trrestrita e irretralável aceitação
das condições inscritas no presente Edital, além da observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na
aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de uso funcional.

1 V -' DA FORMA DE CREDENCIAMENTO: –1

5.1. O Credenciamento será roaiizado na plataforma da BLL-Bolsa de :_icitações, e
Lei]ões do Brasil, que perrnite a participação dos interessados na modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

5.2. (> cadastro na DLL de~/e ser feito no sítio bItes://wwly.Ul,org.br

5.3. O credenciamento ;llnt,i ao í)rovedor d(-; sistema implica 1 resp,)nsahijtr lo,in do
licitante ou de seu represeniante legal e a presunção de sua capacidado téelrÉca para
realização das transações inerentes a este Pregão.

5.4. O licit?nte responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas pt-opostas e seus !ances,
inclusive os atos praticados r-Jiretamente ou por seu FepFesentante , excluída a

responsabilidade do rlrc'vedor clo sistema ou do órgão ou entidade proinolora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais na plataforma DLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, irnedialamente, à correção Oll à aliel i,ção ,los
registros tão logo identifiqllP incorreÇão OII aqueles se tornem desal'.ializados.

5.5.1. A não obselvância do disposto no subitem 5.5 poderá en$ejar desclassificação
no momento da habilitação.

5.6. A condição de microem})resa ou empresa de pequello porte, gn'-'3nlc! o tt:;ljíruto
do tratamento diferenciado, 9xige ao se credenciar para participar desta ilcilí+ção a

declaração em campo próprio do sistema eletrônico, identiíicando-se como
rnicroempresa ou empresa de pequeno porte.

5.7. As declarações referidas no item anterior servirão como comprovação do
enquadramento da PROPONENTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, conforme o caso, as quais declararão, sob as penas da lei, que cumprem os
requisitos legais para a qualificação como “Microempresa" ou "Empresa de Pequeno
Porte", estando aptas b usuíruir do tratamento favorecido.
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nv – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO:
6.1. A parlicipação na presente licitação so dará exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados rigorosamente a data e o horário limite estabelecidos neste
Edital

6.2. Podeíõo participar deste Pregão interessados com ramo de atividade compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na
Plataforma BLL.

6.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento
das exigências de habilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será
responsável por todas as transações que forem realizadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus da perda de
negócios em decorrência da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão,

6.5. Será vedada a participação de empresas:
a) com falência decretada;
b) declaradas inidôneas por qualquer ente ou órgão público da Administração
Pública (União, Estados, DF ou Municipios) ou suspensíis pelo município de
Manclaguaçu/PR:

6.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante apresentará:
a) Declaração, que está ciente e concorda com as condições contidas no
edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação definidos no edital.
b) Declaração sob as penas da lei, de que até a data de realização desta
licitação inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente
processo !icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.
c) Declaração de que não emprego menor de 18 (dezoiio) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprego rnenof de 16 (dezesseis)
anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze} anos, na condição de aprendiz,
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7'’ da Constituição Federal.
d) Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi
elaborada de maneira independente, de acordo com o q’. 1e é estabelecido na
llrstrt,cão Normativa N'’ 2 de 16 de setembro de 2009 da SUI/MP.
e) Jucidraçào de que não possui, eIn sua cadeia proc,d! iva, ernpregados
executando trabalho degradante ou forçado, observar,do o disposto nos
incisos iII e IV do art.1'’ e no inciso III ,io ari.5' tIa Cotrstitu;ção Federal.
f) Declaração que, conforme disposto IIO art. 93 da Lei n'’ 8.213/1991, está
ciente do curnprimento da reserva de cargos prevista enI lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado
ao número de funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade
previstas na legislação.
g) Declaração sob as penas da Lei acerca do cumprimento da cota de
aprendizagem instruida no art. 429 da CLT.

6.7. A declaração falsa relativa ao cunrprinrc IItIO rJe clualquet conüição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e ne3te Edital.

VII – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO:
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7.1. A proposta ( lev(;rá ser preenchiaa conforrne modelo da proposta anexo ,au Edital.

7.1.1. As propostas de preços deverão ser apresentada-; em n-loedn corrente
nacional, limitadc o FreI:o tlnitárÊo a 02 (duas) casas após a virgIIIo.

7.2. Concluída satisíEtorianlentc' a negociação, o licitante vencedor deverá
encaminhar a proposta ajtlstjlda ao valor final ofertado com a descrição do objeto
ofertado e o preço com o valor da negociação, no prazo de até 02 horas da
convocação do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão de contratação.

7.3. Os preços e os objetos/servi,;os propostos são de exclusiva rcsflonsat)ilidadc da
licitante, assumindo corno firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não Ihe
assistindo o direito de pieiiear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

7.4. Ao oferecer sua prorlosta nr> sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condicões estabelecidas no
Edital e seus anri,:c:s, descrevendo as caracteristicas dc obje;o cotado,
informando ein calniJf, nrónrio ,-’o sis:.e:11a, preÇO uiritál io por loie.

7.5. A apresentação de propc)sta lld 1.icitacão será considerada como evidência de
que a proponente:

a) examinou criteriosameníe todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro
todas as informações necessâri.’;s para a sua formulação;
b) considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma
proposta totalnlelltr+ colrdi;’ente coin o ob jeto licitado;
c) sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita
e completa execução do objeto licitac Io em todas as fases.

7.6. As propostas apresentadas e os lances formulados- incluem todas e quaisquer
despesas necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações
decorrentes desta licitação e da respectiva ata, termo contratual e devem ser
elaboradas em conforrnidade com a legislação aplicável e as condições
estabelecidas neste instrurnellto convocatório, seus Anexos e os fatores a seguir:

a) deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos para o

cumprimento das obrigações exigidas, incluindo mão de obra, seguros, frete,
encargos sociais, tributos, transporte, equipamentos e otltras daspesas
necessárias à perfeita execLIÇão dc ot.'jeto deste Edital e cia rcispecilv;i ;?l,n de
registro de preços;
b) especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente
Edital
c) validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da
apresentação da mesma, podendo ser suspenso esse prazo na hipótese de
interposição de recurso administrativo ou judicial, e também na f,Ise de
apresentação de amostras. se solicitadas.

7.7. O Município de Mandaguaçu não aceitará cobrança posterior de qualquer
imposto, tributo ou assemelhadc adicional, salvo se alterado ou criado após a data
de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto. na
forma da lei.

7.8. Não será aceita cart,1 ou outro meio de comunicação inforInancIo engano,
erro ou omissão da parte da empresa ou de representante.

7.9. O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a elnpresa,
a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circurlstância
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desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos da Lei Federal n'’
14.133/2021 .

7.10. Para o julgamento das propostas de preços será adotado o critério de Menor
Preço Por Lote, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas,
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas
neste Edital

7.11. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter oferta firme e.., precisa, sem
alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais
de um lesultacio.

f

7.12. Os documentos que compõem a pr..)posta e d llabilitação do licitante melhor
classifica,to surllente serão disponibilizados para ava]iação Jo preqoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

! VIII - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO E FORMULAÇÃO DOS

LLANCES:
8.1. A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão
eletrônico. com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o
Preqoelro a avaliar a devida aceitabilidade.

8.2. O Preqoeiro verificará as pfopostas apresentadas, desclassificando, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabeleç.idos neste Edital.

8.3. A desclassificação da proposta será fundanlentadii e registrada no sistema, corn
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão ae lance:).

8.5. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu
receb.inlento e respectivo horário de registro e valor.

8.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,'prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.7. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados do
valor, ein tempo real, do menor lance registrado.

8.8. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto enI relaÇão à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

8.1 0. L;cri- 1 a,lolaao o r110do de disputa ABERI CJ, onde os licitantes apresentarão
Ian'; ?s p.;t;lic.):: e stlcessivos, com prorrogaçõcs, conforlne o critério de julgamento
adot FicO,

8.11. No modo de disputa aberto, a etapa de eltvic de !anc,os na sessão pública
durará dez minutos e, após isso, será plorrogada automaticamente pelo- sistema
quando llouver lance ofertado nos úlUrnos dois minutos do período de duração da
sessãu pública.
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8.12. A prorrogação a..-ltor:'lática da etapa de envio de lances será de dois minutos e
ocorrerá sucessivarncnfe sempre que houver lances enviados nesse Dei-i< 3do de
prorFogaÇão, inclusive quando se tíatat- de lances intermediários.

8.13. Na hipótese de llão haver novos lances na forma estabelecida no ifen-, 8.11 a
sessão pública será 3ncerra:ia aljtomaticamente.

8.14. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sisteira1 nos
termos do disposfo :1'> itern 8.11, o preqoeiro poderá. assessor 3)do nela e<{jlipe de
apoio, admitir o r!!irt;oio da utílpa de envil’1 de lances, em prol da con:iucuç.ão do
melhor preço.

8.15. No caso de :iesco:lexãc caIII o P!-egoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema ílletrôllico poderá permanecer acessível aos ltcitantes para a

recepção dos laIlces.

8.16. Quando.a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e leiniciada somente
após decorridas vil't.1 e quatro tlore6 da comunicação do fato pelo Preqoejro aos
participantes, no sitio eletrôl,ico utilizado para divulgação.

8.17. O Pregoeiro pac;erá suspender a sessão de lances caso seja inrprescindivel à

realização de eventual diligência.

8.18. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data. horário
e local onde será da'Jo prossr guirjlento à sessão pública.

8.19. O sistema irf')rmará ?1 proposta 'le menor preço lnlediatarnet't( 1 após o
encerramento dF etapa de lances, após negociação e decisão pelo t'i'e'’!c':l1 '' ;13qr';a
da aceitação do lance de nr'310r valor e. se necessário, das dc=1, 1111entos

complementares, ade€1uada ao último lance ofertado.

8.20. O prazo de envio de duas horas, poderá ser alterado por solicitação do licitante
convocado ou por decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

8.21. Caso não seja encaminhada a proposta ajustada, o licitante será descldssificado
e poderá sofrer as sanções previstas no item X deste Edital.

8.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, previamente ao exame da
documentação de habilitação do licitante detentor da proposta ctassificada em
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, mediarite a consulta nos documentos de habilitação.

8.23. Se o licitante que apresentar a proposta ou lance de menor valor não curnprir
às exigências de habililação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente na ordem de classificação, e assim sucessivamente. alé a apuração de
uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar
com o participante para que seja obtido preço melhor.
8.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas i,o Edital, o
licitante será declarado vencedor.

í®oi r– ––-––-– :_: 1. 1:_- 1.1- : –:
9.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do
prazo legal.
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9.2. Após Jeclalado vencedor. a proponente que desejar recorrer contra decisões do
Preqoeiío poderá í:lzê.Io em até trinta minutos, através do portal eletrônico
manilestalrdo stla intenção corri registro da sinlese das suas razões, sendo-lhe
facultada a juntada de memoriais e o inteiro teor das razões de recurso no prazo de
3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar
contrarrazões ern igual número de dias, que conreçarão a correr do término do prazo
do recorrente.
9.3. A Falta de manifestação imediata e nrotivada inlportará a preclusão do direito de
rec;L: 1-so

9.4. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios
ou quando não justificada a intenção de intcrpor o recurso pela proponente.
9.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
9.6. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente por
intermédio da que praticou o ato. O recurso será cadastrado em campo específico
na plataforma BLL.

x - DAS MULTAS E SANÇÕES ADMiNisTRA'rivAs:

10.1. C;omc,te infração administrativa, nos termos da lei, o licitanle que, com dolo ou culpa:

10.1.1, deixar de entregar a docurnentacão exigida para o ce:talne cli não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo,’a ')regoeiro/a durante o certame:

10.1.2 Salvo em decorrência de fato supcrveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2 recusar- se a enviar o detaihalnento da proposta I4ualldo exigível;

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competMva; ou

10.i .2.4 deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra ein desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou nã.c clltrcc'.r a rjocIJmCntação exigida para a
qLlarldo convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3

contI atrlí;ão

10. l, 3.1 recusar se, sem justificativa. a asbinal o contrato oti a ata de registro de preço,
ou a aceitdr ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1 .4 apresentar declaração ou documentaçao falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

10.1 '5 íraudar a licitação

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;1 0.1.6.1

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada CII deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetIVOS da iicitação10.1.7

10.1.8 praticar ato lesivo previsto fio !dt,_5_9_c!_'-_L_oi n.Q 1:.8'1_ÇLde 2013.
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10.2 Com íulcrc na !41 ljT_i _4, .Ki 3,al_ 1318.1. a Adn',inistração poderá. gararl{ida d DI-é,via defesa.
aplicar aos licitanlcb c/ou adjudicalário'; as seguintés sanções, sala prejuízo das
responsabilidades ci'/iI e c,ilijjlti, 1

10.2. 1 advertência;

10.2.2 multa

impedimento de licitar e contratar e10.2.3

10.2.4 declaração de inidoncidacle para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou alé que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalií';ade.

Na aplicação das sa lições snii=1't colts,dera(Jos:10.3

10.3.1 a natureza e a gfavicIa'-lo da infração cornetida.

10.3.2 as peculia: idade.s do caso concreto

10.3.3 as circunst.âncias agravantes ou atenuantes

10.3.4 os danos que cJela prcvier€-?ni para a Administração PLi!)licli

10.3.5 a ilnplantêlÇão ou a aperte;;oalnel ItO de programa de inleLlitdat-io. conforme
normas e orientações clos órgãos de controle,

10.4 A multa será recolhida clt 1 percentual de 0.5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máxinro de 30 (trinla) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1 Para as iníraçôes píevistí:3 :10s itens 1 0.1.1, 10.i .2 e 10.1 .3, a multa será de
10% do valor do contraLo ticilado.

10.4.2 Para as infrações pre:/isias ilo$ itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a

muIta será de 20% da valor do contrato !icitado.

10.5 As sanções de advertência, impedirllento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumutalivanrente ou não, à
penalidade de multa.

10.6 Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7 A sanção de :lllpediinenlo CIf: : iCI lar e contratar será aplicada ao 1(: sí)Ollsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1 , 10.1.2 c 10. 1 3. quando
não se justificar a imposição de penaiidadc mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito dg Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual perlencer
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8 Poderá ser aplicada ao responsávei a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrêílcia da prática das intrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6,
10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações adlninistrativas previstas nos itens 10. 1.1, 10.1,2 e
10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 65'-'. da Lei n.9

14.133/2021

10.9 A recusa irljustificada do adjud:caiál-io em assInar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar o.1 retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
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assumida e o sujeitará às penalidades e à imedldta perda da garanlia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos tel-mos da Decreto Municipal 8483/2023.

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para lit;itar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (tres) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circtlnslâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatárlo para. no prazo de 15 (quinzej dias iiteÊs. contado da data de sua intimação,
apresentar deíesa escrita e especificar as provas que pretenda proclllzir

10.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensiv,3 do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da alttoridade competenle.

10.12. A aplicação das sanções previstas neste edital nâo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

[xl –bA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 1
11.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, ao MLlnicípio de Mandaguaçu

convocará o adjudicatário, que deverá assinar o termo de contrato ou a Ata do
Sistema de Registro de Preço em até 5 (cinco) dias úieis. a contar da data da
convocaçãol sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 155 da Lei Federal nc’ 14.133/202 1

11.2. O MLlnicípio de Mandaguaçu convocará os proponente:; rernatrescentes para
celebrar a ata de registro de preço, na orcleIn de classificação. qtIando o convocado
não assillar a ata de registro de preço no prazo CJ l ,is coli(iiçõcí cstabelecidas neste
Edital ou não apresentar situação regular de habilitação, e assiln sucessivamente,
sem prejuizo das sanções cabíveis, uti re\.'(Jgar ;1 !icitação. i'rc:€:p(_'ndentemente da
cominação prevista no art. 155 da Lei Federal Il" i'1.133/2021
11.3. Ocorrendo a hipótese indicada no ltcnl anterior, caracterizar-se-á o
descurnÍ)rimento total da obrigação assuluicia pn:o licitante veltcedor e adjudicatário.
com as sujeições às penalidades legais aa Lei Federal nc) jq .133/2021.

XII – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, DE PAGAMEI-qTO, ENTREGA
GARANTIA:

12.1. Do Contrato/Ata de Registro de Preço:
12.1 .1 Direitos e Obrigações do Contratante: O Municipio de Mandaguaçu-PR,
obriga- se a;

12.1.1 .1, Aderir a ata de registro de preço e deI.3rnlinar a execução do objeto já que
há garantia real de disponibilidade findnceira para a quitação de seus débitos frente
e consiqnatória/contratada, sob perla de ileqalií:adc dos atos;
12,1.1.2. Designar formal e legalmente um servidor(a) deviddmente capacitado
pai-a fiscalizar e acompanhar o an'!3nlel;',9 dos produtos,/serviços, bem corno para
tlir 1: l ::!- as !-.lossi'/eis LJl’lViC las existel lte:l rcÍerf.'tttt'is :1 c( inlrít ? aí:1:o:

12. 1 1. 1. ;\ccJlllpalltlar e fiscallzal a OIllrega (irIS DíudlllOS/sí'rb'icos, objeto desta
llci 1:iq;ão, sob o viés quantitativo/qtlalitdti\,’oi
12.1.'1 .4. Receber o objeto contrat, lr-1'>, no; 11.i-n. )s. pra/os. c't :rjllidades, qualidade
e condições postos no Edital;
12.1.1.5: Rejeitar os produtos entregtles em desacordo com o estipulado neste
Edital ;

12.1.1.6 Notificar a CONTRAI /\DA dc qll=lc,uer itregularltlade encontrada na
entrega aos produtos adquiridos:
12.1,1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-
corrente, cumprindo todos os requisitos legais,

12.2, l)ireit03 e Obrigações da Colltratadâ:
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Rua Bernajliitt('

12.2.1. Obriga-se a manter dtlr'in 1e a vigência da a ata de registro de preço1 em
compatibilid,Ide cor:i as obrigações por ela assurnidas, todas as condições exigidas
para a contratação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente,
qualquer alteração €4ue possa compron.ater sua manutenção.
12.2.2. Não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações
decorrentes da a 3 tri de registro de preço, sem a prévia e expressa concordância do
CONTRATANTE.

12.2.3. Responsnbiliza-se por todos os danos e prejuízos causados a tçrceiros1
ficando o CONTR/tI-ANTE isento de qualquer responsabilidade civil ou ressal-cimento
de eventuais desf>esas,
12.2.4. A CONTR/U /-\.t: A Fe responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas
da presente c(=mp'r.' jI_!ntn no 'em'ôr':io c3u 'nr!:istria, ficando o CON TRATAr\ 11 E Isento
de quaisquer lesl- 3: satiilidacies perai-lte os nlesrrIOS.
12.2.5. Quando da fornlalizaçêo da ata de registro de preço poderão sí:r previstos
outros direitos e obrigações a crilório da adnlinistração, nos terlro s da leI e oc. Edital.

12.3. Condiçõei de Pagamento:
12.3.1: O paga:ljen to será efct' indo até 30 dias após a entrega do objeto licitadoI
mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente recebida pelo prepo sto da do
Municipio de Malld.\gurçu-PR.
12.3.2. Quando da efetivação das con-,pras, o fornecedor deverá descrever os bens
na Nota Fiscal obedecendo a mesma descrição constante da Nota de Empenho.
12.3.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e
seus vencimentos co/Farão 20 (villle) dias após a data de sua íeapresenlação.
12.3.4. Os paLa:nentos efetuados en1 atraso pela Administração serão aclct;ciclos de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde que o atraso não tenha sido
por culpa da contratada.

12.4. Condições de entrega e recebimento:

a) Prazó de entrega: Será de até 07 (sete) dias após o recebimento da Nota de Empenho, de
forma parcelada e de acc)I do co 111 a nacess;dad,-t da Secrelaria do í„,'leio /\illbie IIi9

b) Local de entreqa: COil EMAN (C:oo!:,crí,tibd dos Recicladores de MalrdagtIaÇll), Rua Constante
Pinelli, ng 173 – Jardim Atlantico l – Mandaguaçu/PR.

c) Horário de entrega: De sebunda à sexta-feira no horário das 07h00min às 17hoamin.

d) Nos termos de art. 3' combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 1 1 de setembro de
1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de quajquer produto em

desacordo com as normas expediaas peíos órgãos oficiais compelenles ou, se as normas
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada.

e) É indispensável que a Contratada observe com atenção a localização e a distância geográfica
entre a sede da ernpresa c o local de entrega dos produtos/serviços de n IOdO a evitar o
subdirnensionanlento de sua proposta e eventuais sanções administrativas que venham a ser
aplicadas devido a infrações administrativas.

f) O sistema rold-on e raId-off funciona por meio de um chassi com rodas qlle movimenta a

caçamba. A mesma pode ser acoplada e desacoplada do veículo podendo ser utilizada em

diferentes locais, evitando que o veículo tique parado. Pode ser trocada :apidai'lente. deixando

a vazia e levando a cheia para a destinação correta dos resíduos.
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço My.nicipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila BeITadióo BÓÓo - Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (z:l4) 3245„.8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www. mandaguacu .pr.gov.br

XIII - DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
13.1. A Administração do Município de Mandaquaçu convocará oficialmente a
licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preço, aceitar ou retirar o instrumento
equivalell te (nota de empenho) sob pena de decair o direito à contratação, sem
preÊuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal n'’ 14.133/2021
13.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração do Município de Mandaguaçu.
13.3. É facultado à Administração do Município de Mandaguaçu, quando a
convocada não assinar o referido documento no prazo e condições estabelecidos,
chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-
to, exarninada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta
classificada, podendo, inclusive, negociar diretanlenle com o proponente para que
seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independenlemente da cominação
prevista no art. 155 da Lei Federal no 14 . a:33/202i .
13.4. Caberá a contratada manter-se, dulante toda a execução Ja ata de registro de
preço, as condições de habilitação e quaiiíicação exig idas neste Pregão,
13.5. A contratada está obrigada não só pelos termos da ala de registro de preço,
mas, também, por todos os termos do instrumento convocatório e de sua proposta.
13.6. A execução da ata de registro de preço, bcln como os casos nele omissos,
regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e peios preceitos de direito público,
aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.
13.7. A iílexecuçào total ou parcial da ala de registro (ie preço enseja a sua rescisão,
conforlne Lei Federal nc’ 14.133/2021.

13.8. A rescisão da ata de registro de preço podur li ser delernlinada por ato unilateral
e escrito da Administração do Município de hiandaguaçu, nos casos enumerados nos
incisos art. 104 da Lei Federal nc) 14.13:3/202 1.

1 XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

14.1. C) Pregoeiro reserva-se no dir8ito de solicitar n orjginal clp qualCjLler documento,
sempre que tiver dúvidas ou julgar necessário,
14.2. Na hipótese de divergência enlre eslci 'Editàl e quaisquer condições
apresentadas pelos proponentes, previ\:cc(:rão sempre, para todos os efeitos, os
termos deste Edital e dos documentos que o integram.
14.3. O Município de Mandaguaçu se reserva no direito de revogar, anular ou
transferir a presente licitação, em caso de interesse público.
14.4. Apresente licitação não importa nccessari'llnente em contratação, podendo o
Municipio de Mandaguaçu revoga-la, no todo ou em parte, por razões de interesse
público, derivadas de fato superveniente colnpíovado ou anulai-ta por ilegalidade, de
ofício ou por provocação mediante ato esc'ita e íundament z.IdO disponibilizado no
sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
14.4.1. O municipio poderá prorrogar, a qualquer tempo, os pr.'lzos para recebimento
das propostas ou para sua abertura.
14.5. O proponente é responsávei pela fidelidade e legilinlit-_iíit.lc das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qu3lqtler fase da licitação, sendo que
a falsidade de qualquer documento é3prL;s('.ntad(> ou a inver,iol:ie das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vence'.lor, a revogação da adjudicação ou do
pecJiíJu tie c;o: 1-ipl-L,, sel11 f)Fejuizo cií.b , 1l;, , ,.iii sal lçi It:s cabi vc, i.,

14.6.. Os pre!)OI lentes intimados p;Ira prestar qililisquer esclarocimenlos adiciollais
deverão tazê-lo rio prazo determiitd(io pc:':) 1’1-c:9\J\!iro. so i, 1.1'1.iI Je desclassificação
ou inabilitação.
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+4111q:3
14.7. O desatendim€; 1iI de axl,,;êllcías fo,-nl,lis não essenciais não importar:1 no
afaétamento da pronon''nte. desde que seja possível a aferição da sua qtlalific:ação
e a exata compríiell sbc ’In siI:l pic:ios jft
14.8. As norm= 13 que disciplii-,nrr orile ;-’leí'ão serão sempre lnlel'pl-cladat- orb Í3vor
da ampliação da c'i' s :l1l; 1 entr'' .'': :)11-.bol'e:IIes, desde que não conlplomt-: laol o
interesse da Adrnini!;tia'ão, a i=11;'i’ltcic e r rpr]uran(,a da contratação
'14.9. As decisões rÉ’fer''nte : ;1 r:$ 1 - 3 nl-c:ces :o -ie licitação poderão ser corn'lnif-.,idas
às pFoponentes por !'ialc4ucr nlc lit: cIn conlunic; ção que comprove o seu reccblnrento
ou, ainda, mediante publicação nr Órgão Oficial do Município de Matrdagltaç:_1 -PR.
14.10, A participação rIo r-ropollol-lte llesia lc}ração implica em aceitação de todos os
termos deste Edita:.
14.11. O foro desig i'ado }ara jt'i!-!;lqrenlo dc q'_laisquer questões judiciais resultantes
deste Edital será o delta cidade rtc í'.4andaqtla TII. Estado do Paraná.
14.12. O Preqociro e 1:L’ a Equipe de Apoio ;ttenderão aos interessados no horário de
8h30rrlin às llh30rni"1 e das 13tr3C)min às 16hOC)min, de segunda a sexta-feira,
exceto feriados, no Departamento de Compras e Licitações do Município de
Mandaguaçu, para melhores 'esclarecirnentç)s.
14.13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO – Os !icitantes, fornecedores, empreiteiros
e seus agentes (sr..'.:a:n eles (1'-Jet iirad'JS ou não), subcontratados, subconsultot-es,
prestadores de serviços e fornece', lares. além de todo funcionário a eles vinculados,
deverão manter oc tnais eleyodos padrÕ(IS de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
14.14. Não ha\“'nd'' CYpedi'i''to ou ocorrendo qualquer fato $upervolrien tc '4ue
impeça a realiznçãc, rio ceí'ame na data nlarcada, a sessão ser;\ jlttlc>nra lica!',\9nte
transferida paro o ;.>riílreiro c;iél ÚtIl subsequente, no nlesr11c) :-lc)rá' io l= iocal
antel-iormente eslal)eleci,ios, ,1;i.:cic q,' o i'ão t-iaja comunicação do Pregoeirü em
contrário.

14.15. Os casos omi 3sc;s neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos
da legislação pertinente.
14.16. Do Controle e Fiscalização da execução da ata de Registro de Preço:

a.

b.

c.

d.

e.

:>t\EFEITU fIA DO MUNICiPiO DE MANDAGUAÇU
kSTAOO DO PARANÁ

1-aq.) Municipal "}liro Vieira"
–--Jt.a 13ernadino Bt)go - Caixa Postal 81 – CEP 8716Ô-000

Forle: (d4} 3245..8400
L .N;i J 76 28Í: .32 J/0001-08

+,'w\ \.lltandaquoc;tI.pr.gov. br

Rua Berllardii IO 1:1.OLlo,

A execução ao contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do
contrato o Sr. Juraci Cezar Bezerra e pelo Fiscal o Sr Ricardo Augusto Cestaro
que deselnpe11f;ará as funções de f=Éscalização Técnica e Administrativa (Lei ng

14.133, de 2021, art. 1 17, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto municipal nQ 8425/2023, art. 1 1,

VI)

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenclalnenlo rio contrato todas

as ocorrências relacionaaas à execução do contrato, coin a desl,;lçào do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ng

14.133, de 2021 , art. 1 17, 81 ’ e Decreto municipal nP 8425/2023, art. 1 1, 11);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emÊtirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto municipal n’ 8425/2023, art. 1 1 , III) ;

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação quÊ demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e $aneadoras, se for o caso.
(Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1, IV);
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f.

g.

h.

i.

j.

k.

1.

m.

[xV : $9$

15.1. Combõem este Edital os seguintes Anexos:

AÍE–iC;-1-1–i& ii
ANEXO II Ata de Registro de Preço

ANEXO III Estudo Técnico Preliminar

PREFEITURA DO MUNICipIO DE MANDAGUA(,,U
ESTADO DO PARANÁ

Paço MuIr.icipa; "Fliro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Berhadinó [iogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 322iS:8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www. mandaguacu.pr.gov. br

No caso de ocorrêncIas que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato i(nediatamente ao gestor
do contrato, (Decreto municipal nP 8425/2023, art. 1 1 , V) ;

O íiscal técnico do contrato comunicarf, ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua resp.)rlsabili(l,ide, com vistas à tempestiva renovação
oil à prorrogação contratual (D' 3cr'ito municipal nc) 8425/2023, art. 1 1, VII) :

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, n pagamento, as garantias, as

glosas e a formalizáção de aposülamento e termos -aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes. caso necessário (Decreto municipal ng

8425/2023, art. 12, 1 e tI);

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempesüvamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, aLIandO ultrapassar a sua
competência; (Decréto municipal ng 8425/2023, art. 12. tV).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos cs registros formais da execução no

histórico de gerenciamento do col,trato, a exemplo da Oídcln de serviço, do registro
de ocorrências, das' alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da adrninistra(,ão. (Decreto municipal ng 8425/2023, art.
10 tv)

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução (c contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superIor àquelas que

ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal n'’ 8425/2023, art. 10, 11).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada. para fins de empenho de despesa e pa]anlenio. e anotará os problemas
que obsteln o fluxo normal da liquidação e do paga:TIt' IntO da despesa no relatório de

IiSr:o s (~vol.tua;$. (Decreto rnuniciFal ll 8'. 25 ::023, ii : 1. ' (,. II1).

O gestor do contrató deverá enviar a fJoctlnlentação }lerlircnte ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dinlensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

ANEXOS :
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PREFEITURA DO MUNiCiPIO DE MANDAGUAt,.U
ESTADO DO PARANÁ

Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 – CEP 87160-000
Paço Municipal "Hiro Vieira"

F011e: (44) 3245-8400
CNPJ 76 285n329/0001-08

www.mandag uacu.pr.gov.br

ANEXO IV 1 Contrato

Mandaguaçu PR, 14 de março de 2025.

Jose Roberto Mendes
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍpiO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal HHiro Vieira-1

Rua Berrldrdirlo Bogo, 175 - Vila Bcr:inc$irlo Bogo - Caixa Postal f-t1 – CEP 87160-000
Foile: {J 4) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO I - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 09/2025

TERMO DE REFERENCIA

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

111a1 + Trata-se de registrõ de preço para rutura locaçãc' de caçamba com sistema roll off, com

capacidade de carga mínima de até 30m3 e serviço de transporte intermunicipal de até 10

viagens mensais dos resíduos provenientes da Cooperativa dos Recicladores de Mandaguaçu

(COREMAN).

Tabela llg Qi

Lote único

QuantidadeItem Descrição/
Especificação

FFeslação

Unidade
Qtd. 72 Valor
'meses Unitário

de

serviços – Locação
de caçarnba sistema
roll off, com
caDacidade mínima

Mensal 1 R$ 52.875,96R$ 4.406,3312

de alé 30m3

Serviço
transporte
intermunicipal
residuos

de

de

\sólidos/ vol u nlosos)

do município de
Mandaguaçu até o
Aterro Industrial
Licenciado. gi0

Eq
8FII

LLI a)

tb)a

g {}
CUc\1

ãg
ig

!)
EO (E

3 À

Viagens
mensais

10
1 20

R$ 742,22 R$ 89.066,40

R$ 441 .942,#

o produto objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois seu padrão 8é
desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido neste Termo de Referência#lê
ETP e no Edital da licitação, por meio de especiticações usuais do mercado. Desta forêlé
consideramos a modalidade de Pregão como sendo a mais adequada ao presente céc#
tendo em vista a baixa complexidade na elaboração e condução do processo licitatório. g 8

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiç$e<
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar (Artigo 83 da lei 14.133#€
2021). 2 )

O prazo de vigência da ata de registro de pr-eços sel-á de 1 (um) ano e poderá ser prorrog®c§
por Igual período. desc!,. q''1,: coljiF:ovado o prc cl vantajoso, na forma do artigo 84 dala
14.133, de 2021 e do art. 12. inciso X do Decreto Municipal ng 8441/2023. 3 g

VALOR TOTAL

b.

c.

(1.
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipai "Hiro Vieira"
Rua Bernarc]iíto B.)5 :', 175 --’ \1-t\' \ lieítt,=i' lir,o Boot'' -- Caixa Postal 81 – CEP 87 1 60-000

Fone: :441 3245-8400
CNPJ 76.28É.329/0001-08

'.v ,','v.'.IIra i-:!aí Jt i net 1.pr.gov. br

e. C) sistel.IIa rold-on e roId-ofí funciona por meio de um chassi com rodas que movImenta a

caçan.1_t;LJ8 prQsma_pQçjq $çLaqQrüa_da e desacoplada.do veículo podendo ser utilizada em

difcrentQ}:Jpg2l9, evjtglXlp_qyp_QJIQ.ígylo fique parado. Pode ser trocada rapidamente. deixando

a vaziil,:. ;ç.,' 31)_(do q _ct l':i-,!n8rJLe_493Ü_g_ção correta dos resíduos ._

3. FUNDAí'aLi': :7\:- 7\::' E c[:':cfllÇ ,i'.o 3/'. NECESSiDADE DA CONTRATAÇÃo

a.

cTI

b

g

Q)

Lf.

b

Sa

.8

9c/)

t.2
a

A co,:lratação visa garailtir eficiência operacional, redução de impactos ambientais e
trlatlu!''r: Tão da limpe:a u;E)ana, contribuindo para a qualidade de vida da população e §
cumprimento das normas ambientais. :

no momento os resíduos estão sendo colocados-em um espaço dentro da cooperativa e qua
11-lu;lê,s vczeÉ accit,'„ superlotarldo. Nesses casos, a Secretaria Municipal de Serviçog
Públicos cllcamilll ia uma máquina que desloca esses resíduos para um caminhão, É
somente então levados para descarte. Acontece que nem sempre a máquina está g
disposição, por falta de mão de obra ou problemas no próprio equipamento e a cooperativg’
precisa parar as cole[as devido à falta de espaço. 2

DESCRIÇÃ.3' dP. SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJET@

a. A solução encontrada 6 a contratação por meio de Pregão Eletrônico via Sistema de Registrg

de Preço:, Menor Preço por Lote tendo em vista o valor do contrato e sua necessidadg
lnensal. 8

Com a caçamba disponível para alocar os resíduos, a cooperativa não vai precisar parar ?1
!ral.a'tio. Sclripr.: que estiver cheia, a mesma será retirada e substituída por outra, ser$
compron;etimcnlo dos serviços realizados. g

Suslentabitid aL;C = A À

Contribuir com aumento das coletas seletivas, potencializando a separação dos mater%ig
recicláveis e gerando menos resíduos para descarte.

4.

5. REQUISITC $ DA CONTRATAÇÃO

86)Subcontralação

b. Não é acllnitida a subcontratação do objeto contratual.

Garal-,tia da colrtralação

c. Não ha"/crâ exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ng 14.
de 2C=1. 9 ::Fjfa

!éé!

form,1 parcetada e de acordo com a necessidade da Secretaria do Meio Ambiente. g 3
c\10

iLe
96

J g
• â2
IJ

gc

=5 g

Prazo de entrega: Será de até 07 (sete) dias após o recebimento da Nota de Empenho#$ _

a

E (a

6., MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega

a.
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b.

c,

cl.

Local de entrega: COREMAN (Cooperativa dos Recicladores de Mandaguaçu), Rua
Constante Pinelli, n; 173 – Jardim Atlanlico l – Mandaguaçu/PR.

Üorário de entrega: De segunda fl 3üxta-feira no horário das 07hOOmin às 17hOOmin.

Nos termos de art. 3 'cumbinado coin o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 1 1 de setembro de

1.990 – Código de Defesa do Cons11midor, é vedado o fornecimento de qualquer produto em
desacordo corn as normas c'xpcdidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra
entidade credenciada.

e. É indispensável que a Contratada observe com atenção a localização e a distânci ê
geográfica entre a sede da empresa e o local de entrega dos produtos/serviços de modo g
evItar o subdimensionamcnto de sua proposta e eventuais sanções administrativas quê
venham a ser aplicadas devido a inlrações administrativas. B

g10
ti
kb

8)

O contrato d9verá ser executado íielmenle pelas partes, de acordo com as cláusula§
avençadas e as normas da Lei :1? 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelaÉ
consequências de sua Êliexocução total ou parciai, E

E

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogram#
de execução será prorrogado d'.itoínaticamente pelo tempo correspondente, anotadas taig
circunstâncias mediante simples apostila. $

ca

As'comunicações entre o órgão OLI entidade e a contratada devem ser realizadas por escrita
sempre que o ato exigir tal íornl;iiidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica parq
esse fim. E

7. GESTÃO DO CONTRATO

a.

b.

c.

d. O órgão ou entidade poderá convocar reprcs?nt a.nte

providências que devam ser curnpliclas de imediato..
-g

LI
F54

gZ

rr
tII lg

E8 E-)

(6

ao

KU
Rg

gg
CE

!êÃ

da empresa para adoção

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato o$6
Jul’aci Cezar Bezerra e pelo Fiscal o Sr Ricardo Augusto Cestaro que desempenhar&aS

iot-lçües de FiscaIIzação 1 úc;nica e Aaministra{Iva (Lei 1-,’ 1 4.133, de 2021 , art. 1 17, (,apug. 1

o fiscal técnico do contrato acornpa11hará a execllção do contratol para que sejam cumprigaã
todas as condições estabelecidas no contrato, dó modo a assegurar os melhores resultaão€
para a Administração. (Decreto mtln:cipal ng 8425/2')23. art. 1 11 VI); A 8

O fiscal técnico do contrato anotará no históric,_-, de gerenciamento do contrato toda$'àag

ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato, com a descrição do que for net,essgriã
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ng 14.1331 de 20211 art. 8 ã
§lg e Decreto municipal n’ 8425/2023, art. 1 1, iI): : 8

Identificada qualquer inexatidão o' 1 irregularidí.d... o íiscaÊ técnico do contrato emárã
notificações para a correçâo da execução do contrato1 determinando prazo para a borretÃ§
(Decreto municipal ng 8425,'2023, art. 11, III); : :

Fiscalização

e,

Fiscalização Técnica

g.

h.
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w ',',''\v. n Ian l-!a:?llacIJ.pí.Çlov. b[

i. C iisc:.- 1 locl'iico J\J ccritrc--,lu iilÍornlará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demat'id.ar dccisi'.cl OLI adoção 'ic rnedidas que ultrapassam sua colnpetência, para que adote

hs inc', fit : :1: ll'-'CLSSÚ i ==::. c:: si 111c _IdeIas. se for o caso. i'Decreto nltlnicipal ng 8425,'2023. art.
i1 1 '7

j. No c 1'SLI de ocortüllcias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

apraza'las, o fiscí!: técnico do contrato comunicará o fato imedIatamente ao gestor do
contrato. (Decreto !71urlicipal rl’ 8425/2023, art. 1 1, V):

O íisi:’-l t=cnico ':.Io :'; 11'.ra.tc com,;ni:ará ao gestor do contrato. e11-, tempo:hábil: o término do

contra': sob sua rosI)onsabiiÊdade, com vistas à telnpestiva renovação ou à prorrogação
contratual (Decreto lnunicipa! ng 8425/2023, art. 11 , VII); g

d)

iq
83
Ln

O fiscal adI nil-;istl aii-vo do coliirato verificará a manutenção das condições de habilitação da
conlrlia ri;i, acoii f)i 1.111 ,;Irá o en:peri ;o, a pagamento, as garantias, as glósas e a formaltzaç'ãÉ
de a!.,,.JtliiarnLi;IiI) e !eiIT:(-.,s ;iaitivos, solicit,Indo quaisquer documentos comprobatório§
per;ijtfniÉls. ciiso necessário (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12, 1 e 11); #

'f!

Caso 1',corra d;e.scuntprimeí'to das obrigações contratl.tais, o fiscal administrativo do contratq
atuará temoeslivarnenfe na solução do problema, repo!-tando ao gestor do contrato para quÊ
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto municipài
n'; 8425/2023, art. 1 2. ;V). - 8

8
iq
gg

O gestor do coülrato coorderlará d atu91ização do processo de acompanhamento 6
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico dÊ
gerellciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, da$
alterações e das prcríogações contratuais, elaborando reldtório com vistas à verificação dê
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade dê
adnlini5tração. (Decreto municipal nQ 8425/2023, art. 10, IV). a g

Jã

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de toãaÉ
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medida:3 adotadas, informandoEsé

for o caso, à autoridade sup.:Iii Jr àquelas que ullrapassal€-3in a 1-,un competência. (Dec 8tg
111u'lici:)al 119 8425/20:3, aII. 10, 11). 8 g

oc ra

o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 8€
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas $16
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de risêog
eventuais, (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 111). $ 8

Ul
1.1.1

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos pa$ 8
formálizdÇão Jos procedilr}entos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado r$1#

fiscalização e gestão nos termos do contrato. g g
FRã
::::

b {:
gg
Í39J

b 3
cu(v

ig
8 !g cu

3 Ã

Fi$calizacã(' Administrativa

m.

Gestor do Contrato

n.

0.

P.

q.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

E>Q reçebilnento
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a. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumália, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na p-roposta. (Art. 140, 11, a, dá Lei ng 14.133, de 2021
e Art. 14 do Decreto Municipal ng 8425/2023.

b. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. inclusive antes do recebirnento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada. as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

c. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimentQ

da nota fiscal pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do materi©
e consequente aceitação. g

ai

O prazo para recebimento deíinilivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de formÉ
justificada, por igual período, qllando houver necessidade de diligências- para a aferição dp
atendimento das exigências contratuais. E

0

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade €
quantidade, deverá $er observado o teor do art. i 43 da Lei ng 1 4.133, de 2027 , comunicandog
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa dg
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. €

a)

O prazo para a solução. pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou d§
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pel8
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado parã
os IIns do recebimento de’'nitlvo. É

8
O recebimento provisório -au doíiniti',’o não excttlirâ a responsabilidade civil pela solidez É
pela segurança dos bens nem . responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçãê
do contrato. g

Ü

9
gi JD

Recebida a Nota Fiscal ou doculnento de cobrança equivalente, o setor competente, ®r§
fins de liquidação, deve veriticar se o docul-nento apresentado expressa os elemerãoã
necessários e essenciílis, tais como: B :

8 Eu
8)or

UL!
(Ü

9 E

0:
i) r)-

:c:: u:::1!

N tl)

bB g
CU

gE
:é

ni B

f 1: lvendo erro na af>resr' 1 l ;ão da Nota Fiscal. ou circunstância que impeça a liquidaçã@#
despesa, esta ficará sobíf s*ada até que o contratado providencie as medidas saneado Pq
reiniciando-se o prazo ?tI;às a COF11f)1-ovação da regularização da situação, sem ônug êj

contratante. g 8
gag
c/l

gIg
rec\1

ãk
8

9
bd ca

3 1

e.

g.

Liquidação

h.

i. a data da emissão:

ii. os dados do contrato e do órgão contratante;

iii. o período respectivo de execuçãó d3 c6iltralo;

iv. o valOF a pagar:

v. c\011tual destaque do valor de retençóes tributárias cabívcis.
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Prazc cip pai; E' inc nio

j. O pagalrlento será efetuado no prazo máximo de aié 30 (trinta) - dias, contados da
apresentüção da Nota Fiscal.

Forma tlc oagamento

k. f) pagamento será realizado através de crédito em conta corrente.

1. Quando do pagamento, será c?feluílda a retenção tributária pl evista na legislação a,)licável

m. independentemente do percentual de tributo inserido ira planilha, quando houver. serãq
retido. IIa fOI-llC, qL:alle:3 da r;.+aÉlzação do pagamento, os bercentuais estabelecidos ng

legislação vigente. . . §

O colltrata cIo regulalil-lente cp tanto pelo Simples Nacional, nos le!mos da Lei Complementa3
nQ 123, de 2006, não sofrerá.a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçõe8
abrali'.jidas por aquelc regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à ápresentaçãb
de comprovação, por meio do documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributária
favoreàido previsto na referida Lei Complementar. 2c)

a)
E

g
a)

â(
\:1

O íorllecedor será selecionado por meio de realização de plocedimento de LICITAÇÃO, ng
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, sob o regime de REGISTRO DÉ
PREÇOS com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PRE(,,O POR LOTE, cor$

!undarilenlo na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei tI? 14. i 33/202 1 . - - p
F

Por {latar-se de único ente contratante, o Município de Ma11daguaçu, é dispensado dg
procedimento público de intenção de registro de preços elm colrtolmidade com o art. nQ 84
§ 19 da Lei ng 14.133/2021 e com o Art. 99, § 29 do Decreto Municipal ng 8441/2023. €

5
hI34

:El 0

O fornecimento do objeto será de forma parcelada de acordo com as necessidades;iá
Secretaria do Meio Ambiente, conforme modelo de execução do objeto descrito no tópick1 ã
deste TorIno de Referência. . 8 §

nc
mig

Fu8
É

a)

Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econôm@@

financeira serão disciplinados no Edital. 8 }
â3

gI
8;

Eb ÉN

o custo estimado da contratação anual é de R$ 141.942,36 (cento e quarenta e L/mM
novecen los e quarenta e doÉs reais e trinta e seis cci1Íd VL/ :3 ) . conforme detalhamento:n 8
Tabela ng 01 deste termo. g 8

aia)

Por t qtar-se de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados >§
atualizados em decorrêllcia de eventual redução dos preÇos praticados no mercado ougJê

fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas seguintes situações em conformidêd€
com o art. 22 do Decreto Municipal ng 8441/2023: : €

g
Eu

LE

3; g

9. FORMA E CRiTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGiME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julqalnento da proposta

b.

Forma de fornecimento

Cg

Exigências de habilitação

d.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

1 Doc: Memorando 1 .696/2025 1 Anexo: emissao_GF7FD39532AA3'10ADA8125 A'1-_nlemorando-14-1.696-2025._ assinado,_versaolrrpressao.pdf (24,/50)



PREFEiTURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
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EnI caso de força maior, caso fortuilo ou fato de príncipe ou em decorrência de fatos
ilnprevisívcis ou previsíveIS dc consequêllcias incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada. no: termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124
da Lei ng 14.133, de 2.021 :.

c.

Em caso de criação alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, bom comprovada repercussão sobre os preços
registrados ;

d.

Serão reajustados os preços registírdos, respeitada a contagem da anualidade e o índice

previsto para contratação, ou

e.

Poderão ser repactuadç's
contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁHIA

A contratação será alert..;ida pelas seguintes dotações:

i.3.90.39
3.3.90.39

3.3.90.39

3.3.90.39

51á
519
582

582

554

554

3.3.90.'39

3.3.90.39

A dotação relativa ;los

cla Lei Olçallientà: iiI

aposlilartlento.

b

<

a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 8
<t

ã
a)
L}}
0)
a)0
Li-b
LL
CD

00)

8: e

C) (1 f; 1

0001

0001

osi1

t) o i 31

05 11

exílrctcio’: fil
.'i.Jt' 1:\-'1

M

Secretaria de Meio Ambiente

Secretaria de Meio Ambiente

Secretaria de Serviços Públicos

Secretaria de Serviços Públicos

0

a)

Úeé;l;so-s Livfe;

Recursos Livres
Recursos Livres

Ta-x===aH
( 1 E '/ IÇT S_

: wI

flcc;t,:,'sos-Livre:;

Taxas – Prestação
(. te 3orvicos

Secretaria de Serviços Públicos

Secretaria de Serviços Públicos

1
8

'f::::::"’:::=J'::::::::e EJ=: 1:.a:::.a=::?4:§
g 2
eB

l.,.'laI;daguaçu, 24 de fevereiro de 2@ 4
gã
fjEl

Uau!

9 'b
g=
n8
1/;0
gtI
:8 lg

1 B :

â 8
43 o !

Se!i&

b; Ii : ,ô ':: ; C e zar Í: : : ei r:,

,;€)cretã FIt) de f,tail) /\. 1 IiI);(311Ie
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ESTADO DO PARANÁ

Paço F/lunicipal ''Hiro Vieira"
Rua Bernardino Ê3ogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

v,;wla .mandaguacu,pI-,gov.t)f

ANEXO II - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 09/2025

ATA DE RE:3tSTiiO DE PREÇOS

MUNiCi PIG DE MAi~iDÁGUAÇU

ATA DE l-IEGÍSTR<:) DE PREÇOS

O MUNiCÍPIO DE MANDAGUAf.3U, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de

Mandaguaçu, iriscríto no CblPJ’MF sob o n'> 76.285.329/0001-08, neste ato representado pelo prefeito

municipal, Jose Roberto Mendes, portador do RG N'’ * *"* e do CPF N'’ .........., considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nc’ ......./202...,

publicada no ...... de ...../.,.../202....., processo administrativo n.' ........, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e

na(s) quant+dade(s) cotada(s 1), 3lendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as

partes às normas constantes llíl i, ei n'’ 14.133, de lc’ de abl iI de 2021, e em conforlnidat-ie com as disposições

a seguIr:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura locação de caçamba com sistema roll

off, com capacidade de carga mínima de até 30m3 e serviço de transporte intermunicipal de até 10 viagens

mensais dos resíduos proverlieliles da Cooperativa dos Rebictadores de Mandaguaçu (COREMAN),

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ,...,. !do edital de Licitação ng

..........,2ü..., que é parte integrante desta Ata, -issim conI.3 as propostas cujos preços te11lram sido registrados,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECI FI CA Ç(-)ES E QUA NTÍI'/\TI VOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

íornecedor(es) e as demais col-,Giçóes oíerlalids na(s) p:-aposta(s) são as que seguenl:

Fornecedor ,’-f'azão soçiãi, CNPJ/Mtf;, clidereço, corltalos, re :31-e se!-fiat’1}3)Item

do

TR

: ÓliànÜci-aaeiQuàÚÍtciá VaíóFtnr

Máxima : de

Mínima

1

E

’Éii)eêiridájãój- -- Márca -úótleli –!- --Uhidàcie

(se exig'icio tio
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Pf©feÊtura do í*/$uhãcípio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço MunIcipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 1 75 – Telefone/Fax (44) 3245'8400

www.fnãhdaguacu.pr.gov.br

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE R 1'X ;íSTR O DE 1’ R Eq:€)S E CADASTRO RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podr .IdO ser nrbrrogê Ida por içjual perjodo, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro.
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4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrunlelrto stlhstitlllo deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ala será formal::i.da pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 1,ei ng 14.133. de 2021.

4.2.1 .

preços.

O instrunlento contratual deverá ter assinado no prazo de vajidade da ata de registro de

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de lc'gisll-o dc preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei ng 14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitação ou da c011lratc,ção direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1 . Serão registrados na ata os preços e os qua: ititaüvos do adjuoicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não prof)osta e'm qllantitativo iníelior ao máximo previsto no edital

e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forllla do.í,llexo, o registro dos licilalltcs ou dos fornecedores que:

4.4.2.1. Acoitare'1' cotar os bens. as oi)1-us ou o. sc'lvlços coin pl'cçot, iguais aos do adjudicatário,

observada a clítssilicação da licitação; e

4.4.2.2. Marltiverem sua proposta original.

4.4.3. Será respeitada, nas contrataçoes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

4.5. O registro de fornecedores para o cadastro de reserva, tem por objetivo se valer deste cadastro para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação. os ltcitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverern sua proposta original.
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4.7. A habilitação dos !icita:ltcs que coil’;>orão o cactaslro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de colrlrêllação dos licitaf ,tes renldJ'escentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1 . Quando o licitanle vencec,or r,ão ,",SSIIlê,r a ata de registro de preços1 no prazo e nas condições

estabelecidos no edital c 1 :

4.7.2. Quando houver o cancclalnelrto do logi',tro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no Item 8.
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4.8. O preço registrado coni indIcação dos iicitalltes e fornecedores será divulgado no PNG,P e ficará

disponIbilizado durante a viÜ3: tc,a Ja ala do r, 91bl, o do preço,i.

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da conllalação direta, s,;lá co:-,vocêido para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos liu edital de iicitação ou ;la aviso de contratação direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas r: 1.ei n' 1 4.1 33, d3 2021,

4.9.1. O prazo de colrvocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, dcsde que apresentada denlro do prazo, devidamente

justificada, e que a justiíicaliva seja aceii=, 1)ein At’.'!ri"1:nisi,’ação.

4.10. A ala de registro dc pt e 1,os será assiliadd i Jor ilieiü Je dssinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado 1 lao assinar a ala de legis,ro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, fica lacJltado à Adn 1:IriS,1 dÇão convocar os iicltan Ies remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem do ':lassificação. 1)ora ta. 15-io ein igual prazo e nas c-'o:ldições propostas pelo

primeiro classificado.
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4.12. Na hipótese de llenhurll dos licilallies aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o vêtcr estimado o suô evel,il.31 a:ualizaÇão nos termos do edital, poderá:

4.12.1 . Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjuclicatár ic,; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato llas cülldições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados irnplicará cornpromisso de fornecimel-Ito nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a colltíatar, facultada a realização de Éicitação específica

para a aquisição pretendida, desde que deviGamente justificada.
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5.

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que ele\''.3 o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

6.

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se -superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou el\lidadc gercnciadol,1 carly,)carí, o iol+lccedot para negociar a redução do preço

registrado.

Prefeitura cio ÊV3uí3ãeípão de Marrcíaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço IVlullicipal "Hiro Vieira"
Rua BernarcJitio Eogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

v,'ww.I-Hal-,daguacu.pr. gov.br
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ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PlIEÇ€>S R E( ;iS'I'll Al)OS

5.1.1. Em caso de força maior, caso íortuito ou rato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalcttlávf'is. cjkIa in'.'iab:lizem a execução da ata tal corno

pactuada. nos termos da alínea “d” do inciso tt do crpt if d 1 ar+. 12d da 1 ei n'’ 14.133, de 2021 :

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais. corn comnro',./ad,'t ' . 'i>.-:rcli'- s;',,' s'bre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no e,i;tal ou no aviso de cunliütação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrad03, n03 termos da Lei ng 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do iIIlcro,3,ado, conforme critérios definidos

para a contratação.

NEGOCIAÇÃO 1)E PREÇOS REGIS'J'RAIJOS

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberádo do compromisso assumido qualrto do item rogis Irado, s' in aplicação de penalidades

administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação. para verificar so aceitrrn rccit:zir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes OtI fornocodQres rl'le tiVe"aIT sell roaistro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o Órgão cti enI; _!rdc: gorenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cat)i~/eis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

6.1.4. , Na hipótese de redução do prot,( 1 leçjistl acjr:. o qcrel,ciêrt iol :omunicará aos órgãos e às

entic4ades que tivcrerl-l íirnlíldo contratos do'c “:l t os da at', dn 'c-:- 1;-n ":c nreços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciar'nl negociação carl vi3t'1:; à 3lteração contratual, observado

o disposto no art. 124 da Lei n 2 14.133, de 2021.

q(

2
<t
<

0

F

É
Q)

<

2
a
a(

0
If
E
CD

g
8
E

o( CT

g'ã(rca
4 g
g l3
Í2Jg

: 8 E
b&ao

<i:a

1 Doc: Memorando 1.696 /2025 : Anexo: ernissao 6F7FD39332À/-,3'iüÀDf'..Õi2u/-,4_ll'l')"ill'...l,tII'JC ! i-.i.Guü-J',2:. ,lsiii,lado velsdotmpres sao.pf.It {29l'50) 123/1



PrefeÊ{u (@34&$r'}!3 rr ã€ípêo de MafB€êagu@$$1

6.2. Na hipótese de o preço de mercauo tori Iar-sc superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obl'igaçõ.es estaiiol3cidas na ata, :será Íacull;iLio ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado. mediante cornprovaçào Je tato $uperveniente que suposialronte o impossibilite de

cumprir o compromisso.

7.

7.1. As qudntidades previs',:1: para os iten'. com preços registrados nas éltr!: de i-egistro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes

e não participantes do registro de preços.

7.2.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

ÍSTAE>O DO PARANÁ

i; 11gr-- f\áunirina i ''iliro Vieira"
FII::i ii:-:rr aíd ino 13o\:cl, 175 – Telefone/Fax 144). 3245-8400

\-.'\.v.T .liraiiduguacu .pr .gov. br

6.2.1. Neste caso, c, íorllecedor t_.'l-lcarliini:alá, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobaluria ou a plailiitla cic custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relação às condições iiI;cidllliutlle pac-uctetas.

6.2.2. Não hipótese cio não colnprovação da (:',',istôncia de fato superveniente que inviabilize o preço

registl-ado. o pedido será inJefeiido pelo Ol-gao ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelc=;ida_; tIa ata, sul; pcna do cd,lcelanlento do seu registro, nos termos do item 8.1 ,

sem prejuízo das sanções 1.r:.vistas Ii, 1, Lc : liQ 1 l. i 32, c'e 2021 , e na legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese de callcelaiiren IO ao registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará ds Í.)1 r,ocec lore s J. cada: tri. de reserva, na ordem de c-lassificação, para verificar

se aceitam ITlanter so.,1': pr' : 3s : cf.if tr 7cIa

6.2.4. Se não obllvci- é;<ito ilo,s ::igcciaçóe3, o órgão ou entidade qeroní;ic\dora procederá ao

cancelamento da ata de regisLru de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

6.2.5. Na hipóles i dc COIl-,p,'ovação da ,1, c,jor„ção do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidí, cc ycr:',nciaJoia atuali 21:Irá o preço registrado, de- acordo com a reáiié:Jade dos

valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou e11tiJadc gercE,ciadora cumullicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ala de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,

par,1 que avaliem a necessidade de alteração conlraltlal, observado o disposto no art, 1 24 da Lei ng 14.133,

de 2021

REN’iAN EJ AMEN'1'( ) 1),,\ R QU,\ ,'~,"Fil>,\ ! > !':S 11 l':(;}.'$’FRAI)AS NA AT/\ 1)E R EG IS’FRO DE PREÇOS

O lemanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou7.2.1 .

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos llo Decreto Municipal.

7.5. Competir,1 ao órgão ou à entidade qerenc,i',t lora au lori ,: :,r o 'e''lanejrmento solicitado. com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou cl-,tidadcs .dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor benefi"iário da ata de registro de precos, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejarnento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizadd, não havelríJo indicílçi-io pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do rernanejamento.

CAN('1.:1. 1,A11.'N'1'( ) 1)O 111l;(;lS'1’RO ljO 1.1'.-1’1'A X'l'l: \ 1.::\it ,'llí jR 1': 1>t jS 1l111.;Ç(JS RE(;lS'FR.-\ !)OS8.

O registro do fornecedor será cancelado polo gel 01 lc:ador. qtIar-lc JJ o tornecedor:8.1 .

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;8.1.1 .

8,1.2. Não retirar a nota de empenho. ou instrurnetrto equivalente. no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preçp registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal; ou8.1.3.

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021 .8.1.4.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicdÇão de sanção prevista ’los ir ciro.; !:: c 1 IV do caput do art. 156 da Lei

ng 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não tlltrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a enI;ílílde (lerenl;ialiol’a poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do r'aislro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto peídl ira! e Fn os efeitos da sa rlçãc .

8.2. O cancelanlento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos o’- princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do regis llc do íu!-n=3ce. Jor, 3 órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro (lo reserva, observada a ord(:m de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrado: poderá scr rerli7a"- 5a pelo Gerenciador, ein determinada ata

de registro de preços. total ou parcialmente. nas ;':'3uil-, 1(,5 ' 1:oibIosr.'! , do:rj'.' ' luc devidamente comprovadas

e justificadas:

8.4.1 . Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrer i,c de ci,bo b, 1,lita OII iol'Ç.-1 iirêlior; ou
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í*rcfeê'Lyra cão fVlumlcípÊ(3 de Mân€iaguaçu
íçTADO DO PARANÁ

Pacf> Municipal "Hiro Vieira"
Rua Berilürdino Boyo; t 75 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

ü'".vv. lr1;iilctaguacu.pr.gov.br

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, 1- las hipóteses em que o preço de mercado,tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado. nos termos do Decreto Municipdl.

9, 1)AS Pt:NAIJJDAI> !':S

9.1. C) descumprimenlo Lia A 1: 1 fIa f 2 :isii i-, . . in Pioç :, ; en$c;jará aplicação das penalidades estabelecidas

no editaf .

9.1. 1 . As sanções tan ,béln se aplicaln aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não hol-,r,11 ülr1 o colnprc;'lisso assumido injustfficadarnente após terem assinado a ata.
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9.2. É da corlrpetêncic, ,io goro,ILid.tcr 1' úplic:i.ção ,.;as peiiatidades decot-I-elites do descumprimento do

pactuacio nesta ata de regi.3l1 u da preço, .>:cclo ;lab hi,_’'ótcse:. em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou elilidade par[i:Êpante, :as(' no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade do Decreto Municipal.

9.3. O órgão ou entidade rarticií:,antc de\'cró comuricar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1 , dada a necessidade d' i'istauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais ae execução do objeto, tais como os pFazos para eiltl-ega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor 'egistlado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referê11cia, ANEXO /IO EDITAL,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de

lida e actrada eni ordem, vai assinada pelas píàrtes.

h/landaquaçu, ** de ** de 202*

AssInaturas

Representdnte legal do órgão gerenciador e represclrtante(s) legal(is) doCs) fornecedor(s) registrado(s)
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1@:11l81,

ANEXO IiI - EDITAL DE PREGÃO ELÉTRe)liico iq' cg/2025

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - Descrição das Necessidades:

A presente contratação se faz devido à necessidade do objeto para alocar os resíduos que serão

levados para a destinação adequada. No momento os resíduos estão sendo colocados em um espaço dentro

da cooperativa e que muitas vezes acaba superlotando. Nesses casos, a Secretaria Municipal de Serviços

Públicos encaminha uma máquina que desloca esses 1-esídtlos para lim cat nil \hf30, e somente então levados

para descarte. Acontece que nem sempre a máquina está à disposição, por falta de mão de obra ou problemas

no próprio equipdmento e a cooperativa precisa parar as coletas devido à falta de espaço.

Com a caçamba disponível para alocar os resíduos, a cooperativa não vai precisar parar o trabalho.

Sempre que estiver cheia, a mesma será retirada e substitLlída por outra, sem comprometimento dos serviços

realizados.

Portanto1 há a necessidade de iniciar um processo de Licitação, para assim atender as demandas

dos munícipes de Mandaguaçu, assegurando que os trabalhos continuem de maneira eficiente por esta

Gestão, respeitando as normas vigentes que norleiam a Administração Pública.

2 - Área Requisitante:

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

3 - Descrição dos Requisitos da Contratação:

A contratação deve se basear na lei nc’ 14.133/202'1 , Lei Contplern("11tar n'’ 123/2006 e nas dernais

normas legais e regulamentares pertinentes. Para a locação de caçamba s;3terna roll off com capacidade de

cat'ga mínirna de 3C)m:3 e serviço de transporte intermunicipal de resíduos do município de Mandaguaçu para

o Aterro Sanitário da Versa Engenharia Ambiental LTDA, localizado na Rua Borba Gato s/n lotes 47, 47-e, 47-

e/6, zona rural, Maringá – Paraná, necessário para atendimento das necessIdades da secretaria.

4 - Levantamento de Mercado:

Foi realizada uma pesquisa de preços de nlercado e viabilidade corn base em prestação de serviços

e fornecedores confi;Ivels. preço unitário dos mesmos, pc:squis r-1 ::,3 :,-oTO.: ''nline e pesquisa de preços em

site governamental.
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5 - Descrição da Solução como UnI todo:

A coiitratação deste sti,„,;bo será por Fí.Jçiác i eiuliCFr-tico via Registro de Preço. 111cllor preço por lote,

que será oferecida ininterrtIF-il3rirellte dLlrantt: '.3 ::crio'_la .:le vigência do contrato, sendo que sempre ficará uma

caçar 1'ba com capacidade n lininla de até 30:113 ilo local. e a mesma sendo substituicJa por outra após retirada

Dara que os resíduos sejam lral-lsÍ.rortados para a des Ii,ração anlbientalnlente correta,

Ç) Registro de Preços é usa.do nessç_gg_gp_c@Mo a necessidade de contratações frequentes do ob}eto

e do serviço;Jor não ser possível definir previamente OJluantitativo a ser demandado pela administração

de nlaneira parcelada com os serviços rernunerados por

<(
9ra)
a
85a)
Li)0)cl0
1;-bIL
(0
0
0)

-0
8
0
a)
E
3
-Ç
a)

<0e
a)
<t
<

ai
F)
L;)

8:0
11N
LL(0
Õ
8
(00

6
cr)>_

8 g
32
fi;E

ao:

Ei !
ORI
g'bac(s

4 gbo
COIDoco
:28
a)cua>
c\1(o

ã 8

<QL

ltrataçãQ_çlo obÊeto t,141ue anfi

unidade de medida.

A escolha do critério de Êulqanrento por lote se faz para que a empresa realize o transporte de suas

próprias caçambas, caso conÇráriLpoIJeria acarretar çln Êncompatibilidades entre o sistema de engate de

caçambas e o sistema de carregamento e dçscarreqamento das mesmas, podendo pre}udicar a realização

Com validade de 12 moses, estabelecendo 8 acill-linistração a quantidade lrecessária para atender as

demandas geradas.

do sel-viçQ

6 - Estimativa das quantidades a serem contratadas:

Visando demonstrar a viabilidacle e o cumprirnellto dos princípios da econornicidade, esse estudo visa

a contratação de caçamba 30m3, conforme descrita abaixo:

Item Unidade Valor (R$)

Unitário

Descrição

de serviços – Locação de

sistetna roll off, com

i capacidade i11inima de até 30-Ú3.

Prestação

caçambaMensal

i
1
i
1

1

!'

Serviço de transporte intermunicipal de

resíduos (sólidos/volumosos) do

município de Mandaguaçu até o Aterro

Industrial Licenciado.

Viagens

mensais

742.22 Até 10 Até 120
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4y4af

A quanLidgcjç lbBsíduos gerados varjg_tlpJKQrtk) CItI]i B _nrçtÇS, poIS_)/oi llCjICjltjçr da quantIdade&gw 1 idade

dos materiais colgados,_J_)Ol cs$c lj}otivo não foi cj_tabqlçci(Tc)].: 111.ntilnFII? fi.xcljlç \i;IEr!!$ c sbl_ulu,Lç5Çh.ali.}y_dF

acordo com regisLus__cLyJpÉEliLc_QU) )crati\-'_q'

7 - Estimativn do vnlor cla Contratação

Valor estimado de aproximadamente R$ i4i .942,30 (c,- IIto e (tU+renta e um mil novecentos e

quarenta e dois reais e trinte e seis centavosl

8 - Contratações Correlatas elou Interdependentes:

Não cxist.'in par:: a ctlntrtlt IIÇãO desta dcnrancl il as contIataÇÕCS COIT,'latas llc]11 intcrdc})clrclcntcs.

9 - Alinhamento entre a Contratação e o Planejam3nto:

Não foi feito o PCA, porém o item dessa contratação ó indií'pensâ\’el para a Administração pública.

10 - Resultados Pretendidos:

Pretende-se contratar os itens descritos no Edil:l1 ao menor preço, com a qtlalidadc c cspccillcaçõcs galantidils,

visando atender às ncccssiclílclcs da Adnrilristração N’lllllicilral de l''rlllil cli,:a/_

Aumentar a quantidade de maLcriais co]ctados ilo 111unici})io, nlciholuilclo o pl-occsso de separação de recicláveis c

contribuindo para a dinlinuição da insalubridadc dos íllnbiqnlcs intcrnos c externos.

Pronrovel- a coleta. It-ansportc a destinação anlblcntallncnlc ildc(lunda tIos l-csíclllos gcludos c conscqucntcmcntc

reduzindo o \’tlllll llc ( 1c,-s',',; l-csícltlo:: cttviucllrs piIr:1 at.' ::- 1'- s: IIli!.'’t!'i''q ; na lc-jtlíltl"s. ii:':ÕI'=; ou descartados na natureza.

11 - Justificativa para o Parcelarnento ou não da Solução:

O parcelamento não se justifica visto que o fornece'Jor que irá fornecer a caçamba é o rnesmo que

deverá retirar e já irá levar a outra para deixar no !' ir .ir e ctaí colrtiilu idade do serviço de alocação de resíduos.

12- Providências a serem adotadas:

Não foram identificadas providências prévias à contrntação.

13 - Possíveis Impactos Ambientais:

Não foram conslatados possíveis impactos. p')jg a ninprcsa cc;rltrFlta.1a providenciará a destinação
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final anlbicntainlenle adec lu;3dd dob i-. 3idl ios coletados, trnnsportando os meslnos até um aterro devidamente

licenciado.

14 - Declaração de Viabiiicldcie:

Esta Secretaria Mulllctpal do Meio' Ambiente declara viável esta contratação.
<(0

+

a)
<t
<

c\1a

Justificativa da Viabilidade/Inviabilidade:
K)0)
a)a
ti
N
LL
CD
0
0)

h600
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E
8
1
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<0
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a)

dE
c\!
g)
E}}0)
a)0

O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita se mostra

tecnicamente viável e fundamentadaIneIIte necessária às demandas formuladas. Os custos previstos são

compatíveis e caracterizam a economicidade.

Diante de todo o exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida.

15 - Responsáveis

Mandaguaçu, 19 de fevereiro de 2025.
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Ricardo Augusto Cestaro
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HàÃ:r Prefeitura do Município de Mandaguaçu
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ANEXO IV - EDITAL DE PREGÃO KLETRÔNICO r1 ' .../2a25

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA NO *’**/2025 (Modelo AGU)

MODELO DE TERMO D :: CONTRATO

Lei n') 14.133, de lc’ de abril de 2021

L 1 :'; iTA ÇÃO

MUNICIPIO DE MANDAGU.=-\ÇU
<0
vr
a)
<t
rJ
(\1
a)
Lf)0a)0
Ub
LL
CD
00)
'Õ
C

(Processo Acirninistl-,lliv'_) n'...........)

CON FRAÍO ADMIN:STt3AI'tVO Ng ......../...., QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICIPIO DE MANDAGUAÇ,U E

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de tim lado o MUNICiPIO DE MANDAGUA(,’U,

pessoa jurídica de direito público interno, inscr;!- no CNPJ sab nc’ 76.285 32941001-08, com sede administrativa

na Rua Bernardino Bogo 175, Centro, em Mandaguaçu, Estado do Parnná, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o Sr. ....... brasileiro, casa(Jo. inscrito no CPF sob n'’ ..,..........,, portador da Cédula de

Identidacle ria ..... ...... residente e donliciliado nesta ci(I:'cIf: de Maníiagllaçu. Paraná. doravante denominado

CONTRATANTE, e. de outro lado a empresa _ _ _. _ . :.11’ :lit:: 'lÍI CNPJ na

com sede à , n'’ , r:'-': . 13 ':icI’Id'' c’ . Estado do

doravante denominada CONTRATADA, neste ,'' t'. represellthda pOI- ,,atl rócio ,ldministrador o Sr.

. portador da Cédula de l-lentic lado, liG n'' _ SSP/PR, e inscrito no CPF sob n'’

residente e domiciliado na cid'id„' de ........... Estar!. do Paraná. resolvem na melhor Forma de

direito, o presente contrato pelas cláustllas c, colrtfiçõi;s stlcjuilltc,s:

DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumo' '’ .; f’; t:r,;.:br; ,f I' crilil ri Ifl'’-'rnfllltC-J no Processo Administrativo

n.'’ ........./2025, no Pregão Eletronico n' ___!T 1175 . hornr' Ir."]-,do c'r-, _. _ _rIo _ ____de 20251 pubIIcado no

Jornal ........, de __ de _ . de 2025, '- .1:Tão !t" . alle inleflra' l' 11 presente Termot e nos

fundamentos e disposições da Lei Federal n'’ i '1, 133. de I' cIf ;iF :'il 'In ?L 21 . f! rs 1_eis Complementares n'’

147/2014, do Decreto Municipal nc’ 8441 ’2023 f, f:o' nais if .. r;s!':T:les ap{icãvoÇs.
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1. CLÁUSUI,A 1>RI N'1 E IR,\ .- OB,ll';l'o (prf , o::. 1

O objeto do presel'te if'sIr'..llilento é o registr--, ci. t i ç' [/-,ri. Í,ii'Il : ',.i:;1:;; Ii, .:', .’,3çamba com sistema roll off ,

com capacidade de carga mínima de até 30l-r'' - .:el"'i;,) :n '.'-a, ,: i\'Irlo i!'!f:rmunicipal de até 10 viagens
mensais dos resíduos provenientes da Cooperativa dos FRecicladorc$ de f.4andaguaçu (C,OREMAN) :

r- L=

::71írça
Jt30
(unbo ta
C/193
111U1 Ha1 = = =
(11 aSc)
1\Jro
[ ,15

[;. o
iI P §

q ?; §< a

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNloAt=>E f QUAn:1:)AnE 1 VALor?

DE 1 1 UNITÁRT
MEDICi:

,

VALQR
TOTAL
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ESTADO DO PARANÁ

! du!-,icipal '’Hiro Vieira11
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Vinculam esta contr2tação, indopen(1:: ntclnen13 '!e transcrição:1.1.

O Termo '- : :.' P .T'-rÔ:tct:1:1.1.1.

1.1.2.

1.1.3.

1.1.4.

O Edital da L icitãlç;ao;

A Proposta do contratado:

Eventuais aliexc js dos rjqcl;i11 r :ritos st. inI ;lcãiados.

2. C},ÁUSUI,/\ SEG UNJ >,'\ – : iI;É'+:N C ; ''\ iI :'í<(> ;iIii }<1.\q:AO

2.1 . O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados doCa) assinatura do contrato, podendo
cser prorioclado na íorma aa !oi.

2.1 .i . A prorrogüçóu Li t]u= ::"313 c 1:ie i e iiI i I' í:ulldiciui+ada ao ateste. peía autoridade competente,

de que as condições e os bícços perl-ílal ,e,;el11 vai,[iiiosos para a Administração, pernlíüda a negocIação
com o contratado.

A prorrogação de contrato deverá. ser promovicía mediante celebração de termo aditivo.2,2.

2.3. O contrato não podelá sel F,orrugado qua11do o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidadc ou ilnpeJiínento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangência s de aplicação.

3. Cl,ÃO,qUI.A ’FERCI(IR/\ – b if)DEI,OS !)E EXEC: IIÇÃO

3.1. Prazo de entrega: SerA de até 07 (sete} dias após o recebimento da Nota de Empenho, de forma
parcelada e de acordo com a necessidade da Secretaria do Meio Ambiente.

12. Local de entrega: CORr=M.’,:l (Coçpc.r 2l:''-a c! is il,'.cicladoíes de Mandaguaçu), Rua Constante Pinelli, ng

173 -– Jardim Atlantico ! – v-Iand IgUaÇU/!)R.

3.3. .[b.l',3rio de entl’_ecn: De se:julrda à sc:':ta, rc'ira no f-,clário das 07hOC>min às T 71rDoluin.

3.4. Nos termos de drt. 3'colnbinado coin o art. 39, v 111, cla Lei no 8.C)78, de 1 1 de setembro de 1 .990 – Código
de Defesa do Consumidor. é vedado o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas

expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela
Associação Brasileira de Normas l-écnicas ou outra entidade credenciada.

3.5. É indispensável que a Contratada observe com atenção a localização e a distância geográfica entre a

sede da empresa e o local de entrega dos produtos/serviços de modo a evitar o sul)dimensionamento de
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sua proposta e eventuais sanções adminisi'-ativas qtic vonhaFrl a ser aplicadas devido a inírações
administrativas .

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRAFAÇ:ÃO

4.1.Não selá admitida a subcontratação do objeto contralt,ai.

5.CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V\

5.1.O valor f :- : .. - Do contrato é de R$ .......... (.....).
<(0
+a)
<'(

â(a)
Li
0)
a)a
Lib
LL
cc
0
()3

3Ê
0
0
a)
E
Cf

1
a)

<[0
qq
F

<t
<

c\1
P/
\n
0)
E
(

u .b
LL

QD0
IH0
c\)
Gii

LS

& jaajl
LaS

c/1tc
! } E

Nb

ORí
a= = 1E1 iiii

:1:8n (u3 v+

38
if';o
o:70rJ aJ

C
if T0>
(\cu
b_ b
88
If
5 Ev. ct<a

5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas orfiirái ias dir('tas e illdiretas decorrentes da execução

do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais inc:Ge,IIes, taxa de administração, frete, sea111.' e Olltrns lrocessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEX'Fr\ - PAG/\MENTO

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (triítia) dias contados da apresentação da Nota
Fiscal
6.2.O pagamento será realizado através de crédito em col'ta corrcntl3:
6.3.Quando do pagamento, será efetuada a rc!.e11ção triblllália prevista na !e]:3lação aplicável;
6.4.Independentemente do percentual de tributo inserido nI planilha. (jllanrJo houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
6.5.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos te.rnlos da Lei Complementar n'’ 123, de_

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos ilnpost03 c c011tiibuiçóc6 abrangidos por aquele regime.
No entanto, o paganlento ficará condicionado à' apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial. de que faz jLIS ao tratamento tri!>utário íav'’ir'.;cido r:-c'. ,s.io IIa rcferiç:iii Lei Complerí}entar.

Cl.Á [JSlII.A SÉ’ 1-1 h.1.\ - R 1.: /\.1 liSTE

7.1.Os preços inicialmente contratados são íixns n irre;ijll$11.'./eis ilo pr'zn de llnl ano.

7.2.Após o interregno de um ano, e independel,lcrncillc '1 i;ccliJo til) r:o:lit;ltê ido, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo colrtratalllr J. Jo íric cc I PC ,’'./: IBGE rio período, exclusivarnente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da i: llualifl;idc.

7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 1.~ inlci'rc 1..1::9 lnirliliiu Jc 111:1 ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do últilno reajuste.

7.4.No caso de atraso ou não divulgação ac/i:;} Ínciice ;,s) CJ': 1l=,ii, i3l81n", lltD,' o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela últinra vtili;,ção c on: .',.;1: 1.n. :lqtlirlanrlo a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deíinitivo(s).

7.5.Nas aIo:-tf,'é:’us :iII iris, o{s) índice( s) utilizado(SJ pura reajuste sf;rálão), obrigatorialllente, o(s)
definitivo(s).

IDoc Memorando 1.696/2025 Alleyo CItIISsao 6F7FD3953::AA340,'\i:A:3 1 ;SA.4 nIl) ti,1)faIIdO. : : .t 3ÍJ ';30;' 5, ..,":IIndo. veísaolntpressao.pai (39, 50)



JF:ugg$_ora_Gp gWyn§cípia de 8Viandagqaçu
eSTADO DO PARANÁ

Paço IVlrlnicipal ’'Hiro Vieira"
fiLl'1 Bet-''''rtlino Bc'rIO. 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

vdvvü.li-landaguacu.pr.gov. br

7.6.Caso o(s) índice(s) esta!,'-;ieci'_to(s) i.'al ii l...,rjus tan-tonto venha(m) a ser extinto(s) Oll de qualquer forma

não possa(m) mais s€'! 1ii IIi7:tdt'iS}, - f '' - J-..ii ) adJtúdo(s), em substituição. o{s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então ein vi: lcr.

7.7.Na ausência de previsão legai quuillo ao i:ldice substituto. as partes elegerão novo indice oficial, p,Ira
reajustamento do preço ao valor rcnlanescente, nor meio de termo aditivo.

7.8.O reajuste será reallz&'". ._. por apos lila:'lCI ItO.

8.C 1 .Á\ISUE,A OITAV/\ - 1) 1{1IIi: /\ Ç(-) !''.S :>O CC>i''J'FIIA’!-/\i': FE

São obrigações do ContratanIe:

8.1.Exigir o cumprimento dc todas as i_'.brigaçães assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8,3.Notificar o Contratado, pol- o';criln solrl!: '/:cic>s, dclcitos ou incorreções veriíicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituic.o, reparado c, 1 coírigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.5: Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato.

8.6. Aplicar do Contratado as sanções prc''istas ní! Éci c neste Contrato;

8.7.Cientificar o órgão de represenlação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descjlmprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato. ressalvados os requerimentos :naniíe=tamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajusle.

8.9. A Administração terá o prazo de trinta dias, a conta" da data do protocolo do rcqucrilrlento para decidir,
admitida a prorrogação motivada. por igual período.

8.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo nráximo de sete dias.

8. 1 1 .A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9.CLÃ USUI,A NON /\ - OB RIG/\Ç(-)ES DO CON’I’R ,\'l'/\ i)f }

9.1.O Contratado deve cumprir todas as ollr;':açÕes ;cn: la:Its'! Jr ':ct =on trato e em seus anexos,
assumindo como exclusivarnente seus os riscr>s e as dospcsas (Jecolrelltes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações 't . 'io'., 1 111s 1 IrIsli\' 1:

Prefeitura <ia ?#lui.bicípiõ dc b/êandaguâçu
ESTADO DO PARANÁ

poÇç; ánuii ici}id: " : lil-o Vieira"

Rua Bertrard:'l6 :ir:go. : 75 '– -i-eletr.nc..'Fítx (44) 3245-8400
.'v ww . mai-ldaguacu .pr .(1 c. '/.:)r

9.2.Responsabiliz,11--se pelos vícios e danos d'í;,--.-’-entps dn objeto. de a:orclo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990):

9.3.Comunicar ao contratante, no prazo máx 11:10 de 24 (vilttc e qtJat I-O) licras que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cun’;prlnlento d,i f)r,„zu })revisto, COIn a devida comprovação:

9.4.Atender às determinações regulares emitida: pelo !iscal ou g 33lor d„ contrato ou autoridade superior
(art. 137, 11. da Lei n.g -14l33, de 202D e presla-r todo e:c:arecim'!nIo 'll informação por eles solicitados:

9.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou .,.iJStit,lir. às s.ir,s C„t;CI-1';;,3, , ,c total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bells nos qual, se vci'iÍ:J„,ulll VI(;ios, ..r_Ícijos ou incorreçÕes resuttarttes
da execução ou dos materiais empregados;

9.6,Respon$abiliz iII'-' se pelos vícios e datiob (ictc.Jrle11ie. Lia cx..cti,;,’8 i Lia ol JJeto, bem corllo por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nãr> recJt17ilrdo essa responsabilidade a íiscalização
ou o acompanhamenlo da execução cLrntl'all. : 1 f Jt;lf’I L;O.ill'i:l"l ir;. .*:,1,. ';.,nl't\ autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigIU,1, o vaici- COII esl;o; IdC; .lc IIOS danos solridos;

9.7.Quando não íor possível a veriíicação da regula'’ldncle aa c'octlnlentação da contratada, o meslllo
deverá entregar ao setor responsável pela ÍiscdllzaÇã(_1 c:o culllt,io. jul it,> cülri a Nota Fiscal para IIns de

pagamento, os seguintes documentos: 1) pro'.'ct ac reg:l:ariLJüdc ie;at:. i à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos fedcrais c :1 1 }i./lai, / t .. ; (ih 111.'i,. . .:.:: cultidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou ü:3irita: de ci.)ir-liL:i;:( ou :,L;dO cio contratado; 4) Certicião dc
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.8.Responsabilizar-se pelo cumpl-Êlllenlo de ifJ,itts as . ji.)liu..'.:,,;/lis llíll.,,li: 1,t-*las, previdenciál’ias, íiscais,
coIT\erciais e as demais previstas Gnr lcçJi::'-içáo ,]. },c„::.'_:i. , it.,,1 ;;\ítíJ;InpIência não transfere a
responsabilidade ao contratante e rl.icI 1,o(iet .\ 1;,CJ'11r r!' t :'i.)1:'1 Jr' '. i-'i. ':

9.9.Comttnjr;ar ao FIscal do contrato, no f)razo '::!? 24 f '.’inte e qL:afro} flora$, qualquer ocorrência anormal
ou acidenTe que se vcílÍique no local da oxec_IQi:c do üot.i -'' cc,nIl 1,', :r 1.

9.10.Paralisar, por determinação do co11tratal-I::'-. t4'ií tIo: 1-?: ;iii, 1. !ado ’"ií ii,==,' ,;steja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que Dolihr, el- 1r : i, ' n ,-1 :.c: .rl ”,'1'.;:1 '’ ! - - -. .4í :. 1:: 'III bens de terceiros.

9.1 1 .Manter duranle toda a vigência do colrll-ato. eni coin';,:ll;hific,adc: coli'. as obrigações assumidas, todas
as condiçóes exigÉcias para habilitação llil lic:ii.l_;fio:

9.12.Cumprir, durante todo o'períocio de exc.CL .. ,. ,lc : 't- .rí1 ). ’, r ..c, ',- ' -, .,. ; largos prevista em lei pdr,1

pessoa com deficiência, para reabilltati.i da . ,'..'vIJên:. .1 . 3: .. t..; ' . :1,-,. 1,. 1 .„lc,liz, bem como as rcsc!'vas
de cargos previstas na legislação (art. 1 16, da_Lei n .:1 4, 1 33._09_?02' ) :
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In.c!.ÁusuLÂ DÉCIM,\- - í; ..\ !'1 .\ r : 1 1,\ 1>1:: !;:>’ E'.;iJÇ.=\t ;

1 : .<: 1 .Á 1 ISUI.A i) É(:INI.\ 1’i’.1 .= ! :': iII,\

1 1.1 .Comete infração adlnil-’i':.!! l;i\-

__TE;(;:_;__b,;1; Ii]XJ:'r!:eíPêo cáe KV$aràc8aguaçu
!-, 5 fADO DO PARANÁ

!*ri.;o fv3unicipal "Hiro Vieira"
::'. 1 71: -- Telefone/Fax (44) 3245-3400

\rd „v 1 .ii,Ülluaguacu .PF.gov.hl-

!-: l ; !'i

9.13.Comprovar a.rescl-v,',l ’!,' cí:r( i(': a 11l:e se rc-.':'?re a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

coIj:rf'1,c]. calil a indic,'1.;f-.") '. ',:.- , i,,.'; ' .' ', iG:1 i.. l':: 13l'c'i, :,-t ,'>i-a:it as referidas vagas (art., 1 : 6, paráqrafo único,
-Jf, Lei n.Q 14.1 33 . de 9021 1 :

Guardar sigilo soj>rc to(+r,3 a:\ iníorrn;ç,5';':, obtidas em decorrência do cumprinrento do contrato;9.1't

9.15. Arcar com o ônus : lcc-'rr':!\te cte avc:lttl;- 11 eq :í\'';':t' no dimensionamento dos quantitativos de sua
p:’oposta, inclusive ql,:111lc ,1,s custos vê:riavcIs ç'„;orI'c11tcs de fatores iuturos e incertos, devendo
complementá-Ios, cas; oi '' '. .’: "--! : 1-,ici':,-i 1- ' 1le our -:.:.1 ;'?ropostd não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contrataçãc, cxcc'-.- aula rIrl3 ' . -rIr"c:' i'll:1.:iII dos eventos arro lados no tlrt, 1 24, II, d. da Lei ng

:,:1 cie ::f321

9.16.Cumprir, além dos rostllt:lr 1c,s leg;lis VIgentes (le âmbito federal, estadllal ou municIpal. as normas de

segurança do contratante;

10. i . Não haverá exigêl'!';ia c+u 9,’t,-atltia coi-ttrattlal cia execução.

1 .\: 1'' 21 ''. f it) 1'::': 1'; S'\ ;ÇÇ(-) ES ADMIN IS'!'R /\’F 1 VA$

U,1;13, 'Je 2C)21, o contratado que:n 1 ) 1 : = f ] H :1 \# q :

deF causa à inexecuÇãc, í;i3rciíi l c to cc;litro to:a)

dano à Administração oub) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave
ftlncionamento dos serviços 1)liLi:c' JS (.11 a') interiis 1_;13 coletivo;

ao

deF causa à lrtexcu,11,.. '(c) 11 t :.. : : 111

ensejar o retardalrlc;llc) i:í1 axe:;tlçflü JU (la enI 1'ii ii do objeto da contratilçáo sena motivo justificado;d )

apresentar docunlol-:l:,iç io ', 1::2 „ 1: Fi- JSt.rir J=c!,-irüçãc falsa durante a execução do contrato;e)

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

IIr::,e" írJ ti.:ci de qualquer natureza;' 1 -\ 1

compol-lar-se dc rtrcdi-_' !!g)
\ rh Í \ 1 r \

praticar ato lesivo píeviblo IIU + i.1_.L .à:.y. ., L.?La' .! R.. *À+& de lt> de agosto_dç_29_'!3.h}

1 1 .2.Serão aplicadas ao t-:onirat:'do que incorrer nd.s illfrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à irlexecução parcial do contralo, sempre que não se

justificar a imposição de p' tn 3l:'.:' .,- lt_: rl-,ais [.’avc {011,..186, h21 da Lei n') 14.133, de 202’1 ):
ii.impedimento de licitar c '.Ollt; liL:qr, r: 1::11',:3 pra:;'„_iLii is as condutas descritas nas alíneas “b'’, “c” e “d” do

subitem acima deste Coíi traIO, sclnpr? : lu’' 1183 se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
L56, 6 4c’, da Lei n'> 14,i :?3,JEÇ2_(Ei);

Êii.Declaração de inidone i,l.1{:e para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas “e”, "f", "g-' e “h’' GO subitenl acir!,a deste Contrato, bem como nas alineas 'b:’, “c’' e “d'’, que
justifiquem a imposição de -:air 111,da( 1c íli::ir !;:a'.e tg J_._]_55, {}5', da Lei .n') IL i 33, (c 2t22-1 ).

iv.MuIta: De acordo corn o Decreto Nlunici}.:al 3.481/23:
A sanção de multa será aplicada isolada ou cumulaüyamente corn outras penalidades no caso de atraso

injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou transtorno à administração
na forma prevista em contrato.
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Prefeitura d.pJVit31_}gcípÊü d© ÍWandaguaçu

11.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão s.'t ' aplicadas cumltlativamente com a multa (art.

156, $7’, da Lei ng 14.133, de 2021 ).

11.5.Antes da aplicação da multa será facllltada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze) dias úteis
contado da data de sua intimação (art. 15.7 ,JLLçi.o? _l_4'_13;;, 09_2fl? 1>

11,6.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fOI-em s:lperiorcs ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo (_,ontralante ao Contratado. alóm da PI' 1-d: 1 dc:r ’ vaI,: . . .' diferenca será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialnrente faI:t_JH, Re:, _']o_L,ei rJ_IJ; : 33.AL?í>?1) .

11 .7.Previalberlte ao encaminhamento à cobranca itldicial. ri mullta nadorá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 ([rinla) dias, a cotltar cla d'11 a do rec':, ':,llentf' .,;,-, comunicaçào enviada pela autoridade
competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á ern T„„,fl.-s'. '.-!„til'i'-tr,ti 1a q' !c assflgure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o prI.-'codijll€,'1r ''.; I'r.:''.’:'- io no ca,I'_'t o parágrafos do art. 1 58 d@

Lei ng 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licildl- ou contratar.

11.9.Na aplicação das sanções serão considerados (Ba._1_}

11.1 U.Os atos previstos corno infrações adnlinisll aliwas n;i i.'Jj._'.i: Jl1 J;+!,_;eJ 1'1, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública '::„:o tan IFé.:1 sej:in, !ipiíÊcaacs celno atos leslvos nu La E

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjtlntí,ri:3n te, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referiTl'l !_ei (8r' . 159).

ESTAI';í3 DO PARANÁ

; ;1.;r; i:,'. 1 : ,:: : ...1:;1 ’l11;ro Vieira"

Rua Bornarrli:’, ,1 t ;og(>. 1 r: – T'.i:íone/Fê;,x {44) 3245-é'1.00
„'./w\iv.nl 8ildaguact l.pr.gov.br

1'’ A multa será calculada na forma prevista e IIno pül'iera ser ilrlerior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do colltrato licÊtacio ou celebrado.

2c’ A multa de que trata o caput poderá, na forlna do eliÊtal oil contrato, ser descontada de pagamento

eventualmente devido pela contratante em razão de out.r'JS cont!-atos firmados corn a AdministrdÇáu.

3'’ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis {orenr ':tlpcl'inres ao valor de pagamento eventualnrellte
devido pela Administração ao contratado, alór„ ( 1.1 Íií, IIi.'. Jc. 1: 1 '„’alcc a :'i:feren(,,a será descontada da
garantia prest,lda ou será de forma adllrinistI-ativa e posteriorln!'irle cclbraÊ_ia judicialmente, se for o caso.

4' A aplicdÇã,3 ae ,n11lla ,110ralórÊa „ão imped;,á qlle n /\'tlllinislraç.it) a converta em compensatórla e
promov,1 a extinção unilateral do con[rato coi,l a aplici.1;.i,-, ctll nL; lucIa de ouII'as sançÕes previslas na Lei
Federal nc1 14.133, de lc’ de abril de 2021.

5' Salvo quando houver dúvida jurídica espec.ÍÍ5:Jc . nr::: ::'-;;-. ?r ix::.'!:, s 8l;lt)ração de parecer jurídico nos

processos que impliquem na aplicação de n-lu!!. isolada ou coi\!i'inadíl COIn a pena de advertência.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato pão exclui. em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (a., . 3639’'. .1’3 Lei I':” l4 133, de 2021 )

g.1 c. .ga Lei ng : 4.1:3 3_, de 2021_) :

a)

b)

c)

d)

a natureza e a gravidade da infração cor;!,.liclii:
as peculiaridades do caso concreto:

as circunstâncias agravanles ou atenuarltes:
os danos que dela provierem para o Contratante;

e} a iml-)lantilc}io c)t+ o Hb)erfeiçotlmento du pIT>qralrla , it
órgãos de cty llrole.

. -tr!!!ri' :ai in, conforme normas e orientações dos
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. jy]y nê€ípã©.de g\4andaéuãçw _
'i-:' '-\ DO DO PARANÁ

i’a:-:' i-,lu11icipal '’Hiro Vieira"
:r. ti.ic ' 3oc!: 1 75 -- Telefone/Fax (44) 3245-8400

'*'.'bJ".u -l;-iandaguacu.pr.gov.br

2? :- 1.: 1 ; {: ! :’, 1; : I'

I l ::L)1 1

1 1 . 1 1 . A personalidade ju: i'1:.- a .i --.„)nt!ailrto „.;odor á sci- descer\$iderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encot]1 Ir ou (lis, lin it '::,; a };r,it,cu aos :llos iiícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial. e, ! -' -$ ' : ':’ '"'. ' -';; ’ c' :i:;;;,-s das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus adi=i:,-1:.;, 1 .,: -' ,: . '.'.:.': ;o.. -.i '1 É. ,- ."os dct adlninistração. à pessoa jurídica sucessora

lc coli'!?::..: 'tI controle, de fato ou de djreito, com o Contralado,

n :: 11:'r":- í-ií íc?sa ' a obrigalorÉed SIde ci9 arI;iI:se jurídica préVIa

eu à empresa do mesmo í:-.!-:'c "1) 1: 1 :-c 1 1.'S

obSÊi-vadOS, eIn todos os c;,.r’ ' . f-

(ftrt,_3.0, da Lqi ng 14.1 :::' I:::'. ; ; :_*

:fIj!! ' 't f !:!./' :'1•

)

14.12.O Contratante dever:=., ri : 1:r-z’ ;:'-''';'r .) --; : 15 í'.:!.lnzo) didg Úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e matI!'.?i IIII,, 1i. 1,,ct'_ ': ç'=\ r:aí-:o:; re: 1l;vos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro f 3.:c:,:'na: de ::r-.pt-33rs lllid'5:',cas e Suspensas (C)eis) e no Cadastro Nacional de
E:npre sds Pyn idas (C3neo). : 1:s:it 1.lidos no :IIlIE:!cl cIo f33'. lrr Executivo Federal. ( Art. 161 T dd_J_ei ng 14.1331 de
?02_ 1_)

11.13.As sanções de impcd;nIt’IIte '.ic lic: jqr e i:or'.11 ;\tar c declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitaç30 na íori-na dc ',.. ,_Q_331&&g;Jig 14.133/21.

77.7 4.Os débitos do contrata(-o para coin a /.dlninistr?.cão contratante, resultantes de rnulta administrativa
c/ou iF,cicllizações, não iI s, :1 ll 1; e',1 djyllia ;.1{1/al. o.:, 1:'’. .: ser compensados, total ou parcialrnente, com os
créditos devidos pelo reícr;_:' ' .„- '.i.' 1 "."~'. ' or Tl s clast:: : =FIlo contrato ou de outros contratos administrativos
que o colltratado possua coin o lite.,: 1- r'o 6:-Hã J 31-a bon it ?*.taRte.

<'i,ÁUSUI,A DÊ(]]MA SEt; i INt J,\– !)/\ EX’i'IN\:/1€ 1 CON’! R/ÇFUA}. (art. 92, XIX)

12. 1.O contrato será extinto r:llítn'Jo vaiicici'-' o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigíiçõu=; de í\illb cls its partes c'..1 IIlaentes.

12.2.O contrato poderá ser extil’tIo antes do Dr,::.ZQ nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não
dispuser de créditos orÇdlricnt.ãrÉrl:J par.1 .-;1...3 conlinuiü=’,Ide ou quando entender que o contrato não mais Ihe
ofefece vantagem.

12.3. A extipção nesta hipótese o(:owelá na oróxirnd t;aía de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo conti:1 tailte nesse sertlido corn pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dIa

12.4.Caso a notificação da não-continulaade do conIraio de que trata este subitem ocorra com menos de 2
{dois) rIle ses da data de artiversário. a ext;nção cuntratual ocorrerá após 2 (dois} tneses da data da
conlunlcaçao.

12.5.O contrato poderá ser cxtilllo ê.i ltes Je ct!::li il lcJas al.; obrIgaÇÕes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
íixacio, por algum dos lnutivob IJl'C7i3L03 ilo &tigüJJ2l__ga Le} n= 14.133/2_ 1, benI como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a a.=; if :: ’ieíesa.

12.6.Nesta hipótese, aplicam-se !=rnbc::rn o:3 A;-iiÍ1c$ .1 :}{}__Q.];39 da mesma Lei.

12.7.A alteração social ou a lllodiíicdÇão da fillalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua cpF’..ci(:ac;c LJí CClllCILlií o Sr.>nt 1-ato.

12.8.Se a operação ifnplicar muaança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.9.O termo de extinção, sempl e qIIe possívfl, será Dlí:cedido:
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12.13.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio do termo indenizatório (art. 131, caputü da
Lei n.:1_=4.13;}'.de 2021 ) .

12.14.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atuo na ÍÊscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parenle em linha reta, colaleral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021).

(:l2/t 1 ;Sl 11.,\ 1) it ('l X 1 .\ 'l'b;1<(.'1':1 RA - i)(i’ 1-A ÇÃO tJ i< Ç,\MEN’l'/1 Rl..\ { tIlt. 921 \’I II}

13.1.A dotação relativa aos exercícios financeiros subseflttentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos crédito' c ):'r'sr)3ncionleq.

CLAtJSIJ!.A DÊ(:INI/\ QUA R'!'A - 1>( JS t :/\S( jS { >.\ 113.,i J.\

CL.''\USLlj' A UÉ(- 11\ 1 /\ Q( 11 NT/\ - ,\ i,'}'!tR,\ Ç(1 ES

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos ?Ug, 124 e seguintes da Lei ng
LfLl_3_'L, (!g_202 ]

Prefeitura do Município de !v{andaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

12.10.Balalrç.o dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimcrlte cumpridos;

12.1 1.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.12.Indenizações e muItas.

!\ eur llíi3 o será atendida

3.i jgb.39É 42

3.3.90.39519

3.3.90.39582

3.3.90.39582

cs dot

:ecu;;ãs'-ÉiI;r; ela AFnbi ini.:ccrelaria

Ita ri Ambi
HI r taril Serviçt Públ i

-i
ií 3 S PÚi')

;erviços Públicoslecreta ria'restaxds
de Serviços

)elas se
’d

'ã6Ó 1

0001

0001

0511

B.90.39
3.3.90.39

c.oo 1

0511

14.1 Os casos Olnissos serão decididos pelô 'ontr?'anle, segundo as disposições contidas na LeI n1

14- IXL'_de_lgêJ' e demais nortnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas IIa .L&111 6.0_8,Ae_b)9c-; –_Ç@:i bQ :-li : Igf_'-., t _ ’' . Tgl1,- .JIT':1 =-’ - o 'loijlras e princípi(''s gerais dos
con [ ratos.

15.2-O coniralado é obrigado a aceitar, nas nI'.;,-r llas ct>ndiçõu,3 cc Jl ttl,ituai ii. os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o liínilí.1 de : '; ('/in:3 ,1 cillco }'.'), _:.',nI,-iI do valor iilicial atualizado do
contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas nlcdianlo ccic'braç,=to de termo aditivo. submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contrair\r.iII. salvo nos casos de jtlstificada neçessid,Ide de

antecipãçâo cie seus efeitos. hipótesL'-? ci-n qu. : ' 1.1,1 lil III.'’:c;=ir' d... ;b,1l:!i','f' =:avelã ocorrer no prazo máXImo
de 1 €’:11i, Inês far: 132 da Lei n' : 4.13.;. ..!„ ' -..: 1 }.
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;lref'- 1: :=ur( da fv3unãcípio de M@mela3uaçu
r:7;\DO DO PARANÁ

'1 ' ’: 1’llrilipal "Hiro Vieira"

; id'. i - L.’-II r Jin::, i3L; J'-3. 1 75 - lelefone/Fax (44) 3245-8400
!}.lí;':J:tgu3cu.pr.gov.br

15.4.Registros que não c,Ira,.,l.-:i= = *, .', 11,. , tT.. L - i, ,-,., ,!rat. f'Ddcm ser realiza(ios por simpleÉ- apostila1
dispensada a celebrí =:. 1 ' 'e terrtio i'' ;iiiv", : 111 {c\rln:1 :-:o Brt,136 da Lei ng 14.133. de 2021.

C:L, i IJSi'l.,\ l)l::CIA/1/\ SEX-:'.\ - 1’ t :i; ; 'i t ',\ Ç,-

IS.1.1'lcumbi!Ô ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNG)P), na ib 11}i., pr„ .',.::1 , ,. ..,'„ t , . g„. b_.' ; =:.;' 1;;3, gB _821 , bem como no resDectivo sítio oficial

na l.ilernet, em atenção ao alt. D i . c:ipt. 1. , .1 Lci 11, a i '1. i 33, de 2021, e ao ar! LgL 32_91 da Lei n. IÊ.5271 de
gOl!, c/c art. 79, $3L;1:} : i V,__c':' - ' ;.'.:.;: , :..._: r:-: .--- ..;1?1 :.'.

f ' 1./\ t 1$ iii ./\ l)li-.CIMA SÉ'1*1 M /\- F< > !<tt (a.a. y 2= 11 ")

Fica eleito o Foro da Cn11-''rCq (!:' r 4 -tr', 1'I-

cIa execução deste T,-'ll-'. de Cc', r' tr' '''
97 . S : ". da l el ne 1 d . 1:jT 1:> 1,

3l:11. Esi: lde do Paraná, para dirimir os l}[ígios que decorrerem

não r'-' ;f="'rn ser compostos pela conciliação, conforme art.

CLÁUSULA DÉCIMA OI FAVA– ó1 ' íiSC' .LiZAÇ.AG E GESTAO DO CONTRATO

O contrato deverá ser excel:ta(io !;c' Ini-.:-nic pc;=s DarIo:, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ng 14.133, de 2021 , p cad'? 1)11' 1;' !c:;í c: dCI á pe:r:-: consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, U:LIen-1 '.1- . :::1.-iI:. >'!t 1::lc ou sur-pcirsõo do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado autornatical''!Jrlte pelo ierTlpo corrcspond„ llte, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila

As comunicações entre o Órgão CtI Entidade J 2 cont,-. 1:ada devem ser realizadas por escrito sempre- que o
ato exigir tal formalidade, a Ji;-litiridc -.-.o -, uso : lc: n:ens.- 0_-:111 eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poder.i cot'-Ive':.',1 replü:.':lilai llc da empresa p,Ira adoção de providências que devam
ser cunrpridas de imediato.

Fiscalização

A execl.lção do contrato deverá :;er acompa l- 1 ada e fis'íllizada pelo Gestor do contrato o Sr, Juraci Cezar
Bezerra e pelo Fiscal o Sr Pi'arc+n /' : 10'ist, ' ' "3$1 aro (l' : ' l-!esenlpe'lhará as íunçr.'os ': le F='sl:,;liizttção Técnica
e Administrativa (Lei ng 1 4. 133, d(: 2021 , al 1. : 1 ?. cap 1'1).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato aconip:111llala a execução do contrato, paFa que sejam cunlpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de inc>do a assegurar os melhores resultados para a Administração.
{Decleto lnunicipal ng 8' 125.'2',,23, ,’,ii. l ’ . V:; :

O fiscal lécnico do contrato anolará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, corn a.doscrição Jo que for necessário paI’a a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei nç: 14.133, tie 2021 , art. 117. §lg e Decreto municipal nQ 8425/2023, art. 11,
11);

Identificada qualquer inexaticião ou irrugulhi;<lade. o Iiseal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do colttrato, delcrnrit.:ltldo prazo para a correção. (Decreto municipal ng 8425/2023,

111}11art
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Prefeitura do Município de WlandaguakE
ESTADO DO PARANÁ

Paço IVlunicipaÉ ’'Hiro Vieira

Rua Bernardirü Bc)go, 1 75 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.rn?,ndaguacu.pr.gov.br

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para qLle adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar d execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contIato colnltnicarfl o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal ng 8425/2023. art . 11,
v)

O fiscal técnico do conlrato comunicará ao gestor cio cLllliratc l. ern tenlr;o h,11)ii, o término do contrato sob sua
responsabilidade. com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal ng

8425/2023, art. 1 1 , VII);

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condi(.óes de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fOI maii::ação de apostilamento e termos
aditivos, solicilando quaisquer docurnenlos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal
ng 8425/2023, art. 12, 1 e II);

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal adlninistrativo do coIrIr:!!o atuará

tempesüvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência: (i 3ocre:o ;ill.lniciFJél; 13'' 8'1:: 1;,’2023. art. 12, IV).

Gestor do Contrato

O gesto' do colltra:o coordenará a atualização do processo de acoinFrnhrlncnto e fiscalização do contrato
contcndl J lados os registros !orlnais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, o exernplc, dn
ordenl de serviço, do registro de ocorrências, aíls aití?luçu€:s t! Oêls !)íoll-ntjê:coe.s contratuais, eiaboranclo
relatório com vistas à verificação da necessidade rIo ad;:'' ' ,E-tCC:cr ( T' cntl'.’'at ri pala fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto municipal nq 8425/ 2023, al-t. lo, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. tnfornranc to, s': for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decrrto mttnicir>at n' 8425/2023. art. 10. II).

O gestor do contrato acompanhará a manut'-ir,ção :las c: r !:ç.5( s *-:,:' itrl1;2: 1:, T33 d:, contratada. para rins de
empenho de despesa e pagamento, e dnolará Ôb tIrol)i('IIlas, tIl.ie 1'hst.:nr o íluxo normal da liquidação (' do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal ng 8425/2023. art. 10, III).

O gestor do contrato deverá enviar a docun»unIr',ção porti': --:lt._1 a': :.'.'t 1-" dr' :cnlriltos para a fornlali7ação dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor ílilnells;ljll,ll 1'1 pela f ;sc;iii/ação e gestão nos [ermos do
contrato

{Local}, [dtaj de !!nêsI de [ano}.

Representante legal do CONTRAtANTE
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Frete;tura dG M unêcíp ip cip_.(@€!!§ãg}%E
ESTADO DO PARANÁ
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Representante legal do CONTRATADO
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Prefeitura @o Município de
ESTADO DO PARANÁ

ÍVêandaguaçu

Paço Municipal '’Hiro Vieira
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N'’. 09/2025 - (RP)
PROCESSO Na, 18/2025

Tipo: MENOR PRE(,'0 POR LOTE;

Objeto: Registro de preço para futura locação de caçamba com sisIcma roll off, com capacidade de carga

mínima de até 30IT13 e serviço de transporte intermunicipal de até 10 ./!agens mensais dos resíduos

provenientes da Cooperativa dos Recicladores de Mandaguaçu (COREMÁ\.N).
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Data e Horário do !crlnirlo do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 01/04/2025:
Data e f-iol- iiI'iC cIa sessiio de disputa de preços, às 09:15 tIO'as do cJiíi 01 /0.1:2l325;
Local: Rua BernardIno Bogo, 175 centro, no Municipio de Manda{Jllaçll, Estado do Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro Fone (44 ) 3245-
8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná – site www,rnan(Lan_ya_cy,pr.çtQy.bl:

Mandaguac'u, 14 de março de 2025

Jose Roberto Mendes
Prefeito Municipal
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Memorando 15- 1.696/2025

De: Juraci B, - SMA

Para: GAB - Chefe de Gabinete

Data: 14/03/2025 às 10:32:28

Setores (CC):

GAB, PREF

Bom dia

Segue para a assinatura do Sr. Prefeito e posterior publicação.

Att.
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npfeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal tIHiro Vieira'1
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO

Referência: Memorando 1.696/2025

Assunto: Registro de preços para locação de caçamba e serviço de transporte

Interessado: Secretaria de Meio Ambiente

I – RELATÓRIO

Trata-se do processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para

análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico,

processado sob o Sistema de Registro de Preços, que tem por objeto a locação de caçamba e

o serviço de transporte dos resíduos, no valor máximo de R$ 141.942,80.

O processo foi inaugurado por meio do documento de fonnalização da demanda,

seguido de, entre outros documentos, estudo técnico preliminar (considerando a versão final

como sendo o documento constante em despacho nc’ 10 por ter sido a última versão

apresentada), parecer contábil (despacho n'’ 5), termo de referência (considerando a versão

final como sendo o documento constante em despacho nD 10 por ter sido a última versão

apresentada) e minutas do edital, da ata de registro de preços e do contrato (despacho no 1 1).

Em apertada síntese, é o objeto de análise.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. DOS LIMITES PARA ANÁLISE JURÍDICA

A, presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no conuole prévio de legalidade, conforme art. 53, §4'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, n80 há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do mais, na

eventualidade de o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, passa a

„s„mi,, intei„m„,t,, a „sp„,s,bilid,de po, ,ua c,„d.t,. _ /d 7

/h..;c . 1'6
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Prefeitura_do Município de Mandaguaçu,
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ltIliro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui

o detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações.

Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se

municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração.

Feita a ressalva, passa-.se à análise estritamente jurídica do presente processo.

2. DA UTILIZAÇ'ÁO

MODALEDADE DE LICITAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi

justificada no item 1.2 do Termo de Referência. Destaca-se que, à luz do art. 6'’, XLI, Lei n'>

14. 133, de 2021, somente é possível licitar o presente objeto sob o tipo menor preço ou

maior desconto, em sendo certificado como comum o serviço ou bem almejado pela

Administraçgo.

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇ'OS

O Sistcma dc R9gi6tro de Preços - gRP - poderá ger adotado quando a

Administração julgar pertinente, em especial (art. 3'> do Decreto Municipal n'’ 8.441, de

2023):

1 - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações
permanentes ou frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por
quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefa;
111 - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser dernandado pela administração.

Portanto, deve haver a fundamentação e a justificativa expre$sa do motivo pelo qual

se está utilizando o sistema de registro de preços, o que não foi encontrado nos autos.

4. DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO



Prefeitur B_do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – PAB:X/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) Documento para fonnalização da demanda;

b) Estudo técnico preliminar;

c) Mapa(s) de risco;

d) Termo de referência.

No caso em tela, o processo foi inaugurado por meio de documento para

formalização da demanda.

O Estudo Técnico Preliminar, por sua vez, está definido pelo art. 6'’, inciso XX, da

Lei n'’ 14.133/21, como sendo o “documento constitutivo da primeira etapa do planejamento

de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e

dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso

se conclua pela viabilidade da contratação”, cujos elementos necessários encontram-se

previstos no art. 18, §l'’ da mesma lei. No presente caso, quanto ao ETP, cumpre fazer as

seguintes ressalvas:

1) No item item 6, relativamente ao objeto, é válido esclarecer que sua definição

deve ser sucinta, objetiva e clara, sem que }raja especifjcações que limitem a

competitividade. Dessa forma, é necessário indicar para onde ferá feito o

transporte dos resíduos, de modo a não prejudicar os licitantes intere$sados na

formulação de sua proposta;

2) Também no item 6, deve ser observado 9 contid9 no art. 18, $1'), IV, da Lei

14.133/2021, que dispõe ser necessário qye no ETP constem as “estimativas das

quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos

documentos que Ihes dgo suporte, que considerem interdependências com

outras contratações, de +nodo a possibilitar economia de escala”. Dessa forma,

deve ser demonstrado como se chegou a quantidade estimada para o item 2, o

que deve ser feito pela Secretaria solicitante para 4 continuidade deste processo;

3) Quanto ao item 4, a Lei 14.133/2021, em seu alt. +8, $1', inciso V, estabelece

que o levantamento de mercado consiste na análise dgs alternativas possíveis, e
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justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de qolução a contratar, o

que não consta no referido item;

4) No que se refere ao item 11, observa-se que não foi justificada a

impossibilidade de que o pregão seja realizado por itens, e nem por que a

mesma empresa teria que alugar a caçamba e realizar o transporte. Em havendo

divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a

adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247: É obrigatória a

admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo

objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo

ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de

habilitação adequar-se a essa divisibilidade. Portanto, deve ser juqtiâcado por

que a jicitação não pot4e ser realizada por jtens, ou realizar as devidas correções

par4 que seja realizada por itens.

Quanto à análise de riscos, esta consta em despacho nc’ 6.

Quanto ao Termo de Referência, trata-se do “documento necessário para a

contratação do ben6 o 60rviços” ç deve conter os elementos previstos no inciso XXIIIp do art.

6c) e no §jQ do art. 40, ambos da Lei n'’ 14.133/21. Observp-se que são neçessáüas algumas

ressalvas, a nm de que sql am realizadas as devida§ cor{eções:

1) É necessário indicar o prazo do contrato. conforme preyisto n, bei 14,133/2021,

art. 6'’, XXIII, “a”;

2) No item 8.1, há menção a dispositivo legal que trata de dispensa de licitação, o

que não se relaciona com o caso em análise;

3) Por fim, reitera-se as orientações feitas anterionnente na análise dp RTP;

A fase preparatória ainda deve incluir todos os elementos previstos no art. 18, da

Lei n'’ 14.133/2021. Sobre o tenra, algumas considerações devem ser feitas em tópicos

apartados, a seguir.
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Necessidade da contratação e vedação às especificações restritivas

A necessidade da contratação consta no estudo técnico preliminar.

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de

ordem técnica e administrativa, razão pela qual não deve esta Procuradoria se pronunciar

conclusivamente acerca do mérito (opoltunidade e conveniência) da motivação apresentada

e das opções feitas pelo administrador.

Contudo, cabe alertar mais uma vez, quanto ao 9bjeto é válido esclarecer que sua

definiçgo deve sçr s}teinTa, objetiva 9 clara, sem qt}e hajR 9specifícações que }imitem a

competitividade, motivo pelo qual reitera-se mai? uma vez as 9bserv4(,ões i4 feitas

anteriormente, incluindo a necessidade de que seIa ine}icado 9 local para o qual os resíduos

serão transportados, bem como par4 que contenha na c+escriç. 40 somente as especifIcações

quç forem necessárias para que o objeto atinja a s 1la ânali4ade. Por çnvolver conhecimento

técnico alheio ao exame iurídico, pois somente o setor solicitante § que detém o

conhecimento téenico necessário para qaber os requisiTos que sãp essenciais para se atingir a

finalidade pretendida, recomenda-se que a \midade solicitante identifique a necessidade das

especificações expostas, de modo a impedir quajsquer direcionamentos ou preferências,

evitando infúngjr a competitividade.

Por fim, deve também ser justificada a necessidade de “caçamba sistema roll off ’.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administraçgo elaborar planilha detaihada com a

consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6'), XXIII, alínea

"i", art. 18, IV, e § 1'’, Vl, da Lei n'’ 14.133/2021).

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da

metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser

examinada por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à follnação jurídica e ao

prisrna do exanre da estrita legalidade.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com

o Decreto Municipal n'’ 8.416/2023, adotando-se os seguintes parâmetros:
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An. 5'’ A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral
será realizada mediante a utilizaç80 dos seguintes parâmetros, empregados do
forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, observado o índice de atualização de prçços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administraç80 Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualiza980 de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das
notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano an+erior. à data de
divulgação do edital;

Parágrafo único. Quando a pesquisa de preços for realizada -com fo}necedÓres, nos
termos do inciso IV, deverá ser observado:

1 - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatív61 com a çomÉ1exiddde do
objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.

Portanto, orienta-se que a pesquisa de preços seja reqlizadá óbservando

inteiramente o contido no Decreto Municipal 8416/2023 , tanto durante a pesquisa quanto na

sua materialização. Sendo assim, orienta-se que seja realjzada ump pesquisa de preços mais

ampla, ol?salvando inteiramente o referido Decreto, e excluindo preços exo{bitantes, tendo
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em vista a inclusão de preços bem spperior aos demais ng pesqujsa rçalizada. Além disso, o

documento que mqterializa a pesquisa de preço$ (constanfe em despacho n'’ 6) deye ser

retificado também por não contemplar todoq os requisitos (}o arI. 37, çio Decreto Municipal

8416/2023 .

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio

Em despacho n' 11, encontra-se o ato que designou o pregoeiro e sua, equipe de

apoio, na forma exigida pelo alt. 8'’, §§ Ic’ e 5c’, da Lei n'’ 14.133/2021.

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

A Lei Complementar n' 123/2006 dispõe em seus alts. 47 e 48 que em

detemrinados casos haverá tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno porte:

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fündacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.
Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais
favorável à nücroempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:
I- deverá realizar processo Iicüatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contr.atação cujo valor
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
II- poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e
serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de
pequeno porte;
III- deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza çiivisíve1,

cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto pêra a éODtratação de
microempresas e empresas de pequeno porte.
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De acordo com o Prejulgado 27 do Tribunal de Contas do Paraná, nos termos do

voto do Relator> Conselheiro Artagão de Mattos Leão, “quanto ao valor de referência

limitado a R$ 80.000,00 para a adoção das licitações exclusivas, conforme previ pão do

alUgo 48, 1, da Lei Complementar nc’ 123/06, infere-se que, pelas inovações legislativas

introduzidas pela Lei Complementar n.c) 147/2014 ao dispositivo específico, a limitação

valorativa claramente deve ser restrita aos itens ou lotes do certame”.

Diante disso, deve haver a previsão de participação exclusiva de microempresas e

empresas de pequeno porte nos itens ou lotes cujo valor é de até 80 mil reais. 9 .de .cota de

participação de até 25% nos itens ou lotes que superam tal valor, salvo se incidente alguma

das hipóteses previstas para a sua não aplicação, confome consta n9 art. {9, da Lei

Complementar n'’ 123/06.

Portanto, se, em decorTência das orientações anteriores, houver alteração no preço

estimado ou a reqlizaç40 de licitação por itens, deve haver a previsã9 de participação

exclusiva de microempresas e empresas qe pequeno porte nos itçns ou lotes cujo valor sçja

de até 80 nril reais.

6. DA MINUTA DO EDITAL, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO

CONTRATOD

Segundo o art. 25, da Lei n'’ 14.133/2021, “0 edital deverá conter q,objeto da

licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega da Qbjeto e às

condições de pagamento”. No presente caso, há alwn.as rçcomendações. a serem

observadas, para que sejam realizadas as devjdas correções:

a) No tópico XII, “dRS condições contraTuais, de pagqmento, entrega e garantiR”,

no item 12.1.1.1, da forma como está escrito, pode levar a interpretação de que

a Administração Pública está se obrigando a determin# a execução do objeto,

entretanto, trata-se de Pregão Eletrônico, processado sob o Sistema de Registro

de Preços. No mesmo tópico, no item 18.1.1.5 consta “neste_ tqrmo de

referência”, mas o documento em questão é o edital;
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b) O tópico 14.16 trata do “contro19 e âscalizaçã9 dp e4ecqção qa afa de {egistro

de preço”, entretanto, de acordo com o art. 25, da Lei 14.133j2021, o edital

deve conter também regras relativas à âsçalização ç à gest40 do contrato, o que

não foi encontrado na minuta de edital encaminhada, motiyo pelo qual orienta-

se que sejam realizadas as devidas altçrações para a inclus io dos element9s

indicados na referida Lei, devendo prever detalhadamente cpmo será realizadR a

fiscalização do contrato, tendo em vista as peculiaridades do objeto em análise;

c) Alerta-se que 9 edital de }icitaç40 para registro de preç9s c}eve. disp9r sobre

todos os iten$ glen.ca(+os no art. 82, da Lei 14.133/2021:, sendo gHe alguns ite,ns

(incisos II, IV e VI) não foram encon}raçios n_a minuta de e qi Tal encaminhada,

motivo pelo qual deve ser feita a devida correção para que consÇe. todos os itens

ou as deyidas justiücaTivas para aqueles que não forem aplicados;

d) Oripnta-se que seja utili,ada a plataforma previ$Ta no . art. 7', .do Pecreto

Municipal n'’ 8483/2023. Sybsidiariamente, cas9 não seg jlida a reçomençiação

anterior, deve ao menos ser jystificado o motivo dç escolha de. utilização da

plataforma BLL e não daquela prevista no art. 7'’, do l)ecreto MImi,cipal nc’

8483/2023

e) Orienta-se que no ito in 6.6 seja obseryado o contido no art. 63, q.I', da lei

14. 133/2021

f) Orienta-se que no item 8.12 o tempo de proITogaÇão observe o contido no art.

19, $1'’, do Pecreto Municipal n'’ 8.483/2023 .

g) O tópico 4.3 dá a entender que fe trata de uma ncitaç40. exclusi+a para ME e

EPP, o que, salvo se vier a ser feita al©lma alteração qjle faça com q14e incic+a as

disposições previstas 1}o item 5, não é 9 .casq. Ademais, 4evo,se. suprill}ir o

tópico 14.16.1, pois não há mais portaria de desimação dos $scais p gestores

dos contratos

h) Por 8m, reitera-se as observações já feitas quando da análisé do Termo de

Referência e do Bstudo Técnico Preliminar que reflitam no c,onteúdo do edital.

A ata de registro de preços, por sua vez, deverá conter os elernentos do inciso

XLVI, do art. 6', da Lei nQ 14. 133/2021. No caso em análise, ocorrendo a{istes no edital e
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nos demais documentos que integram a fase interna cpnfonne apontamentos qnteriores e que

irnpliquem em alterações, tais também deverão ser realizadas na ata dg regJstro de preços.

Ainda, no item 4.4.1 ngo basta a inclusão de disposição contida pa lei, qevehdo spr çxpressa

a possibilidade ou nãQ .de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao +uáximo

previsto 1?o edjtal e sp 9brigar nos lin}iteq deja. No que se refere ao sul)item 9. 1, este remete

às penalidades çst.abelecidas em ediçal, todavia, a maior parte das hipóçe.ses . Pe

descumprimento previstas no edital, se referem tão somente à fase licitatória e não à fase de

execução contratual, motjvo pelo qual são necesfárias qs dev.i(4as c017eçQes/alterações,

Por fim, no tocante ao contrato, deverá conter, ao menos, as cláusulas previstas no

art. 92, da Lei n'’ 14.133/2021 :

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato

que tiver autorizado a contrataç80 direta e à respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos
Olnissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, - a d4ta-base © a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamefltÓ;
VI - os critéüos e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para
liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, obselvação e
recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicaç40 da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçgo de preços, quando for o caso;
Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equila)rio econômico-
financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena exçcução, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipaç80 de
valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazds mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as eondições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penaiidades cabíveis ç os
valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para çonversão,
quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execuç80 do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualiücqção, .na contratação
direta;
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XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Da análise da minuta de confrqto apresepTadq, seguem algunmq ressalvas a seguir a

fim de que sejam reql,izadas as devidas correções:

1) Devç seI verificado se o prazo prevjsto no item 8,10 é rqzÓável .e se a

Administração consegqirá cumprido, caso ocorra a qolicitaçà9;

2) O iteln 11.2, IV, é unla. reproduçgo do Deçreto nQ 848142023 sem as devidas

adaptações, pois menciona “forma prevista em edital ou em cont.rato”, sendo que

o documento é o próprio contrato;

3) No iIem que trata da fiscalização, orjent4-se que contenha di,sposiçõçs quç levem

em conta as peculiaridade$ do o}tteto em análise, a fin+ 46 quq preyer üniã forl;la

de fiscalização efetiva.

Ocorrendo ajustes no ediTal e nos demais documentos que intçgram a fpse interna,

confollne apontamentos anteriores, o que impliquem em alterações, tais altéraçõos também

deverão ser realizadas na nlinuta do contrato.

7. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atenç80 ao alt. 6Q, XXIII, ’'j”, c/c art. 18, cap1,tt , da Lei n'

14.133, de 2021, consta declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos

orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura çontrataéáo, com

a indicação da respectiva rubrica.

Imperioso ressaltar, ademqis, caso a contratação almejada ultrapassar um qxercício

financeiro, há necessidade ta„,bém qe p,ev{são po PI,no Pluri,n}„1 (,rt. 195 à, b,i
14.133/21).

8. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL
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Conforme art. 54, caput e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oücial da União, bem como em jornal de grande circulaçgo.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo previsto no art. 55, da Lei n'’

14.133/2021, para a apresentação das propostas e lances.

III – CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE

JURÍDICA, COM RESSALVAS, do procedimento submetido ao ex,ame desta unidade

consultiva, condicionada ao atendimento de todas as recomendações anteriormente

formuladas, e desde que realizadas as devidas correções e apresentadas as devidas

justificativas, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,

econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Mandaguaçu-PR, 11 de março de 2025.

Nelson Fugita Junior

OAB/PR 1 13.014
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PEDREIRA INGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, com sede e foro na cidade de Maringá, Estado do

Paraná, Estrada São José, nc) 2424, Gleba Ribeirão Pinguim (lotes nc) (s) 47, 47-E e 47-E/6), CEP 87060-
502, com suas Quotas em tesouraria é administrada pelo sócio NELSON POLI, brasileiro, maior, casado

no Regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 14/12/1932, natural de Pirajuí, Estado de São

Paulo, empresário, portador da carteira de identidade civil RG. nc’. 310.371, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná em 22/03/1976, e inscrito no CPF/MF. sob o no, 021.906.139-
49, residente e domiciliado na cidade de Amambai, Estado do Mato Grosso do Sul, na Estrada

Amambai/Juti, S/N, Km 45, Fazenda Poli, zona rural, CEP: 79990-000 – caixa postal n'’ 33;

POLI PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede e foro na cidade de Maringá, Estado do Paraná, Avenida

Valdecir de Brito, n'’ 725, sala 04, Jardim São Clemente - CEP 87062-000, inscrita regularmente no

CNPJ/MF. sob o n'’. 44.405.425/0001-56, com seu Contrato Social devidamente arquivado na MM. Junta
Comercial do Estado do Paraná sob o n'’ 41210404586, por despacho em sessão de 10 de novembro de
2021, representada por seus sócios administradores, REINALDO MESTI POLI, brasileiro, maior, casado

em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 01/09/1965, natural de Maringá, Estado do Paraná,

Médico Veterinário, portador da carteira de identidade civil RG. n'’. 3.160.759-0, expedida pela Secretaria

de Segurança Pública do Paraná em 11/01/1980, e inscrito regularmente no CPF/MF. sob o no,

483.128.279-00, residente e domiciliado na cidade de Maringá Estado do Paraná, na Rua Guaritá n').

288, apto. 1102, Vila Bosque – CEP 87005-060 – Plenittá Parque do Ingá, REGINALDO MESTI POLI,

brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 09/01/1969, natural de

Maringá, Estado do Parané, empresário, portador da carteira de identidade civil RG. no. 4.118.492-2,

expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná em 25/05/1984, e inscrito regularmente no

CPF/MF. sob o nc). 641.217.129-00, residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, a
Rua Pioneiro Francisco Alcà Ide, n'’. 606, Jardim Higienópolis – CEP: 87060-373, ROSANGELA POLI
ANTUNES, brasileira, rnaior, casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em 30/09/1962,

natural de Maringá, Estado do Paraná, empresária, portadora carteira de identidade R(,. n'’. 3.127.216-51
expedida pela Secretária de Segurança Pública do Estado do Paraná em 31/10/1996 e inscrita

regulafmente no CPF/MF. sob o n'. 602.036.689-87, residente e domiciliada na cidade de Maringá,

Estado do Paraná, na Avenida Doutor Gastão VidiÓal, nQ. ’796, zona 08, CEP 87050-440;

NEL$ON POLI, brasileiro, maior, casado no Regime de Comunhão Universal de Bens1 nascido em

14/12/1932, naturâl dp Piraj-ui,’Estado de São Paulo, empresário, portador da carteira de identidade civil

RG. n'>.310.371, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 22/03/1976, e
inscrito no CPF/MF. sob o nc’. 021.906.139-49, residente e domiciiiado na cidade de Amambai. Estado do

Mato Grosso do Sul, na Estradã Arnarnbai/Juti, S/N, Km 45, Fazenda Poli, zona rural, CEp: 79990-000 -
caixa postal no 33.

Unic;os sócios cofnpohentes da Sociedade Limitada, que giía sob a denominação empresarial de:

PEDREIRA INGA INDUSTRiA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro

na e;idade de Maringá, Estado do Parahá, na Estrada São José, nQ 2424, éleba Ribeirão Pinguim (lotes
no (s) 471 47-E e 47-E/6)1 CEP 87060„502, e sua filial (escritório administrativo) na Avenida VaÊdecir de
Brl.to, n 7 725, Jardim São Clemente – CEP 87062-000, nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, c.om

seu Contrato Social dévidamente arquivado ria MM Junta Comercial do Estado do Paraná sob n.c'

41201670449, por despaêhó em sessão de 6 de agosto de 1976 é pela Quadragésimá Primeira
Alteração Contratual, afquivada sob o h'. 20250467232, por despac,ho em sessão de oã de fevereiro de
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2025, resolvem por este instrumento particular de Alteração do Contrato Social elaborar a
QUADRAGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, através das cláusulas e condições abaixo

elencadas e subordinadas ao regramento jurídico das sociedades empresárias limitadas e pela

legislação em vigor.

CLÁUSULA 1a – Fica aprovado por unanimidade o retorno na sociedade do ex-sócio Sr. ALVARO
MESTI, brasileiro, maiór, cáÉàdo 'no 'Regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 28/1 1/1950,

natural de Maringá, Estado,do Parqn_á, empresário, PQrtador da carteira de identidade civil RG, nc)

816.669, expedida pela Secréta}ia dê'’Segurança Pública do Estado do Paraná em 27/08/1970 e inscrito
no CPF/MF. sob o n'’ 108.355.559-68, residente e domiciliado na cidade de Amambai, Estado do Mato

Grosso do Sul, na Estrada Amambai/Jutí, Km 42 - Fazenda Viracatu, zona rural, caixa postal no 33, CEP

79990-000, na qual compra e assume todas as quotas em tesouraria transferidas através da

quadragésima primeira alteração contratual, devidamente arquivado na MM. Junta Comercial do Estado

do Paranê sob o no 20250467232, por despacho em sessão de 03 de fevereiro de 2025,

Em 'd;ecorrêricia da presente alteração contratual, o Capital Social que era assim distribuido na
sociedade:

SÔCIOS

QUOTAS EM' TESOURARIA – pi

POLI PARTICIPAÇÕES LTDA
NELSON POLI

TOTALiZANDO

QUÓTAS

981 .100

961.500
19-.600

1.962.200

VALOR EM R$

981.100,00

mo
mo

0

% PARTtCIPACÃO

50%

49%

01%

100,00%

IREIRA IN'

Passa a ser:

SÓCIOS

ALVARO MESTI

0
NELSON POLI

TOTALIZANDO

QUOTAS

981.100

961.500

19.600

1.962.200

VALOR EM R$

981.100,00
mo
mo

0

% PARTICIPA

50%

49%

01 %

100,00%

S

c!.LÁusuLA 29. T A sodiedáde qÚé àÀtes era administrada e gerida pelos sócios administradores da

empresa POLI PARTICIPAÇÕES LTDA, de acordo com o prévisto na segunda alteração e consolidação
contrátual, registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nc’ 20247782238, por

despacho- em éessão de 21 de outubro de 2024, espécificamente no CAPÍTULO IV, Cláusula 12a, Srs.
REINALDO MESTI POLI, REGINALDO MESTI POLI, ROSANGELA POU ANTUNES, passa a partir
destêj: a ser administrada também pelo sócio ALVARO MESTI, todos já qualificados, na qual competírá a
repreqentação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego sob

qualquer pretgkto ou .modali.dRde em negócios estranho ao objeto social.

.CLÁUqULA 37 – De pleno acordo com modificações acirfla realizadas e em consonância com o que
deter#lina o artigo 2031 da lei 10.406/2002, os sócios rééolvem, por este ínstrümento, altera-r, reformular

e c9nsolidar o. contrato social que renumerado, tornando assim sem efeito, a partir desta, as cláusulas
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contidas no contrato primitivo que adequados as disposições da referida lei, aplicada a este tipo
societário, passa a vigorar de acordo com as cláusulas descritas abaixo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

PEDRÊIRÃ INGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCiO LIDA.
CNPJ 77.282.002/0001 -45

FqIRE - 41201670449

ALVARO MEST 1, brasileiíÓ, haior,- casado }\o Regirrlé de Comunhão Universa1 de Béns, nascido em

28/11/1950, natural de’ Maringá, Estado do Paraná, empresário, portador da carteira de identidade civil
RG. n';. 816,669=2, expedida pe Ia Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 12/04/2010
e inscrito no CPF/MF. sob o,.n. 9. 108.355.559-68, residente e domiciliado na cidade de Amambai, Estado

do Mato Grosso do Sul, ria Égtrádà-Amárhbàiüuti, Km 4á.- f’ááenda Viracá iu, zona rural, caixa postal n'
33, CEP: 79990-000;

“POLI PARTlblPAÇ(IÉS: ,LtDA”,- ÓeÉsoã; jufídica de direito privado, cód .sede e foFO .na cidade de
Maringá, Estado do Paraná. na Avenida Valdecir de Brito, rIo 725, sala 04, Jardim São Clemente – CEP

87062-000, inscrita regularmente no CNPJ/MF. sáb o nó. 44.405.425/0001-56, com seu Contrato Social

devidamente arquivado na MM. Junta Cbmercial dd -Estado do Paraná sob o n'’. 41210404586, por
despacho em sessão de 10 de novembro de 2021, repre$entada por seus sócios administradores,

RFiNALDO MESTI POLI, brasileiró, máior, casado em regime de comunhão parcial de bens, naécido em
01/09/1965, háturál de Maringá, Estado do Paraná, Médico Veterinário, portador da :cartéira de
identidade cMI RG: rio. 3.160,759-0, ekpedida pela Secretaria de Següránça Pública do Paraná em

11'/01/1980 e inscrito regulafmente' no CPF/MF. sob o nc). 483.128.279-00, residente e dorhiciliado na

cidadé:de Mafingá, Estado dõParàhá,na Rua Guàritá, n'. 288, Unid. lt02, Vila Bo-sque - CEP 87005:
060 = PlenÊttá"Parque do Ingá, REGINALDO MESTI pau, brasileiro, maior, casado em regime de

comunhão parç;ia 1 dp bens, 0,asçido em 09/01/1969, natural de Maringá, Estado do Paraná, empresário,
portãdor da càrteira -dê identidàde ciüii RG. n'. 4.118.492f2, expedida pela Secretaria dd Segurança

Públich do Paraná eM 25/05/1984 é-inscritô regularmente no C)PF/MF. sob o hc>. 641.217.129-00,
residente e domiciliade na cidade de Maringá, Estad-o do Paraná, a Rua Pioneiro Francisdô AlcaIde, nc’.

606, Jardirh Higienópolis - CEP 87060-373 e ROSANGELA POLI ANTUNES, brasileira, maior, casada

em regime de çomun.ftão parciál-dê bens, hascidaem 30/09/1 962, natural de Maringá, Estado do Paraná,

empresáHa, p'oftádora cartéira de idéntida.dê RG: n'. 3.127.216-5, éxpédida pelà Secretária -de

Segurança Pública do Estado"do Paraná em 31/10/1996 e inscrità reguiarmente no CPF/MF. s-ob o n'’.

602.036.689-87, @sidenté e dornicêliada na"Óidadê -de Maririgá; Estadó dó Pãra-nã, na Avenida Doutor
Gastão VÊciigal, n'. 796, zorla 08,:CEP87050-440;.

NELSON POLI, brasileiro, hraior, casado no Regimé de Comuhhão Universal de Bens, nascido em

14/12/1932, natural de Pirajuí, Estadó de São PaUlo, empresário, portador da carteirà de identidade civil

RG. nc’. 31 0.371 , expedidá pçla Sêéretartà de Segurança Pública do Estado do Paráná em 22/03/1976, e
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inscrito no CPF/MF. sob o nc’. 021 .906.139-49, residente e domiciliado na cidade de Amambai, Estado do

Mato Grosso do Sul, na Estrada Amambai/Juti, S/N, Km 45, Fazenda Poli, zona rural, CEP: 79990-000 –
caixa postal n') 33.

Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira sob a denominação empresarial de:

PEDREIRA INGÁ INDÚSTRIA E COMÉRGIO LTDA, com sede e foro na cidade de Maringá, Estado do

Paraná'„ na .Estrada São JOsé, :n' 2424, G[eba -Ribeirão .Pinguim (lotés n' (s) 47, 47-E..e 47-E/6),
CEP 87060-.502, e -sua filial (escritórjo adminjstrativo) na Avenida Valdecir .de Brito, ng 725, Jardim São

Clemente – CEP 87062-ó00, negta: cidade de Mafingá, Estado do Pàraná, com seu Contrato Social
devidamente arquivado na MM Junta-Comercial do Estado do Paraná sob n.c) 41201670449, por

despacho em sessão de 6 de agosto de 1976 e pela Quadragésima Primeira Alteração Contratual,
arquivada SQb, Q.n 9..20250467232, por despacho qm sessão de .03 de fevereiro de 2025, de

co.Ülulp acordo, resolvefn pqt ynanimidaçie CONSOLID.AR este instrumento da seguinte forma:

.DA pENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO.

CLAUs;uLA .ja .- A sÓciedáae gira ..id.b ’b çienoÚinação s.àciaÊ de PEDREIRA INGÁ. INÓÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA, e tem sua sede e foro éM Maringá, Estado do Parahá, Estrada São José, n'’ 2424,

GIeba Ribeirão Piriguim (IOtes no.(s) 47,- 47-E e 47-E/6), CEP 87060-502, inscrita regularmente no

CNPJ/MF rIQ 77.282.002/0001-45, e sua filial (escritório administrativo) há Avenida Valdecir.de Brito, n'
725, Jardim são Clemente - CEP 87062-000, inscrita regularmente no CNPJ/MF n,' 77.?82.002/0003-
07

CLÁUSULA 2a - A sociedade tem seu objeto social de: 01) Extração, britamento de pedras e outros
materiais para construção e beneficiamento associado (CNAE: 0810-o/99), a Extração de basalto e

beneficiamento de pó de rocha para reminQralizadot de golo (CNAE: 08l0-0/09), Comercialização de

pedra, areia e demais materiais para a’ construéãó civil (CNAE: 4744-0/04), @ Construção civil,
terraplenagem, pavimentação, galeria saneamento básico, enleiramento e conservação de solo,

prestação ,de serviços de cortéervação, cohstrüção e manutenÇão dê estrádas oficiais e vicinaiÉ (CNAE:
43i 3:4/00); WLôcação de éaminhões, veículos, tratores, eàuipamentos pneumáticog e máqüinag e
equiÉampntos enI g9ral (CNAE: 7732-2/01), a Locação de automóvéis sem -cohdutof ’ (CNAE:

77.11/0.00), W LocaÓão ’de butros meios de tfan sporte não especificados antériorrnente, sem

condutdr (CNAE: 77;19/5.99), m Trangporte rodoviário de cargas e de produtos perigosos e não

perigosos (CNAE: 4930-2/02 e 4930-2/03), @ Incorporação, construção e comercialização de

unidades comerciais e residenciais, compra e venda de imóveis, loteamentos próprios ou de terceiros

(CNAE: 68iO:2/01 e 6810-2/03), a Corhércio de remineralizàdor de solos originários de pó de rocha
basáltica (CNAE: 4683-4/00), U Prestação de serviços de tratamento e. disposiçãó final de lixo,

rejeitoÉ e outros resíduos sólidos urbanos, domiciliares, comerciais, induétriais, hospitalares e
ambulatoriais, varrição manuãl ou rhecanizada dê ruas, praças e logradóuros público e outros resíduos

quaisquer e estação de tratamento de líquidos percolados e outros resíduos sólidos da "construção e
démolição ciyil (CNAE: 3821-1/00)-, U Prestação de serviços de colet-a, remoção de resíduos -com

caractefísticas domiciliares, résíduos- ga cànstrução e 'demolição civil, outros rejeitos e resíduo$

perigosos"e não peHgoso s quaisquei, (CNAE: -3811-4/oo), a Prestação de serviços de limpeza
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pública e privada, entre outros: coleta convencional e coleta seletiva, conteinel-izada ou não, operação

de unidades de transferência de lixo (transbordo) e transporte (CN AE: 38114/oo), a Preparação,
comercialização e transporte através de caminhões betoneiras de massa de concreto, dosadas por
usinas (CNAE: 2330-3/05), a Locação de caçambas estacionártas, containers e unidades de

transferência de lixo (transbordo) para remoção de entulhos e resíduos sólidos diversos (CNAE: 7732-
2/01), a Serviços de confecção de armações metálicas para a construção própria e de terceiros

(CN AEI 2599-3/01, @.FabTicáção de estruturas- metálicas próprias d bara terceiros (CNAE: 2511-
o/oo); a Artefatos ..de serralheria, exceto esquadrias, fabricação de .produtos não especificados

anteriormente (CNAE: 2542-0/00),' @ Extração e comercialização de areia, cascalho ou pedregulho e

beneficiamento associado (CNAE: 08.10/0.06); U Serviço especializado de construção civil para obra
residencial e comercial (CNAE: 41.20/4.00), a Obras de. urbanização - ruas, meio fio, praças e
calçadas (CNAE: 42.13/8.oo), a Construção de obras de arte especiais (CNAE: 42.12/0.00, a!
Fabricação de artefato-s de éimento -pará üso na construção’ civil (CNAE: 23.30/3.02), a Demolição e
preparação de canteíroi dê obras (CNAE: 43.1 1/8.00), a Construção de rodovias e ferrovias (CNAE:

42.’11/1.ol-), a Construção- de redés de abãstectmento de água, coleta de esgoto e CQnstruções

correlatas (CNAE: 42.22/7.0i),. a Atividades paisagísticas (CNAE: 81.30/3.-oo), a Serviços de

engenharia (CNAE: 71.12/0:00), 28) Serviços especializados para construção não especificados

anteriormente (CNAE: 43.99/1 .99)..

CLÁUSULA 3a - A éociedade iniciou suaé -atividades em 06 de agosto de 1976 e seu prazo dê duração é
indeterminado.

O CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

CLÁUSULA 4a - O capital social é de R$- 1.962.200,00 (um milhão, novece-ntos e sessenta e dois mil e
duzentos reais), diVidido em 1.962.200 (um milhão, novecentos e sessenta duas mil e duzentãs) quotas

sociaié, no valor de R$ 1.00 (um real) cada, em moeda corrente do país, as9im distribuídas entre a
sociedade

SÓCIOS
ALVARO MESTI

POLI PARTICIPAI

NELSON POLI

TOTALIZANDO

QUOTAS
981..100

m6
19.600

1.962.200

VALOR EM R:

981 .100,00

M500,oom
% PARTICIPAÇÃO

50%

49%

01 %

100,00%

mE

CLÁUSULA 5a - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem ficaasiegurado. em igualdade de condições e preço, o direito de

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizarIdO, se realizada a cessão delas, a
alteração do ato constitutivo pertinente.

CLÁUSULA 6a - A responsabilidade dos sócios é limitada aQ valor de suas quotas, mas todos

respohderão soiidariamente pela integralização do capital social.
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DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA 7a - A sociedade será administrada e gerida pelo sócio administrador ALVARO MESTI e
pelos sócios administradores da empresa “POLI PARTICIPAÇÕES LTDA”, REINALDO MESTI POLI,
REGINALDO MESTI POLI, ROSANGELA POLI ANTUNES, todos já qualificados, na qual competirá

privativamente e individualmente a. representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sendo-lhe,
entretanto, vedado o seu embrego sób’ qualquer pretexto QU modalidade em negócios estranho aQ objeto
social

Parágrafo I' - A sociedadé poderá sei rebresentada, aindá por procuradores, agindo em conjunto ou

separadamente, de acordo com os podéres especificados no respectivo mandato, o qual terá prazo de

validade de no máximo 60 (sessenta) meses, exceto as procurações “ad judícia’' que não terão prazo.

Parágrafo 2' - Caberá ao sócio adminiêtraaor -ALVÀRÓ MESTI, e pelós"não sócios os Sr.(s) REINALDO
MESTI POLI, REGINALDO MESTI POLI e ROSANGELA POLI ANTUNES, representar individualmente

a sociedade, investido em-- caráter i-rrevogável e irretratável, dos mais amplos e ilimitados poderes

especiais para em qeLis nomes praticartodoé os atos permitidos em direito e que se fizerem necessárióé,

inclusit/e, firmar qualquer térmó, -ata, requerirrlerito, declaração, compíoúisso ou qualquer outro

documento e pâpel hue julgar éonventente,- concordar com cláusulas e c-ondições de qualquer hatureza,
receber, firmaf recibos e- dar quitação; transigir, fazer acordos é deliberar sobre quaisquer questões

sociais, independentemente de qualquer espécie de comunicação, autorização ou prestação de contas.

Pai-áàrafo 3' - Os sócios administradores nó exercício da administração na sociedade terão direito de

uma retirada Mensal á título de pró-labore, a ser fixada belos sócios, independentemente de alteração
deste contrato.

Parágrafo 4' - Na hipótese de impedimento, falecimento,- declaração de irlcapacidadé ou renúncia do
sócio administrador, asociedade passará a ser gerida pelo outro sócio, sócio este que ficará designado

sem quaisquer restrições em todos os pod.eres de gerêncIa previstos nêsta cláusula.

' DO EXERCÍCIO

CLÁUSULA 8a . O exercício social será encerrado rIO dia 31; de dezembro de cada ano, quando serão
levanTados o Balanço Patrimonial, a Demonstração. do Resultado do Exercício, e demais demonstrações

e relatórios exigidos ,pelqs normas .co.ntábei.$ e pela legislação vigente, cabendo aos sócios nas

prqporções de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

DA TRANSFERÊNCIA

CLÁUSULA 9a - A sociedade não se dissolverá pelo falecimento ou interdição de um dos sócios, mas
continuará com o sócio remanescente, sendo que o meeiro e os herdeiros do sócio falecido, ou

representante do sócio que for declarado interdito somente poderão ingressar na sociedade observando-

se o que dispõe o presente contrato sobre a substituição e admissão de novos sócios.



Página 7 de 9

r

QUADRAGES IMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PEDREIRA INGÁ INDÚSTRiA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ 77,282.002/0001-45

NIRE -. 41201670449

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS

CLÁUSULA 10’ - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios e que sejam estas identificadas.

CLÁUSULA 11a - 03 administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de

exercer a administração da, sóciedade,pór lei especial, ou em virtude de óondenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeito$ dela, a pena que vede, ainda que- temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime faliltlentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência
contra as relações de consumo, fé pública oua propriedade.

CLÁUSULA 12a - Cessam e fevogafn-se todos os instrumentos societários anteriores ao presente,

prevalecendo para todos os fins societários e de direito este ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO.

CLÁUSULA "13; : Ai parteé DECLARAM EXPRESSAMENTE que ambàs receberam e formularam,

previamente, a minuta do presente instrumento, a fim de que a mesma fosse examinada, inclusive com a
liberalidade de se assessorarem por advogado de süà eonfiança, tendo permanecido as partes com a
referida mihuta efn seu podêr e-, -portarito, ag -cláusulas e condições doravante descritas néste contrato

são de inteirá e integra: compteensãe e alcance dos objetivos do preserite negócio, pelo que nada
poderá ser álegado, füturafnênte, de não ter conhecimento ou ter sido sufpreendido, firmando o presente

instrumento particular ern condições de igualdade, centrando as tratativas nos princípios da probidade e
boa-fé, não podendo-assim, qualquer delas alegar ignorância, vício, dolo, coação ou má-fé com o intuito

de ver contaminada a presente relaçã9 contratual.

CLÁUSULA 14a – As partes ainda DECLARAM EXPRESSAMENTE que, leram, têm conhecifnento e
con.CQrdam corrI todos os terrnos e condições do Contrato origin.al.

cLÁusuLA 15a –--Os: éontrata-ntes, neste aio, elegern o foro da cidà-de dpI.MàrÊngá. Esta’dÓ do -Parar;á,

pára o exércício é o cumprimento dos direitos -e obrigações resüItantes deste contrató, bemcomo pára a
soluçã.9 .de qúaisque.r litígios quQ dele possam decorref, .renunéiándo a qualquer Outro foro,- por mali
espeéíal ou privilegiado que ou{rd vçnha .a .ser.
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E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-

se a cumprir o presente contrato, assinando em 1 (um) exemplar de igual teor e forma, que deverá ser
registrada e arquivada na MM. Junta Comercial do Estado do Paraná.

Maringá, 10 de fevereiro de 2025.

ALVARO MESTI NELSON'POLI

POLI PARTICIPAÇÕES LTDA
REINALDO MESTI POLI

POLI PARTICIPAÇÕES LTDA
REGINALDO MESTI POLI

POU PARtldlPAÇÕES LTDA
ROSANGELA MESTE POLI
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NomeCPF/CNPJ

02190613949 NELSON POLI

10835555968 ALVÀRÓ MÉéTI

48312827900 RE.INALDO MESTI POLI

60203668987 ROSANGELA POLI ANTUNES
i

6412171 2900 REGINALDO MESTI POLI

@"
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PROTOCOLO: 250727137 DE 12/02/202.5.
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respectivos portais, informana,> seus respectivos códigos de verificação
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MATRIZ

COMPRovANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAm
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/a7/1976

NOME EMPRESARIAC

PEDREIRA INGA IND E COM LTDA

TÍLmTÕTsTFiÍLTãmEãt–dTRõã:-ãíFii{fÁSRí
PÉDREIRA INGÁ

7õ6ETFbTáêTç=õE=ÀT©lmnõmwc7FRMÍFÃí
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado

D >MICAS'SECUNDÁRIAS

08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedreguiho é beneficiamento a$socíado
08.ICI-0-09 - Extração de basalto e beneficiamento associado
23.30-3-02 - Fabricação .de artefatos de.cimento para uso na construção
23.30-3-08 - Preparação de massa de- cóncreto :e argamassa para cor15trução
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheri,1, exceto esquadrias
25.99-3-01 • Sewiços de confecção de armações metálicas para a construção
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
41.20-4-Qa - Construção de edifíéios
42.11-1-01 - Con.stryção .de rôdovias e ferrovlas
42.12.0-00 -,Cpnstrução de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Constr IIÇãO.de redes de abagteçimento de água, coleta de esgoto e.construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.11-8-01 - DenIoliçãó de edifícios e outras estruturas
43,13-4-00 - Obras de terraplenagem
43,99-1-99 - Sewiçós especializados pará construção não espécifiçado$ anteriormente
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensiyos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, ãreia, pedra britada, tijolos e telhas
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
intérnacional .

E3aEFí6mMÃTFaTTHEzmmiElm
206-2 - SQdiedade E.mpresária Limitada-

LOGRADOURO

ESt SAO JOSE LOTE 47 LOTE 47-E LOTE 47-E/6

GLEBA RIBEIRAO PINGUIM
-Fv

MARINGA

0 'JICO

REPPEREIRA@HOTMAil.COM
TELEFONE

(44) 991.44662

ERTETÍDTafiçTH§FaÉs-Á@RÊFRj
++ +th

SiTUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

srruAÇÃo ESPECiAL

Aprovado pe-la Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembró de 2022.

Emitido no,dia 26/C}3/20?5 às 07:47:06 (data e hora de Brasília).. Página: 1/2,

abóut:blank 1/2
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o)üiaÃfsBtWDm
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos Óerigo-so$
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.10-2-03 - Loteamento de imóveié própriob
71 HZ-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máqüinas e equipamentos Éara construção sem operàdor, exceto andaimes
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

E DESCRI nA RA LmmR
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

EST SAO JOSE LOTE 4 t LOTE 47-E LOTE 47-E/6

BÔIRROfDISTRITO
GLEBA RIBEIRAO PINGUIM

acFliaMl
MARINGA

tm
RE rAil (44) 9914-5662

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL.(EFR)
+++kIt

DATA DA SITUA

24/09/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ncl 2. 1 19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/03/2025 às 07:47:06 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 09/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 18/2025

DECLARAÇÃO UNIFICADA

PEDREIRA INGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob o no 77.282.002/0001-45, com sede e
foro na cidade de Maringá, Estado do Paraná, Estrada São José, nc) 2424, Gleba Ribeirão Pinguim (lotes

nc’ (s) 47, 47-E e 47-E/6), CEP 87060-502, nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, com seu Contrato
Social devidamente arquivado na MM Junta Comercial do Estado do Paraná sob n.c’ 41201670449, por

despacho em sessão de 6 de agosto de 1976, e sua quadragé$ima segunda alteração contratual sob o n'.
20250727137 por despacho em sessão de 18 de fevereiro de 2025. neste ato representada por seu sócio

administrador Sr. ALVARO MESTI, empresário, portador da carteira de identidade civil RG. n'’. 816.669-2,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 12/04/2010 e inscrito no

CPF/MF. sob o n'’. 108,355,559-68, residente e domiciliado na cidade de Amambai, Estado do Mato

Grosso do Sul, na Estrada Amambaí/Juti, Km 42 - Fazenda Viracatu, zona rural, caixa postal no 33, CEP:

79990-000, como condição para participação no Pregão, a licitante apresentará:

\

\

~\.

a) Declaramo$, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

b) Declaramos sob as penas da lei, de que até a data de realização desta licitação
inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
c) Declaramos de que não emprego rnenor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

de '14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art, 7') da
Constituição Federal.
d) Declaramos de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira

independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N'’ 2 de 16 de
setembro de 2009 da $LTI/MP.

e) Declaramos de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos inci sos III e IV do art.1'’ e no

inciso III do art.5'’ da Constituição Federal.
0 Declaramos que,' conforme disposto no art. 93 da Lei nc’ 8.213/1991, está ciente do

cumprimento dá feserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

íeabilitado da Previdênéia Social e que, se aplicado ad número de funcionários da

empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.
g) Declaramo s sob as penas da Lei acerca do cumprimento da cota de aprendizagem
instruída no art. 429 da CLT.

edital

perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir

\\

\,

\,

Esüada São José, rP 2424:, Gleba Ribeirão Pinguim (lotes n' (s) 47, 47-E e 47..E/6), CEP 87060-502- Maringá Pr,

CNPJ/MF n'’: 77,282.002/0001-45 - Irl$crição Estadual n': 701.08766-69 - fono: (44) 3227-3344.

e-mail: atendimento@pedretrainga.com.br
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20/03/2025, IO:'15 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA ECt3NC)MIcp. FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição :
Razão Social:
Endereço:

77.282.002/0001-45
PEDREIRA JNGA IND E COM LTDA
EST SAO JOSE /GLEBA RIBEIRa.o PINGUIM KM 04 LOTES 47-E / 47-E-6 / ZONA RURAL /
FIÀÇtINGA / PR / 87015+470

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certFica que, nesta data, a erflpresa acima identificada encontra-se erh situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuIções e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o Fc;rs.

Validade:16/03/2025 a 14/04/2025

Certificação Número: 2025031601570517979043

inforrrlação obUda ecn 20/03/2025 10:12: 56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicianada a verificação de
autenticidade. no site da caixa: www.caixa.gdv.br

https'//consulta-crf.caixa,gov.br/cen$ultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MAN DAGUAÇU-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 09/2025
Processo Administrativo Nc’ 18/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 14/03/2025 11 :09:06

LOTE 1 - ADJUDICADO - 02/04/2025 14:57:20
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Mes Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Prestacao de servicos - Locacao de cacamba sistema roll off, com capacidade minima de ate 30rn3 .Prestacao de
servicos - Locacao de cacamba sistema roll off, com capacidade minima de ate 30m3 .

Quantidade: 12 Valor Unit.: 4.406,00

Item: 2 Unidade: Mes Marca: Serviço Modelo:

Descrição: Serviço de transporte intermunicipat de residuos (solidos/volumosos ) do municipio de Mandaguacu ate o Aterro Industrial
Licenciado.Servico de transporte intermunicipal de residuos (solidos/volumosos ) do municipio de Mandaguacu ate o Aterro Industrial
Licenciado
Quantidade: 120 Valor Unit.: 742.00

Valor Total: 52.872.00

Valor Total: 89.040,00

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial

273 77.282.002/0001-45 141.912,00

425 52.659.904/0001-27 141.942,36

Razão Social

1 PEDREIRA INGÁ INDÚSTRIA E

2 PST - LOCADORA E PRESTADORA DE

Oferta Final

141.912.00

141 .942,36

Dif.(%) ME

Não

0,02 Sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta Inicial/

INABILITADOS ' //

Num Documento Oferja:ló’icial

Razão Social

Razão Social

Oferta Final Dif.(%) ME

Dif.(%) MEOferta Final

/'
/

./

4;

PREGOE#9Í' ALZIR BOCCHI JUNIOR
/-:///

/#’

/z-’

Gerado em: 02/04/2025 14:57:20 1 de 1



MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 09/2025
Processo Administrativo Nc> 18/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 14/03/2025 11 :09:06

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 02/04/2025 14:57:22
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
me Unidade: Mes Marca: Serviço Modelo:

Descrição: Prestacao de serviços - LoGacao de cacamba sistema roll off, com capacidade minima de ate 30m3 .Prestacao de
servicos - Locacao de cacamba sistema roll off, com capacidade minima de ate 30m3 .

Quantidade: 12 Valor Unit.: 4.406,00 Valor Total: 52.872,00
Item: 2 Unidade: Mes Marca: Serviço Modelo:

Descrição: Servico de transporte intermunicipal de residuos (solidos/volumosos ) do municipio de Mandaguacu ate o Aterro Industrial
Licenciado.Servico de transporte intermunicipal de residuos (solidos/volumosos ) do municipio de Mandaguacu ate o Aterro Industrial
Licenciado
Quantidade: 120 Valor Unit.: 742,00 Valor Total: 89.040,00

CLASSIFICAÇÃO
Documento Oferta InicialRazão Social Num

273

425

Oferta Final

141 .912,00

141 .942,36

Dif.(%) ME
Não

0,02 Sim

1 PEDREIRA INGÁ INDÚSTRIA E 77.282.002/0001-45 141.912.00

52.659.904/0001-27 141.942,362 PST - LOCADORA E PRESTADORA DE

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.{%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

JOSE ROBERTO :7;89E ig:aET:18digital
MENDES:6345 MENDES:63453665953

3665953 tl);SE?iã:Ê:€:;a2

AUTORIDADE: JOSE ROBERTO MENDES

Gerado em: 02/04/2025 14:57:24 1 de 1
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 09/2025
Processo Administrativo NO 18/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 14/03/2025 11 :09:06

TOTAL DO PROCESSO: 141.912,00

PEDREIRA INGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 77.282.O02/0001 -45 141.912,00

Total: 141.912,00LOTE 1 Quant.: 1 Num: 273 Lance: 141.912,00

Item: 1 Unidade: Mes Marca: Serviço Modelo:

Descrição: Prestacao de servicos - Locacao de cacamba sistema roll off, com capacidade minima de ate 30m3
.Prestacao de servicos - Locacao de cacamba sistema roll off, com capacidade miDMa de ate 30m3 .

/

Quantidade: 12 Val. Ref.: 4.406,33 Valor Unit.: 4.406,99/

Item: 2 Unidade: Mes Marca: Serviço ,'delo:r/

Descrição: Servico de transporte intermunicipal de residuos (solidos/volurT)o/}ás ) do municipio de Mandaguacu ate o
Aterro Industrial Licenciado.Servico de transporte intermunicipal de resig. 63/s ($olidos/volumosos ) do municipio de
Mandaguacu ate o Aterro Industrial Licenciado. 3/

Total Item: 52.872,00

Quantidade: 120 Val. Ref.: 742,22 v,l,ryát., 742,oo ,..'
/{

Total Item: 89.040,00

/d

ÉMOEIKOTALZIR BOCCHI JUNIOR
’/

;f
c/

Gerado em: 02/04/2025 14:57:20 1 de 1



14 QUINTA+EfRp„UI ,DEYABRIL DE 2025
NW®=ã3iã:i\®íÕ}ii©&Ta-ãiFíáTI.www.on8MlaljonÍal=onl,tII

$i;ll=:We'W=::W !Yaftá?=üt::::flflt1:1=87nY;\ly

EH.:.:,@?88@Bg}é'g@!:n=BEM;;8
==1:IR:3:::ny::Wt:==::==:i=aRt:::= 1===3%+

===:n===:!=1}!=•:A MunIZ:n+1=!nIj?=Tal JiLum ,

Eas

:ITi?.&i::'ü==#+'::i8;a:EFHTg:T8W:::a=::in,

@:@i$8gé)3T§ã14Éã!Wg$2p
i 11T8%M+1:1==831:2:V=THE

+HP8:31;:3:8Hru

AuaH++La LV=d =UU1n+ÜeH u

à$
==mn:3T=% LH WaLT==p=;=== 1:=bBb====i+F•bi•HdPmUÔ+à
=::R:5=o=en==:='=Bi:3LTe:iTnu' f3:8:=:+=2•=:=i::,H

:++l&u=bWnH+ • ç4HA4AaWd TC=en+= == 8 !nun=

HMmM
IIta

Ü: ++p1l:1 :23IH= = =t== =1

ui,n

8%===+7===Franm=B7m
M:=1_m:ã==É:::#eãHxl:à:{-:;
i=H+:itnEt:J-=::1::::aB=:i:a::-;==iFa=?8:f»:&iTBqi=::::F;++
==21e=WaY::letBitTrI3:1::fH+ h+ 6TRt&T4R:Tá&W+\\ , daí

WW=1

B:neT:==át=HnnniamHn H=:q==?=HT==

===;==}i$8;
ba•JIU

Ea:FAte=#=mgEmTbmdgim:4ThiiIlIIg&:im 9:+15

HqP•U•nP+Hb+•H#!+«H•-B-BPlnFIF++98WtH

4 9 11411 1lm 11w11A1b1Eab 1E1r 1ws MMaI1l88 1:1h18s 11=A HA Hnl nn 1tHH

mêf8ÜêE

MuD :r==pH

Intum S:TiT

:?w}w

bhFHH•

laV:::aT:=::üe&=::te===;=8=f:neH:ny==::dW==q=:331:•
::HT:

tie®t-z..ib®+'dçfritüMwlv.mq.@ R n n = H = 1 :::::bT 1 h & H&H

ii=&B+bee

i

ii
iI
a

{

i
m W

nUM:mP+p
Hüi••aLanv&#o

n===apE:ig=_

F«=nil:# 1=
:=•;iTHvu•Hn+n=313%:Hd+++H +Wb+b WnüHIP ee.Pn

==b== = ' LT ?!11369 F=ben8: • asn • XgA 'a
ÉgUa;:g::&tea_, 11;;:€:::r;r&4:331 ’:::: 1==n= +nb 1, , t:Ir +A+n +bmHnP pir B

ry

1 :: ; in :9::uT :1+2 e 1 1 %

+-'+



+

t MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 09/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇ'OS NO 36

Pelo presente instrumento, o Órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ no
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MIANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade no 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o no 634.536.659-53, nos termos da Lei no 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nos 8483/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico no

09/2025, homologado em 02/04/2025, integrante do Processo Administrativo no 18/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa PEDREIR/5
INGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ no 77.282.002/0001-45, com endereço ESTRADA SÃO JOSÉ, Na

2424, CEP 87060502, representada por ALVARO MESTI, Carteira de identidade nc) 816.669-2, inscrito no CPF

no 108.355.559-68, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas
cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preço para
futura locação de caçamba com sistema roll off, com capacidade de carga rnínima de até 30m3 e
serviço de transporte intermunicipal de até IO viagens mensais dos resíduos provenientes da
Cooperativa dos Recicladores de Mandaguaçu (CORENiAN). para atender a as necessidades do órgão
contratante por 12 meses.

1.1- Do Órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a esta ATA;

1.2- AS obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei no 10.520/2002, os Decretos Municipais
nos 8483/23, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei no 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

IEva: P0835:8;B?s!&
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4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a

qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇ'OS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5,1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da li.citaçãó, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará cohàicionàdo ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou Ihes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido .diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que Ihe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis;

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade doCs) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses.p partir do reçebimento definitivo doCs) produtos(sy pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adimplemento;

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital LicitatÓrio que precedeu a sua

formalização.

7- DO PAGAMENTO:

7.1-.O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos. de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante. que deverá
ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA;

/\LVARC) :?;1:3:fit8ii:
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7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante
efetuará o pagaménto da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas'’, demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n'’
8.666/93, pelo fato.desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma
legal /

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LiNE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais

1

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d” do inciso XIV
do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagàmento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada.

8- DAS PENALIDADES E SANÇ'ÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1.1- Advertência;

8.1.2- MuIta; e,

8.1.3- Suspensão temporária do: direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:
ALVARO Alürudo de hIro
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8.2.1- As muItas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial .

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "muIta“ não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de àtraso até o trigésimo dia,

8.5.2- MuIta compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada muIta
correspondente a 0,1% ’(um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ'OS:

9.1- O kegistro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- o Fornecedor. der causa a re9c,isão- administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução totàl ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente .de Registro de PreÇos, se assirnfor decidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar redyzir o(,s) prçço(s) registrado(s) ?e este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

91.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornpcedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de

qualquer das hjpóteses previstas nQ art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei no 8.666/93.

9.2- A comuniçacão do cancelamento do Dreço regjstrado, nos casos Drevistos neste item. será feita
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pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de
administração.da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado,

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em editãl formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3-.TÓmàr ás ações iniciais pára a consecução das medidás cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgad-as necessárias pára a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considejados casos fórtuitos oil de força maior, para efeito de cancelamento dá ATA ou não
aplicaçãó de rnultas, os inadimp]ementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a

entrega dos proç:tutos no local. onde estiver sendo executado o objeto do. acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Cala.midade pública;

11.1.:3- Interrupção dós meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudidais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquaqrem no parágrafo único dd art. 393 do Ndvo Código Civil Brasileiro,

11.2- Os casos acima erlumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão contfatante;

11.3--Sempre que ocorrerern situações que impiiquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contrafante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início -da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. liTF083ss5 IiI::1i231
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12-, DA CONTRATAÇÃO:

12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

JOSE ROBERTO Assinado de forma digital
por JOSE ROBERTO
MENDES:63453665953
Dados: 2025.04.08
13:22:11 -03'OO'

MENDES:63453

665953

JOSE ROBERTO MENDES

ALVARO iii;Ii:olaEsTIITo:glgjE9T8r
M ES+•1:108355É5968 Dados: 2.025.Ô4.08 07:53:52

-03'OO’

PEDREIRA INGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

MANDAGUAÇU, 03 de abril de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 1

Item: 1

Quant.: 1

Unidade: Mes

Num: 273

Marca: Serviço

141 .912,00

Modelo:

Total: 141.912,00
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Descrição: Prestacao de servicos - Locacao de cacamba sistema roll off, com capacidade minima de ate 30m3
.Prestacao de servicos - Locacao de cacamba sistema roll off, com capacidade minima de ate 30m3 .

Quantidade: 12 Valor Unit.: 4.406,00 Total Item: 52.872,00

Item: 2 Unidade: Mes Marca: Serviço Modelo:

Descrição: Servico de transporte intermunicipal de residuos (solidos/volumosos ) do municipio de Mandaguacu ate o
Aterro Industrial Licenciado.Servico de transporte intermunicipal de residuos (solidos/volumosos ) do municipio de
Mandaguacu ate o Aterro Industrial Licenciado.

Quantidade: 120 Valor Unit.: 742,00 Total Item: 89.040,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 141 .912,00

A LVAf\C) AssInado de hnnà
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira'’
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mançlaguacu.pr.gov.br

Extrato de contrato

N'. 7/2025

ParÇei: P-rqfeitÚra Murlicibal de Mandaéuaçü e PEDREIRA INGÁ INDÚSTRIÀ E

COMÉRCIO LTDA

Objeto: Registro de preço para futura locação de caçamba com sistema roll off, com

capacidade de carga mínima de até 30rn3 e serviço de transporte intermunicipal de até 10

viagens rÀensais dos resíduos proveniéntes dá Cooperativa dos Recicladores de

Mandaguaçu (COREMAN)

R$ 141.912,00 (cento e quarenta e um mil, novecentos e doze reais).

Dotação Orçamentária:

iEDESC
; ' \ r:'

BR»IIBPI 7cMMMIll
Secretaria de Meio AmbienteTãm9 ooÓI Recursos Livres

582 0001 Recursos Livres Secretaria de Serviços públiê=
n8 3 Taxas – Prestação Secretaria de Serviços Públicos0511

deServiços
Secretaria de Serviços PúblicosRecursos ÜFrísm3554 0001

Taxas – Prestaç=554 Secretaria de Serviços Púbticos3.3.90.39 0511

de Serviços

Duraçgo do Contrato : 12 (doze) meses.
Datad4Assinqtqra do .Contrato : 07 de abril de 2025 .

Foro.:-.Ú[andáÉüaçu

Mandaguaçu, 07 de abril de 2025

JOSE rJ;srl:d?gEt por

ME:DRL?63}Elis?!3:B66

453665953 ?:321FIl?::::::lo

Jose Roberto Mendes

Prefeito Municipal

ALVARO :;Fm;=i
MESH:108355 MiSlau)ss159a

ss968 lf28:: 1l::03
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br
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CONTRATO N' 7/2025

Pelo p(esentê jnstrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU,

bessÓ4 juríq}há de direito: público interno, inscrita no CNPJ sob n' 76.285.329/0061-08, com sede

adÀiniàraüyâ{na Rua Bêrnardino Bogo 175. Centro, em Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato

fepres4ntad4}Helo Prefeito Municipal, Sr. .JOSE ROBERTO MENDES, brasileiro, casado, cirurgião dentista,

inscrito no àRF sob n' 6á4.536.659-53, portador da Cédula de Identidade n' 4.253.669-5, SSP/PR,

residedte e d,ppiciliado nesta cidade de Mandagüaçu, Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e,

de outrb ladéiá empresa PEDREIRA INGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ n' 77.282.o02/0001-

45, edm eúgéreço ESTRADA sÃo JOSÉ, N' 2424, CEP 87.060-502, doravante denominada

CONTFIATADk\ neste ato representada pelo Sr. ALVARO MESTI, .empresário, portador da carteira de

idenüd4de ciyH, RG. n'. .816.669-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Pararlá

em 12/D4/2ó 10 e inscrito no CPF/MF. sob o na. 108.355.559-68, residente e domiciliado na cidade de

AmamÜai, Es:tádodo MatoGrosso do Sul, na Esirada Amambaí/Juti, Km 42 - Fazenda Viracatu, zona rural,

caixa Óostal :h+ 33, CÉP:-,79990-000, resolvem na melhor forma de direito, o presente contrato pelas

cláusulás e é4-Hdições segyihtes:

DA FUNDAMÊÚTAÇÃC): O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo

n.' 18/á025,'bó Pregão Eletrônico n' 09/2025, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e

disposidões dá[Lei F,d„a1 rf 14..133, de I' de ;bri1 de 2021, das Leis Complementares n' 147/2014, do

DecretJ: Muniübal nf à441jÓ.023 e demais legislações aplicáveis.

1. CLÃUSU[A PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e 11)

O objeto do! dresente instrumento é o registro de preço para futura locação de caçamba com
sistemq rolljrÓff, com capacidade de carga mínima de até 30m3 e serviço de transporte
intermCtniciõbl} de até 10 viagens mensaÍs dos resíduos provenientes da Cooperativa dos

Rec.i.cl4dore} ge Manqagqaçu (COREMAN) :

ÇSPECIFICAçÃo UNIDADE

DE

IVIEDI DA

QUANTID VALOR

UNITÁRIOADE

VALOR
TOTAL

'iços L' io de caçamba

com capad4ade mínia de até

Mensal R$ 4.406,00 R$ 52.872,00

olumosoy) do município de
té o aterro iNdustriat licenciado

Viagens R$ 742,00 R$ 89.040,00

i
ALVARO 8139)?:31:S
MESTI:1 0835 MESTtt083SSSS968

555968 : l:9?1IRá:laB
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov. br

1.1 Vin+glam esta c+ntratação, independentemente de transcrição:

O Termd de Referência:1.1.1.

1.1 .,2. O Editat Na Licitação;

1.1.3. A Própo4ta do contratado;

1.1.4. Eventuaib aÁexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUS ilhA SEGUNbA–ViCÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O êt+o de +igêhcia da contratação é de doze meses contados doCa) assinatura do
contrato, po44éncjo sei pr+nog qdo na forma da lei.

2:1.1. 1; 5 A prorrodpção de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
cornpeteã@, de quê aà condições e os PLeços permanecem vantajosos para a Administração,

perfnitidà\à negoc/#çã> QoM o contratado.

, A pr$rfoJaçãd dejcontrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.2.2,

i
3

2.3. O cdntrato nãó pbderá ser Órorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
san éões de de.claração dê inidoneidade ou- impedinlento de licitar e contratar com poder público,
observadas às. a!)rangêndia s de .aplicação.

CLAUSt4LATERÇEIBA ' MODELOS DE EXECUÇÃO

3.1. Pràzo dJ.éntreda:jS élá de àté 07 (sete) diaé após o recebimento da Nota de Empenho, de

forma pãrcel#da e de ác4ddo com a necessidade da Secretaria do Meio Ambiente.

3.2: Local d.& entréqã: .QOREMAN (Cooperativa dos Recicladores de Mandaguaçu),
Constan{é PinêIJI,, 419 lp3-- Jardim Atlantico l – Mandaguaçu/PR:

Rua

3.3:H„á,i,.Àb';,À;„ád ID; „gy,d, à .„,tá;f,i„ „, h,rá,i, d„ 07hOQmi,1 às 17hOOmi,.

àNÀé t,rÚb-iQ:.i+.-1à'4,mbihld, „m , „t. 39, VIII, da Lei ,o 8.078, de 11 de s,t,mbr, d,
• 1.990 – c}bdigo db..befbsa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto em

'' .dQgadordb 'c jm aslbo4mas'expédidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as nórmas
-espjecificqdê$: não:1}exIstirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra
entt Idade brédénciàkial

3.5. É ihdiépêhédvpl qUé.ja Contratada observe com atenção a localização e a distância
geográücg.érj}qe a $!edb da empresa e o local de entrega dos produtos/serviços de Modo a
bvit;r o g;Ê;d}Úen;{ohbmênto de sua proposta e eve'ntuLis ;anéõi; administràtivai -qui
venham 4+}sje.Üaplic#Ppg deyido 9 infrações administrativas.

4.cbÁusuL4}:(]rJrART4['$uBcoNTRATAÇÃo
4.1.Não serãtàdITiitidá1 4ubcontratação. do objeto contratual.

i.êLÁÜ SUL, } +'bEÇO (art. i12, V)

.d#ntrato é de R$ 141 .912,00 (cento e quarenta e um mi1, novecer}tos e5.1:.O. valor

doze reais).
ALVARO :::M;WwW81
MESTI:1083555 bISTFUIIISIS90

5969 7:gS?o:}&tü8
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Pre{qitura dg MitIrlicípio de Manclaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

wwú.mandaguacu.pr.gov.br

lídas todas ap despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes5.2.No va
da. ékecu; :lusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas

terciais incidentes, taxa de administração, frete, seguroe outfosenc
ssáril integral do objeto da contratação

e$\jmativo, çle forma que os pagamentos devidos ao contratado5.3,O vall

efêtivamente fornecidbsdepénde

'PÀGAMgNTO

éfáÊ efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação
da Nota fi
6.2.O pag; ealizado através de crédito em conta corrente

será efetuada a reten pre
de Jributo inserido na planilha, quando houver, serão6.4.Indepel

retidos. na lo pagamento, os percehtuais Qstabelecidos na legislação
vigentq;

Lei;14rmehte optante pelo Simples Nacional, nos termos6.5,O con1

le 200.6, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos eomÓ,leme1
pagamento ficará condicionado à>or aqu91e regirnç. No entanto,@ rheio de documento oficial, de que faz jus ao tratàmento

to nã referida Lei Complementar:ribut;

CLÁUgUL

„o$ 1 BI cohtratados são fixos e irreajustáveis ho pràzo de um anb

7.2./\pés .o e. independentemente de pedido do contratado, os preços
te a -aplicação
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrêncperíódà,

meiro, o interrégno mínimo de Um ano será contÊ

ltimo reajuste

lgação do(s) índ-iêe (s) de reajustamento, o contratanteouqj;de a
caleulada pela última variação conhecida, liquidando aimtra

{te tão logo seja(rn) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)diferen

do à

7:5._Nas

o(s) aefi

lãslà'bilecibo(s) para reajustamento venhakm)- a éer extinto(s) ou de7B.(3a:
qüalquef ;aCm) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)oI rIo

1i,n pqp.(s) pela legislação er'tãQ em vigQrque:

iégal duantd ao indice substituto, as partes elegerão novo ind7.7

to go preço do va]or remanescente, por rneiQ de termo ad

o(é) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

ALVARO ãs&::1:7:wii:>
MESTI:1083 uÊmionsss968

5555968 7::;::: lm;w



Preféitura do Município de Mandagu,açu
ESTADO DO PARANÁ
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www. mandaguacu. pr.gov.br

7,8.O reajuste será realizado por apostitamento.

8.CLÁUSULA OITAVA - OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

.SãÓ obrigqçõe.s do Contratante:

8.1,ExigiÍ ÓCLÍmprirriênto de todqs qs obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o CQhtratÕ e seus anexos;

g.2.kéce@6 ;o objeto no prazo e condições estabelecjdas no Termo de Referência;

8.3.-Notificar b.C9ntratado, por escrito, sobré vícios,.defeitos ou incorreçõe s verificadas no obje ló
fbrnecido, paIrá qüé seja poi ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou ern parte, às êuás
expensa$;

8.4.AGomparihar-e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado; !

8.5. Efetuar o:pagamento. ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, n lo

prazÓ,.forrna ê éQndições estabelecidos no presente Contrato.

8.6.Apliç8r ad C90tratado as sançõe? preyis.ta$ na lei e n.este Contrato;

8.'7.CientificaÉ.o'óçgão:d.e r.epresentação judicial.. para adoção das medidas cabíveis quando db

deÉcumprimeflto cje obriqqções pelo Contratado:

á.8.Expticitàrriênte- emitir deciséo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas é
eXecuçãQ do firesente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinente$,
meramente PÇótelatóriqs ou de nenhum interesse para a boa execuç eo do ajuste.

8:9: .A Admini$tração té.rá o prazo de trinta dias, a contar qa data do protocolo do requerimentÕ

pqra àebidir, 4dmitida á prorrogação motivada, por igual períÓdo.

8.10.Respondér.eÜentilais pedidos de reestabelecirrlento do equilíbrio econômico-financeirQ

feitoé -pelo cod}ratãdo nÓ"praào máximo de sete dias.

8.11.À ÀdmiÚibtraÇão não. béspohderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadb
co'rn terceiros[! hirida q.u-e üinculados à ex9cüção do contrato, bem como por qualquer danb
causadp a.terêeiro$ erri decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ob:

éubotdir)ad6é J.[

9.éLÁÜSÚLÀ NONA - ©BRIG A(1’ÕES DÓ CONTRA+ÀDO

.9.1..O Cont}atqd.o dê\re.cumprir todas .as obrigações constantes deste Contrata -e em seuà,

anexos, as#ÚrÜI.ndó-Çómo exclusi',/arne.nte seus os riscos e as despesas decorrentes da boê
e perfeita §#écuéão Po objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

{

1

t
6 JqIV 1q 11lEb1c) :8:::1i2:1:8X1:

MEgrl:l083s Ü$RiMsssse6'

555968 ??!?!:%&#8
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Prefeittira do Município de Mandaguaçu
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9.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defe$a do .Cbnsilmidor (Lei n'’ 8.078, de. 1990);

!

.9.3.Comunicàr ao coniratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedç a

data da entrega, os motivos que impossibiiitem o cumprimento do prazo previsto, coM a

d'evida comprovação1;

,9.4.AtendQr. às determinações regulares emitidas pelo fiscal oh gestor do contrato bu
,autQridadé superior (art. 137, 11, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento bu
:infdfmação por eles solicitados;

9.5.Reparaf, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou dm
parte, no prazo fixado pelo fiscal do con lrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitbs
ou incorreéões resultantes da execução ou dos materíáis empregados;

9.6.RespohsàbiJizar-$e- pelos vícios e danos decorrentes da execução do objet9, bem CQr+lb

por tddo e quqlqqer dano causadQ à Administração ou terceirps, nãÓ reduzindo es$a
résponsqbiliaàde á fiscalização ou o acorhpanhamento da execução contratÜal pêlo
contratante, que.fic prá autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, cabo

exigida,. 9 yalÓr cor[e.spondente aos danos sofridgs;

$.7.Quand.o .rlão foÉpossível a verificação da regularidade da documentação da cohtratada,
o rhesmó} deüerá dntregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto comI a
Nota Fisdal para filas de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularida@e

relativa à $egyridade soci.àl; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Díüida Atil/a
da ünião; 13) certidõ,es due compróvem a regularidade perante a Fazenda Egtadual-ou Distrital
do domicilio ou séldê do contratado: 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e !5)

Certidão Ü,eÓ?tiva de Débitos Trabalhistas – CNDT; 1

Ó.8.ResóóHsábiii;aj-se pelo cumpriMento -de tódas as obrigaçõeb trabálhisi4s,
previdenêiáfiã$,,-fis{;ais,-: CQmerciais e as démais previstas em. législação esÓecíficà, 'cUjo
in$difnpiêh.êià-nãb tráné fere a resóonsabilídade a'o contràtante e não poderá onerar o oiljá}o
do contrato;

9.6.Corhynicár ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualqubr
ocorrênciá anormal .ou acidente que se verifique no local da execução do obj9to contratual. 1

9.'10:pàfá jisa}, p9r.detérminação do coritratante, qualquer atividade que não estéja sqndQ
éxecu.tadq de.ac$rdQ com a boa técnióq ou que ponhà em risco a seguranéa de pessoas dü
bens de térceifos.

9.11.Man@r durante tQda a vigênciq dp contrato, em compatibilidade com as obrigaçõés

?s9ymjqg}, Ideas. as c.óndiçõ.es ?xigidas. .para habilitação ng licitação;

9=1à.Çubbiir;!duÉartià toêlô.o pefíodo de exedüção do contrato, a resérva de çargoé pteüis4a

-em lei parb pêésQa dom deficiência, para reabilitádo da Previdência Social ou para aprendi},

bem copq as.fesérvas de cargos p.r.evistas na legislação (art. 1 16, da Lei n.' 14. '133, de 20?11

ALVARO AlvIn;+ l6M!
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9-.13.Corbprovqr a ré serva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do êontrato, eoh a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

1-16, pa 4grafo único, da Lei n.' 14.133, de 2021);

9.14. Gqard iar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato: !

9.15.Arcáf êom o ônus decorrente de eventual equívoco n-o dimensionamento dos
quantitatiK/os: de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

fütyros. eiincprtos, devendo complefnentá-Ios, da$o o previ9to inidialrnente em sua proposta
nãÓ sejq jsa€isfatório para -o atendimento do objeto da cóntratação, exceto quando ocorrer
algum db$ everitos arrolados no art; 124, II, d, da Lei n'> 14.133, de 2021.

Ó.16.CuJdÔriú, áléÉn dos postu.làdos -legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mÜnicipaI,

as no[mah, dê segurança a.o oóntráta.nte;

lo.CLÁu$utAbÉdjMA].GÀR4NTIA DE EXECUÇÃO

40.1. Nã+,h 4.verá çxig#néia de garantia contratual da execução.

ll.C$ÁUSU= 4À §ÉCIN;A +RIMEtRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.Cofn9tel inf}#go adm[ini$trativa, rios termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado que:

aS

b) der cbu ga q inqxeduçÕo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

fuhcionar$çn b c#os éér+içq$ públicos ou.ao interesse coletivo;

dê-r Ely 8 á"ih4xe-4uéão parcbl do contrato;r
c) der'cbuqá 4 in 9Ré 4uçÕo total do contrato;

d) . ensdqr & rétaàãmbnjo dg execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificadb!;.

e). apÉ44njár ;Jo4umb,Üçáo +,1,, „ p„,t„ d„1„,çã, f,1,, d„,,t, , „,„çã, d,
çóntrato;-1 ; [

d) comÓjÓrtáÇ-se db::mbd4 inidôneo ou’iÓmeter fraude de qualquer natureza;

pràti$3# 4}ollééip8 dre+istQ nó -art. 5' da Lei n' 12.846, de IQ de agosto de 2013.

11.2.Sárq+:aê}ii?da§ :pé .éónirataqo áue incorQr nas in 4a.ções acima desJdtás as seguihtes
. sanções: 1

prati.4àr à.tQ.fraüqulbnt:,o np execução do contrato;0

i.Âdvértê J#ià, lhd,qn4oib,cohtrBtad9 der causa à in.execução parcial .do contrato, s9mpre que

r1% se ju4ific.yt- a: iqbbáçã? de penalidade maié grave (art. 156, $20. d? Lei n' 14.133) de
)

ii.IÚpedimeh.toid+ liÍiiar e contratar, quando p„ti„d„ „ „„d,t„ dl„,it,, „, ,liÀ,„
"b”, "c” e "g’.' dlÇ) subi}em acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçêo de

pehaIidad.{ rn#is :gbP+(all. 156. $ 4Q, da Lei n' 14. 133. de 2021 );

1 ::;ii
: 'i';
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iii:Declaraéão ae inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas! nas alíneas “e”, “p, “g” e “h” do $ubitem acima deste Contrato, bem como nas alíjneas

“b;’, “c" e:“d”, que justiüquem i imposição de penalidade mais grave (alt. 156, $5'. da Llei n'

.'„A.;,-:;';;,,.'„;::::'%....,..„.,=..„..,,:..«.=„L„
de atras# injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuí ão ou

tran9tórn}o -à-.qdministração na forma prevista ern c9ntfato. }

1l' A multja será calculada na forma prevista e não poderá ser inferior a o,5% (cinco dédmos
por cent4) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebra+io.

2' A muIja de que trata o caput poderá, na forma do edital ou contrato, ser descontada de

pagamqüto eventualrpentq devido pela contratante em razão de outros contrato$ fifmbdos
cgm a Aqministração.

3Q Se a:enulia apiicada e as indenizações cabíveis forem superiores- ao valor de pagárr;éntQ
eventuaIÉnent.e devida pela Administração ao contratado, além da perda de ssp valbr, a
diféRnç4. s9rá de$çQntada; da gRrantia pre$tqda ou será de forma administráti+a e

posteriorh.ente cqbrada judiciàlmente, se foi o ca.éo. . . . . : , . i
4Q A apI:icação de muIta 'moratória não impedirá que.- a Administração .a coqvqrt4 em
compengató.ri.a e prornova a extinç,ão unilateral do contrato com a aplicação cufnulad:a, de
outras s.4nçÕ-e$ prévjétp$ na.Lei Federal n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021. : !

5' Salvolqu4ndo h.ouvêr dúvida jurídica específica, fica dispensada a elaboração qé pafecer
jurígico r)os ÊprQcessQS que impliquem na aplicação de muIta isolada ou combinqqa1 cbm a
pena de:bd\Zçrtência. . - 1

1l:?.A ?flicbção pas ,sapções previsbg neste Contrato não exclui, em hipótese $ jgu 4a, e
c?b[igaçqp df: rep?fa 9ão integ@1 do .dano causado ap Co.ntratante (art. 156, S9't qJà ybi na
14.133, qe dt)21) it . . - - . - - . . .. ; I 1l!

11 .4.foà#rbs 4aÚçõés;prçviltás neste CDntrqt.o.poderão ser apI;cadis cuÚúlaÚvim 4nj4 iElin a
muIta (art. i56,!R7Q, db Lei hQ 14.133, de 2021 ).

11 .5. An.tes. qq q'$1icaç?o qa.muIta será facultadq a d.efe?a do interessado no prazo de 1[5: (hulinze)

dias.: adi$„4'bht§do dá:.gata de 9ua intimação (árt. 1-57,-da Lei n' 14..1 3.31 de 202i)

14.1:33, de 2Ó2i). i 1 l ' f f .

11.l:.P.reyie}f;eq 19 .?p!..,çncaminnamento. .à'cobranç.a judiçial, .a. muIta pode.re ser fe:cQ4Hiqa

11.8.A . p:plih#19 bi; sahçõé? realizar-se-á em processo administrativo que asseb4Í4 !o
contradüóú 44 $ 4 br+d:l4 .defesqáo .Contratado, observando- se o procedimento previsto bFabbbt
e parágrafQg,}iojart. 1-198:d9.Léi no 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimentoidje lliditbr

e Q9nç,@tar,ê Hejjde+Ê#fáçá'9 qb inidonçidadç pafa licitar OL; contra lar. ' . . - -: 1 1;É 1

1:4:?o„,:$Ê:b;€§::
555968 !??83B?38?? - : 1

]1,Q.Se.a dÚltl,p.li,àd, , „, i,d?,if,çõ„ ç,bí„,i: b, 71. „p„i„„ .,, „1,r d, É,A;Tqnt,
evenTu. 91. 7leMe Hevidq pçlo Contratante ao Contratado, além da perdq des$e valor1 a Qi+erbhça
será descoHt hd:# aP g9rantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156t q8'1 dJ Léti h'

administntik#qbptblrló prazo rháximo de 30 (trinta) dias1 a contar da data do fec.ebirb
comunicaçÊ}pf eüvia Idh-p'ela autoridade competente.

"ií

[ 11
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11.9..Na aplikaçã# daq sanções serão considerados (art. 156, gl', da Lei n' 14.133, de 2021):

,) , .á}l„,,b ,49„,id,d, d, i„f„çã, ,,m,üd,;
b) - as übculi#rida{ies do caso concreto;
c) as cV:rcunétânc}as agravarltes ou atéhuantes;
d) os dànos.4que bela,pQvierem para o Contratante:

e) a irHblàhtàçãôlõu"p aperfêiçoamento de -programa de integridade, êonforrne 'normas e
orientaçêbs dds órdãos" de controle.

11.10.O-s .at$!s bf4vistób co.mo infraçÕç$ adminiFtr8tivas na Lei no 14.13i. de 2021, ou em outras
leis de licitaêbes 4 con}ratÓs da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Ldi n'’'lb.84é, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

óbbervados i$"Ntojpróc+'dirhentàl e autoridade competénfe definidos ha referida Lei (art. 159).

i 4.1'1 .A per4bnqti.éiade}juríàica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do dideito bár.a faciljtar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste ContráIto QÜ pa_da provQcar confusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os efeitos das
sançàes .apljgada;.à Ú;$sÓp jÚrídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
podére s .de .,$drrtiÔistrqbão,. à,,.pessoa.jyrídíça suceF$ora ou à empresa do .mesmo ramo com
relação de c@ígáéão dO 'éoÔtro-1g,.de fato .ou de direito. com o.Contratado, observados, em todoq
à-c8sos: a.db;ltr;Éjitdb,1 a LmÚá defeka e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160i

da Léi n' 1-à.:}}áh, de 20t21 )

i1.1ã,o ConHratárjte ã.éverá, no prazo má;imo de 15 (quinze) dias úteis, contado da- d4tà dê
ápliéáçãÓ- dàÇÊsànéão, Ínformâr e fnanter atualizados os dados relativos às sanções p+r elq
aóricadas, pd}a firib de}}pÜblicic+,ade nó Cadáétro Nacibnar de Empreéas Inidôneas e Suspênsasi
(Cejs) e no d}áda4tro Üaciona 1 de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Éoder!

Flii,ti,i-Fdqibl.;-(À,t. 4-l6l' d4 ç,i ni.4à.1á3, de 2021):

11.13.As sãn-8õeg be idpedimdnto de licitar e contra jar e declaração de inidoneidadé para licitari

o-ü çorifráta} #9 p 4s-i\4 1$ de rçabilitaçãó n.a forrna do .art. 163 da Lei n' 14.1 g3/21

11. 14.Os déÉ!}tbé.. 416 iéni.ratadb para com a AdministraçÕo contrá\ante, resultantes de multa
adfni.nistrati.vá}e/o:uyindehüaçõdé: nãd inséritos ein dívida ativa, poderão ser compensadoé, total
ou parciatmed[e, c4M o# érédit4s devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outrosljeontfatosi édfninjstrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contràtante. [l l

11
ÇL4t{SEtA tPÇI.IP P'FqUNq'+-DATXTIN(:'ÃO CONTRATUAL (WX2&XJX)
12.1.O çontraHQ sefá .98tiÜto qqando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cu$príçi ps oq Ôão ag1 obrigações de ambas as partes contraentes.
!

11
\\

72.2. O contra Xp poderá \fçr .extinto antes do ’prazo nele fixado, sem ônus. para o Contratante,
quando este nWo dispusêr',de créditos orçamentádos para sua continuidade ou quando entender
que o co/7frafdjnãó Ina/sjde Ófe/}ece vantagem.

AÇVARO afiWiáT::
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12.3. A extir\ção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notiffçqção do contratado pelo contratante nesse sentido corn pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

12.4.Çaso b indçmcação gq. hão-continuidade do contrato d.e que trata este subitem ocorra cà#1

nÓn-o 9 de à.:(dóis) méseé da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após ? (dois)

meses da d?ta da comünicaçào,

12.5.O eont fato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, OkI antes

go praTO.n{ 19 H.xpdo, ;ppr algum dos moüvo.9 .p,rEvistos no FRig: 137 da Lei n' 14.133/21 , bem
como àmig#velmente, a'fsegurados o contraditório e a ampla defgsa.

12l6.Ne#a hipótese,l aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.,7.A dltQração so bial ou a rnodificação da finalidade ou da estrutura da emprega não

ensejarái.a extinção 4e não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.9.o term:o deextinçqh, sempre que possível, será precedido:

12.1.o.Bglqnço dos.e+entos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprido.s:

1 b. b.-Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 'deverá
?9jtformalizado termo ãditivo para alteraéão subjetiva.

12.1i..R4jaçãódos pbgamentos já efetuados e ainda devidos;

12.1-.2.InêÉhizaçõe$ É -muItas,

12.13.A extjnção do 'contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico,Íinanceiro,i hipótese em que será concedida indenização por meio dg termo

ihdenkatóri+ (prt. 131,: caput, da Lei n.' 14.133, de 2021).

12.121.O co4ttàto pod prá ser.çxtinto caso se constate que o contratado mantém -vínçulo .de
natureza tédnica, comércial, eéonômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órbãb o:u

.entidqde cahtratante q.u com àgente público que tenha desempenhado função na licitaÇão oU
atue na fisdalização c}u na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compaphçiro ou

parente em;jinhà reta, kolatefal ou por, afinidade, até o terceiro grau (art. 14: inciso IV, :da :Lei n.'

IJ:ljc]::iIi:1l:1:::, 1:::11::11i„;iiI::::r::::::::::
Bq
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q 3.1.A dotaêão relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçafnentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

ÇLÁUSULÁ DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1.Os :casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
ni'Lei n'li;133, d;.2021, /demai;f;orma;-fed;b;i;-aÉ-licáveÍ;1: subsidi;riamente, a;und:
as dispo$ições coritidas na Lei n' 8.078, de 1990 – Código de Défesa do Consumidof -e
normas + princípios gerais dos contratos.

éLÁUSUL4 DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nc’ 14l133. de 2021.

15.2.-0 c§ntratado é obrigado a aceitar, .nas mesm9s condições contratuais: os acréQcimos

ou supre$sões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
vator inicjal atualizad;o do contrato.

15.3.As a:lterações.CQntratyais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetidb à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
jüstiOcad# nécpssidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo dqverá bcorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

15.4.Regibtros;que não caracteriza[n alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, cjispehsada- a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de
2021

CLÁUSULA bÉCIMA SEXTA : PUBLICAÇÃO

i6.1..Incurhbirái ao contratante divulga; o presente instrumento no Portal Nacional
Contrataçbes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021: bem
çqmo.no 4especjivQ sítio oficial na-Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei. n,D 14.133,
de 2Q21, é ao. art. 8c’, ã2'’, da Lei n. .1.2.527, de 2011, c/c art. 7'’, $30, inciso. V, do Decreto n.
7.}2/1, de b012T

CLÁUSULA $ÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, $1 ')

Fica eleitol o Foro da,Comarca de Mandaguaçu. Estado do Paraná, para dirimir os }itigioé que

dec.orrere+1..dá exe<ução ,deste Termo de.Contrato que não puderern ser compostos: pela

Gonóiliaçã+, 9onfórrh'p art. 92, R1 ', da Lei n' 14.133/21.

CLÁUSUtIA DÉCIM4 OITAVÂ–'DA FISCAUZAÇÂO E GESTAO DO CONTRATO

O contrato deperá-ser ekqcutado fielmente Óefa$ partes,. de. acordo com :as clàusulas avençadas
e as norma.s #a Lei nc’ 14.133,..de 2021 , .e cada parte responderá pelaé consequências de sua
inexeçução tojaI o(1 pqrdial.

ALVARO ANn3M dg 1+nu
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Em caso dê-impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução §erá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstânci5s mediante simples apostila.

As comunicbçõç s entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que}9 ato exigjr tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fifn

O órgão ou bntidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que .devam {ér cumpridas. de imediato.

Fiscalizaçãq

A execução jdo eintraiQ deVerá ser acompanhàda e fiscalizada pelo Gestor do contrato o Sr;

Jurqci Cez jr Bezerra e pelo Fiscal o Sr"Ricardo Augusto Cestaro que desempenhará as

funções de Hiscalização Técnica e Administrativa (Lei n' 14.133, de 2021 , art. 117. caput).

Fiscalüaçãê Técniéa

Ó fiscal técnjco do contràto acompanhará a execução docontratÓ, para que sejam ôumpüdas
todas as cónàiçõeé estabelecidas ho contrato, dê Modo a assegurar os-melhores resultados para
a AdMini9traéão. (DecretQ municipal n' 8425/2023, art. 11, VI);

Ó fiééal téc4ico dÓ cóntrato anotará nó histórico de é:erenciàménto do coritrato todas as
ocorrências ’rblacionádas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularizaçãd das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, §1'’ e

Decréto munjcipal n' 8425/2023, art. 11, II);

Identificada qbaláuer inexatidão ou irreguláridadé, o fiscal técnico do co.ntrato emitirá notificaéÕe9
para -a corfébãó. da exqcução do çontratp, determinando praáo para a correção. (becreto
muhicipal n'’ §425/á023, art. 1 1, 111);

O üscl1 técniIQ do contrato informaM ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar deêisã,o ou adoção de medidas qye ultrapassem suá competencia, para que adQte. as
med-idàs necé$sári.as e sanead6ra s, se for o caso. (Decreto municipai n'’ 8425/2023, art. 11’;, iV);

No .caso de oêorrências que possam invi'abiltzar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico Igo .contrato comunicará o fato imediatamente RO gestor do contrato. (Debreto

münicipd nQ 8l425/2023, art. 11, V);

O fiscal técniéé do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o térmiôo do
contrato sob }4ua reéponsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogàção

contrptual.(De:Óreto municipal n: 842542023, art. 11, VII);

FiscálizáÇão }qdministrati tia

O fiscal admiàt$t.rãtivo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitaçãb da

contratada, ac>;mÓan.hará o pmpenho, o pagamento, as gara.htias, as glbsas e a forma.l.izaçãlo qe
apostilafnentoj+ térmos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertiné$tés,
caso necessár$$ (Decreto municipal nc) 8425/2023, art. 12, 1 e II): l

Casó ócorra déscumprimento das obrigaçqes contratuoié, o fiscal .administrativo do con{rato
atuorá. t9mpes}j@[.henté na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para !que

!

[
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tome as próvidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto municipal n'
8425/2023, art, 12, IV).

Gestor do Contrato

O gestor doc.orjtrato coordenará a atuatização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato êontendo tectos os registros formais da execução no histórico de gerenciamentp do
contrato, a exemplo dá ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações el das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidadê de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (De4reto

municipal n'. 8425/2023, art. 10, IV). i

O gestor do Qontrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todab as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se fhr o

caso, à autotidade superior àquelas que ultrapassãrem a sua competência. (Decreto muniêipal
rjQ 8425/202à, aft. 10, 11).

o.g.gstor.cIo êontrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contrat4da,

pafá fins de erripenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o flUxo

norfnãl da 'liquiqação .e do -pagamento da despesa no relatório de riscós eventuais. (Dec-}eta
municipal n'’ $42’5/2023; art. 10, IID. " - - - ;

O gestor do contraib déÜerá enviar a documentação pertinente ao setor de contràtos. pará a
formalização dos procediméntos de ..liquidação e pagamento, no valor dimensionado Êela

fiscalizaçãQ e géstão nos termos do contrato.

.Mandaguaçu, 97 {19 abril de 2025.
'– ' : " ' - . JOSE ROBERTO ::TE!::::tEàd©t11

MENDES:63453 n€NOtS04nm9n

665953 - - ??3:ã%8}to

Representante legal do CONTRATANTE

Jl1r11\ nf1f11 1F1 1E1l1l1l11) e • • : :3:$rNl81:{!T:8:Isg:1 gpa
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Representante legal do CONTRATADO
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